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1- ATA DA 67• SESSÀO, EM 14 DE MAIO DE 1979 

t.l- ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1- Pareceres 

Referentes às seguintes matérias: 

-Projeto de Lei do Senado n• 4/79, que estende aos depósi­
tos judiciais em dinheiro, ordenados por outras autoridades judi­
ciárias, a correção monetária prevista- para os ordenados por juí­
zes federais. 

- Projeto de Lei da Câmara n• 26/75 (n•2.090-Bf74, na 
Casa de origem), que declara Pedro América Patrono Histórico 
da Pintura Clássica no Brasil e Cândido Portinari Patrono da Pin­
tura Moderna Brasileira. 

- Projeto de Lei da Câmara n• 127/78 (n' 1.423-C/75, na 
Casa de origem), que proíbe a pesca predatória, e dá outras provi­
dências. 

- Projeto de Lei da Câmara n• 64/77 (n• t.l61-Bf75, na 
Casa de origem), que altera o Plano Nacional de Viação, aprova­
do pela Lei n• 5.917, de 10 de setembro de 1973, incluindo a Ji. 
gação ferroviária Guarapuava-Prudentópolis-lpiranga. 

- Projeto de Decreto Legislativo n• 2/79 (n• J40-Bf78, na 
Casa de origem), que aprova o texto do Tratado de Amizade, 
Cooperação e Comércio entre o Governo da República Federati· 
va do Brasil e o Governo da República da Guinê-Bissau, celebra­
do em Brasília a 18 de maio de 1978. 

- Projeto de Lei da Câmara no 149f78 (n• 5.721-B/78, na 
Casa de origem), que autoriza a alienação de bens imóveis da 
União, situados na área urbana de Guajará-Mirim, no Território 
Federal de Rondônia, e dá outras providências. 

- Projeto de Lei da Câmara n• 50/78 (n' 4.976-C/78, na 
Casa de origem), que proíbe a recondução aos cargos de confiança 
que especifica, durante o mesmo Governo, de anterior ocupante 
que se haja desincompatibilizado para concorrer a eleição. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 60/79, que concede incenti­
vos fiscais à implantação de indústrias na região geoeconômica 
de Brasília. 

-Projetos de Lei do Senado n•s 6 e 8/79, que institui a apo­
sentadoria voluntária da mulher segurada do INPS após vinte e 
cinco anos de serviço, com proventos proporcionais e dispõe 
sobre a concessão do abono de permanência em serviço às mulhe­
res seguradas do INPS a partir de 25 anos de atividade, dando 
nova redação ao§ 4• do art. 10 da Lei n• 5.890, de 8 de junho de 
I 973, respectivamente. 

1.2.2 - Requerimentos· 

- N•s 140 e 141/79, de desarquivamento de projetos de lei 
do Senado que especificam. 

- N• 142/79, de autoria do Sr. Senador Itamar Franco, soli­
citando a retirada da Indicação n• 1/76, na qual solicitava que se 
procedesse, no âmbito da Camissão de Economia, a estudo con­
clusivo, na forma de relatório, a respeito das causas do processo 
inflacionário brasileiro, com destaque para a política de preços, 
analisando então o papel da Comissão Interministerial de Preços 
- CIP- em função de sua estrutura de funcionamento. Deferi­
do. 

1.2.3 - Oficio 

- Do Sr. Senador Cunha Lima, Presidente da Comissão de 
Finanças, comunicando que aquela Comissão esteve visitando as 
obras do Metrô de São Paulo, a convite do Prefeito daquela capi­
tal, Sr. Olavo Setúbal. 

1.2.4 - Leitura de projetos 

-Projeto de Lei do Senado n' I 14/79, de autoria do Sr. Senador 
Paulo Brossard, que dá nova redação aos arts. 687, 692 e 700 da 
Lei n' 5.869, de I I de janeiro de I 973 (Código de Processo Civil). 

-Projeto de Lei do Senado n' I 15/79, de autoria do Sr. Se­
nador Aderbal Jurema, que dispõe sobre a utilização do álcool 
para uso combustível automotivo. 

1.2.5 - Discursos do Expediente 

SENADOR ITAMAR FRANCO- Análise do reajustamen­
to do salário mínimo estabelecido para o Estado de Minas Gerais. 
Reivindicações da Associação Comercial de Uberlândia-MG. 

' 
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SENADOR LUJZ CAVALCANTE- Apreciação das expor­
tações brasileiras. 

SENADOR HENRIQUE DE LA ROCQUE- Assunção do 
General Florimar Campello ao Comando do IV Exército. 

SENADOR JORGE KALL'M E- Projeto de lei, que encami­
nhará à Mesa, dispondo sobre aplicação de benefícios fiscais em 
favor da Amazônia, 

1.2.6 - Comunicação da Presidência 

- Convocação da Sra. Eunice Mafalda Michiles, I'· 
Suplente, para assumir o mandato de Senador pelo Estado do 
Amazonas, em virtude do falecimento do Sr. Senador João Bosco. 

1.2. 7 - Requerimento 

- N• 143/79, de autoria do Sr. Senador Jarbas Passarinho 
solicitando a convocação do Sr. Ministro João Camilo Penna, a 
"im de que, peran~e o Plenário, preste informações que especifica. 

1.2.8 - Leitura de projetos 

-Projeto de Lei do Senado n• 116/79, de autoria do Sr. Senador 
Pedro Simon, que revoga os arts. 14 e 50 da Lei n• 6.620, de 17 de 
dezembro de 1978, que define os crimes contra a Segurança Na­
cional, estabelece a sistemática para o seu processo e julgamento, 
e dá outras providências. 

-Projeto de Lei do Senado n• 117/79, de autoria do Sr. Se· 
nador Jorge Kalume, que dispõe sobre a aplicação, como incenti· 
v o fiscal, na área da SUDAM, da totalidade do Imposto de Renda 
devido pelas pessoas físicas e jurídicas domiciliadas na Amazônia 
Legal, e dá outras providências. 

l.3 - ORDEM DO DIA 

- Requerimento no 131/79, de autoria do Sr. Senador Hum· 
berto Lucena, solicitando a retirada do Projeto de Lei do Senado 
no 67 /79-Complementar, de sua autoria, que dá nova redação a 
dispositivo da Lei de Inelegibilidade (Lei Complementar n• 5, de 
29 de abril de 1970). Aprovado, após usarem da palavra os Srs. Se· 
nadares Dirceu Cardoso e Henrique de La Rocque. 

-Requerimento n• 133j79, de autoria do Sr. Senador Ores· 
tes Quércia, solicitando o desarquivamento do Projeto de Lei do 
Senado n• 64/75, de sua autoria, que isenta da responsabilidade 
solidária com o construtor, perante o INPS, o proprietário de casa 
destinada à sua moradia. Aprovado, após usar da palavra o Sr. Se· 
nador Dirceu Cardoso. 

-Redação final do Projeto de Resolução n• 15f79, que sus· 
pende a execução do art. 166 da Lei no 1.066, de 30 de dezembro 

de 1975, do Município paulista de Chavantes. Aprovada. À pro­
mulgação. 

-Redação final do Projeto de Resolução n• 18/79, que sus­
pende a execução do art. ]o do Decreto n• 20.635, de 30-10-70 e 
do inciso li do§ I• do art. 15 da Lei n• 6.485, de 20-12-72, do 
Estado do Rio Grande do Sul. Apro>ada, após usar da palavra o 
Sr. Senador Dirceu Cardoso. À promulgação. 

1.4- DlSCUJtSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR HENRIQUE SANTJLLO- Análise dos argu­
mentos expendidos em órgãos da Imprensa, contrários à consti­
tuição de Comissão Parlamentar de Inquérito que investigue as 
violações dos direitos humanos. 

SENADOR PAULO BROSSARD, como Líder- Ol'ício en­
viado por S. Ex• ao Sr. Ministro da Justiça, dando ciência dos mo­
tivos pelos quais o Movimento Democrático Brasileiro se abstém 
de participar das reuniões do Conselho de Defesa dos Direitos da 
Pessoa Humana, tendo em vista conceitos sobre o assunto emiti­
dos na presente sessão pelo Senador José Lins. 

SENADOR MUR/LO BADAR0, como Líder- Reparos ao 
pronunciamento de seu antecessor na tribuna. 

SENADOR MAURO BENEVIDES- Justificando projeto 
de lei do Senado que encaminha à Mesa, instituindo o auxílio­
moradia para empregados que percebam, mensalmente, remune­
ração inferior a cinco salários mínimos regionais. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA- Instalação de agên· 
cia do Banco do Brasil em países da América Latina e do Conti· 
nente Africano. 

SENADOR MARCOS FREIRE - Atuação desenvolvida 
pelo Professor Aloísio de Magalhães, Diretor do Instituto do Pa· 
trimônio Histórico e Artístico Nacional, em prol da cidade de 
Olinda-PE. 

SENADOR DIRCEU CARDOSO- Congratulando-se com 
os acadêmicos da Faculdade de Direito de Cachoeira de ltapemi· 
rim, pela nomeação do Professor Deusdedit Batista como novo 
Diretor daquele estabelecimento de ensino superior. 

1.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXI-
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

2 - MESA DIRETORA 

3- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

4 - COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMAJ\EN­
TES 

ATA DA 67-e: SESSÃO, EM 14 DE MAIO DE 1979 
toe: Sessão Legislativa Ordinária, da 9~ Legislatura 

PRESIDfi:NCIA DO SR. NILO COELHO 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Adalberto Sena- Jorge Ka:ume- Aloysio Chaves- Gabriel 
Hermes - Jarbas Passarinho - Alexandre Costa - Bernardino 
V:ana - Helvídio Nunes - Al:nir Pinto - José Lins - Mauro 
Benevides - Agenor Mana - Marcos Freire -- Nilo Coelho -
Luiz Cavalcante- Lourivzl Bap:ista- Dirceu Cardoso- Moacyr 

Dalla- Itamar Franco - Henrique Santillo - Gastão Müller -
Mendes Canale- José Richa- Evelásio Vieira- Paulo Brossard. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 25 Srs. Senadores. Havendo número re­
gimental, declaro aberta a sessão. 

O Sr. I •-Secretário procederá à leitura do Expediente. 
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E lido o seguinte 

' EXPEDIENTE 

PARECERES 

PARECERES N•s 171 E 172, DE 1979 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n• 4, de 1979, que 
"estende aos depósitos judiciais em dinheiro, ordenados por 
outras autoridades judiciárias, a correção monetária prevista 
para os ordenados por juízes federais". 

PARECER N• 171, DE 1979 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Raimundo Parente 

O Projeto sob exame, de autoria do ilustre Senador Nelson Car­
neiro, objetiva estender aos depósitos judiciais em dinheiro, ordena­
dos por quaisquer autoridades judiciárias, a correção monetária, pre­
vista para os depósitos ordenados por juízes federais, conforme o dis­
posto no art. 16 do Decreto-lei n• 759, de 12 de agosto de 1969, 
observando-se, quanto à instituição financeira, a norma do art. 666, 
I, do Código de P~ocesso Civil. · 

O referido dispositivo legal determina que os depósitos judiciais 
em dinheiro, relativos a processo de competência dos juízes federais, 
serão obrigatoriamente feitos na Caixa Econômica Federal, ficando 
sujeitos à correção monetária a contar do segundo trimestre civil 
posterior à data do depósito. 

Alega o Autor, na Justificação, que a disciplina desses depósitos 
é matéria de direito processual; que, além disso, por ter a expressão 
"Juízes Federais", na Constituição (art. 123), sentido restrito. são ex­
cluídos do benefício as medidas ordenadas "não só por juízes e tribu­
nais estaduais, como também por outros juízes e tribunais da União 
(trabalhista, eleitorais, militares, o Tribunal Federal de Recursos e o 
Supremo Tribunal Federal)". 

No que. se refere ao privilégio assegurado à Caixa Econômica 
Federal para recolhimento desses depósitos, afirma o Senador Nel­
son Carneiro, "está ele revogado pelo art. 666 do CPC, que é legis­
lação posterior ao mencionado Decreto-lei n• 759 e, além do mais, 
disciplina inteiramente a matéria". 

Cabendo a apreciação do mérito à douta Comissão de Finanças 
e, verificado que o Projeto não interfere na competência privativa 
conferida ao Presidente da República pelo art. 57, I, da Carta Mag­
na, já que não se relaciona com a receita, a despesa, o orçamento, a 
contabilidade e o crédito público, concluímos pela aprovação do 
Projeto, por estar em conformidade com os preceitos jurídicos e 
constitucionais. 

Sala das Comissões, 25 de abril de 1979.- Henrique de La Roc­
que, Presidente- Raimundo Parente, Relator- Nelson Carneiro­
TaMredo Neves - Moacyr Dalla - Helvídio Nunes - Almir Pinto 
- Aderbal Jurema - Murilo Badaró - Franco Montoro - Lázaro 
Barboza. 

PARECER N• 172, DE 1979 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Mauro Benevides 

Trata o projeto de lei acima especificado de estabelecer, em le­
gislação autônoma, norma determinando a extensão da correção 
monetária do art. 16 do Decreto-lei n• 759, de 12 de outubro de 1969, 
aos depósitos judiciais em dinheiro, ordenados por quaisquer autori­
dades judiciárias. 

Aliás, o projeto busca também corrigir uma imperfeição, ou su­
peração, do referido Decreto-lei n• 759/69, que somente se refere a 
depósitos judiciais ordenados por juízes federais nas Caixas Econô­
micas Federais, quando o novo Código de Processo Civil já estabele-

ce que tais depósitos se façam no Banco do Brasil, na própria Caixa 
Econômica Federal e até em banco oficial estadual. 

A Comissão de Constituição e Justiça, chamada a manifestar-se, 
fê-lo pelo parecer de tls. e tls. em que foi relator o nobre 
Senador Raimundo Parente, concluindo pela aprovação do projeto, 
por estar em conformidade com os preceitos jurídicos e constitucio­
nais. 

Em verdade, como bem observado pelo autor, a questão versada 
na proposição nada tem a ver com matéria financeira, eis que não diz 
respeito à receita, à despesa, ao orçamento, à contabilidade ou aos 
créditos públicos. 

Isto posto e tratando-se de medida de largo alcance, carregada 
de justeza, o nosso parecer é pela aprovação do Projeto de Lei do Se­
nado n• 4, de 1979. 

Sala das Comissões, 10 de maio de 1979.- Cunha Lima, Presi­
dente - Mauro Benevides, Relator Tancredo Neves- Amaral Peixo­
to- Arnon de Mello- Affonso Camargo- José Richa- Vicente 
Vuolo - Henrique de La Rocque - Jutahy Magalhães. 

PARECER N• 173, DE 1979 

Da Comissão de Educação e Cultura, sobre o Projeto de 
Lei da Câmara n• 26, de 1975 (n• 2.090-B, de 1974, na Casa 
de origem), que "declara Pedro Américo Patrono Histórico 
da Pintura Clássica no Brasil e Cândido Portinari Patrono da 
Pintura Moderna Brasileira". 

Relator: Senador Aloysio Chaves 

Com o projeto ora sob exame pretende-se homenagear os pinto­
res Pedro Américo e Cândido Portinari, com a designação de Patro­
no da Pintura Clássica no Brasil e Patrono da Pintura Moderna Bra­
sileira, respectivamente. 

Em que pesem o respeito e a admiração que a todos inspiram es­
ses ilustres pintores brasileiros, de reconhecidos méritos e incontestá­
vel valor artístico, as seguintes ponderações devem ser feitas: 

Pedro Américo representa, em nossa pintura, o academicismo 
do século XIX, e não a arte clássica. Já a noção de arte moderna se 
modifica, no tempo, e a escolha feita, hoje, de Cândido Portinari 
perderia, com o correr dos anos, o sentido de atualidade. De outr~ 
parte, a instituição de dois Patronos para apenas uma das modalida­
des de arte, deixa prever o surgimento de dezenas de projetos, com a 
indicação de diferentes Patronos para a escultura, gravura, arqui­
tetura, artes gráficas, bem assim para os diversos setores da música, 
dança, teatro, literatura, etc. 

A Nação já prestou justa homenagem aos numerosos artistas 
brasileiros, na pessoa de Antonio Francisco Lisboa, O Aleijadinho, 
escolhido, através da Lei n• 5.984, de 12 de dezembro de 1973, o Pa­
trono das Artes no Brasil, título esse que engloba a pintura. 

Ante o exposto, sem desmerecer a importância da obra de Pe­
dro Américo e Cândido Portinari, opinamos pela rejeição do projeto. 

Sala das Comissões, 10 de maio de 1979. - João Calmon, Pre­
sidente- Aloysio Chaves, Relator- Tarso Dutra- Arnon de Mel­
lo- Jutahy Magalhães- Evelásio Vieira - Adalberto Sena. 

PARECERESN•s l74EI75,DEI979 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n• 127, de 1978 
(n• 1.423-C/75, na origem), que "proíbe a pesca predatória, 
e dá outras providênci~s ". 

PARECER N• 174, DE 1979 
Da Comissão de Agricultura 

Relator: Senador Adalberto Sena 

O Projeto de Lei que vem a exame proíbe a pesca predatória, 
sob qualquer modalidade, em todos os meios aquosos do País 
(art. I•). Esclarece, no art. 2•, o que se entende por pesca predatória 
e define crimes e estabelece penas, no art. 3• 

., 
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Para justificar a proposição, o autor alinha argumentos que po­
dem ser expostos da forma que segue: 

a) vem sendo utilizada, na pesca, redes de malhas diminutas, 
que recolhem cardumes inteiros ainda em crescimento, ou em for­
mação; 

b) os pescadores desviam cursos d'água ou esgotam lagos, pro­
vocando conseqüências danosas para a fauna e a flora aquáticas; 

c) promove-se a pesca permanente, com a captação de matrizes 
em época de desova, o que reduz ou extingue cardumes; 

d) a pesca realizada com explosivos ou com o emprego de pro­
dutos químicos diversos destrói reservas de peixes e de alimentos des­
tes; 

e) na região de Santarém, Pará, é com um o emprego de bom­
bas, nos lagos, chegando essa prática predatória a utilizar sessenta 
bombas semanais, como no lago Mapiri, onde os cardumes de jara­
quís estão sendo dizimados; 

I) sucede que a maioria do, peixes atingidos pelas explosões fica 
no fundo do lago e, no dia seguinte "milhares de peixes boiando, es­
tragados, inaproveitáveis, podem ser vistos freqUentemente descendo 
as correntezas do rio Tapajós". 

Ainda quanto à captura de peixes com explosivos, a justificação 
assegura: 

- Esse tipo de pesca predatória não é simplesmente 
grave pelo fato de destruir cardumes inteiros. Sua gravida­
de maior está na destruição das próprias fontes de manu­
tenção e reprodução dos peixes, razão principal por que se 
deve interditar a pesca no lago Mapiri, imediatamente. 

Além de tornar imprestável aproximadamente cerca de 
cinqüenta por cento de um cardume, uma bomba de meio 
quilo pode matar peixes grandes e pequenos, destruir as 
ovas, os berçários e certas espécies vegetais que alimentam 
os peixes. 

Os órgãos técnicos da Câmara se pronunciaram favoravelmente 
à matéria, que foi aprovada pelo Plenário. 

No que interessa a esta Comissão, o Projeto é da maior impor­
tância, porque estabelece providências e salvaguardas necessárias, 
para conter a pesca predatória. 

Com as medidas propostas, a Superintendência do Desenvolvi­
mento da Pesca encontrará respaldo legal para evitar a destruição de 
cardumes. 

Somos, portanto, pela aprovação do presente Projeto de Lei. 
Sala das Comissões, 30 de novembro de 1978.- Agenor Maria, 

Presidente - Adalberto Sena, Relator - Vilela de Magalhães -
Saldanha Derzi. 

PARECER N• 175, DE 1979 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Mauro Benevides. 
Em exame o Projeto de Lei da Câmara, de iniciativa do nobre 

Deputado Manoel Rodrigues, que proíbe a pesca predatória, e dá 
outras providências". 

Ao justificar sua proposição afirma o autor: 

"Os esforços da SUDEPE, na agilização da campanha 
que empreende, dando combate à pesca predatória de Leste 
a Oeste, e de Sul a Norte, no mar, lagoas, lagos e rios, não 
têm sido coroados com o êxito desejado. 

Nesse empenho a SUDEPE necessita do auxílio de 
cada brasileiro que assista ou tome conhecimento de que 
pesca predatória vem sendo desenvolvida onde quer que se­
ja, neste país-continente. 

Os efeitos da pesca predatória, especificamente com 
emprego de explosivos, vem avolumando assustadoramen­
te, e, nos últimos anos, já atinge aspectos alarmantes. 

Vale lembrar que, ainda em época recente, navios­
fâbricas soviéticos pescaram em águas brasileiras com em-

prego de redes de malhas com vãos minúsculos, arrastando, 
de grandes profundidades, tudo que encontravam. O pro­
duto desta criminosa e abominável pesca predatória era en­
latado, no próprio local e levado para os mercados consu­
midores europeus pelos navios russos que vinham abaste­
cer os aqui fundeados. 

Com o dilargamento para 200 milhas dos mares brasi­
leiros, maiores cautelas se impõem ao legislador pátrio, 
que urge esteja atento ao resguardo das imensas e crescen­
tes riquezas písceas de nosso povo". 

Na Câmara dos Deputados o projeto mereceu a aprovação do 
Plenário, após exame das das comissões técnicas daquela Casa do 
Congresso Nacional. 

No Senado Federal, manifestou-se a Comissão de Agricultura 
pela aprovação da iniciativa. -

Trata-se de providência legal necessária a instrumentar a Supe­
rintendência do Desenvolvimento da Pesca na sua tarefa de evitar a 
destruição de cardumes em todos os meios aquosos do País. 

Em seu artigo 2• o projeto. define a pesca predatória e o arti­
go 3' estabelece as penalidades que variam da detenção ao pagamen­
to de multa. 

Realmente, a proposição vem ao encontro do anseio do legisla­
dor brasileiro de proteger tão valiosa fonte de alimentos, como sói 
ser a pesca. 

Sob o aspecto financeiro- que nos cabe examinar- nada ve­
mos que se possa opor à proposição. ' 

Ante as razões expostas, concluímos pela aprovação do Projeto 
de Lei da Câmara n• 127, de 1978. 

Sala das Comissões, 10 de maio de 1979.- Cunha Lima, Presi­
dente - Mauro Benevides, Relator - Amon de Mello - Affonso 
Camargo- José Richa- Jutahy Magalhães- Henrique de La Roc­
que - Vicente Vuolo - Amaral Peixoto. 

PARECERES N•s 176 E 177, DE 1979 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n• 64, de 1977 
(n' 1.161-B/75, nl\-{)rigem), que "altera o Plano Nacional de 
Viação, aprovadó. pela Lei n' 5.917, de 10 de setem~ro de 
1973, incluindo a ligação ferroviária Guarapuava-Prudentó­
polis-lpiranga ". 

PARECER N• 176, DE 1979 
Da Comissão de Transportes, 

Comunicações e Obras Públicas 

Relator: Senador Mattos Leão 

1. O presente projeto inclui a ligação Guarapuava-Prudentó­
polis-lpiranga na relação descritiva das ferrovias do Plano Na-
cional de Viação (Lei n' 5.917, de 1973). • 

2. A justificação esclarece que se trata de obra necessária a 
complementar o corredor de transporte que tem seu término no 
porto de Paranaguá (PR), ou seja, destinado a auxiliar o escoamento 
das safras paranaenses e, simultaneamente, evitar o congestiona­
mento sazonal de caminhões nos acessos à referida estação terminal. 

3. Do ponto de vista da poiítica nacional de transporte, 
convém lembrar que a medida consubstanciada no projeto não pro­
piciará aumento de despesa pública, uma vez que a simples inclusão 
de estação terminal ou via no aludido Plano não obriga a sua cons­
trução imediata. E isso porquanto a implantação de obra viária de­
pende de prévio estudo de viabilidade técnico-econômica, efetuado 
pelo Poder Executivo. Sabe-se, outrossim, que somente após (I) a 
transformação do presente projeto em lei e (2) a aprovação de orça; 
menta plurianual que inclua a obra na programação, é possível qual­
quer referência a novos encargos do erãrio. 

Sabe-se, ainda, que a alínea b, item 3.1.2, do Anexo ac Plano 
Nacional de Viação. estabelece que as ferrovias devem "ligar entre si 
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pólos econômicos, núcleos importantes e terminais de Transporte", 
isto é, devem formar rede, como ê o caso da proposição ora em 
exame. 

Por conseguinte, do ponto de vista da validade normativa, não 
hâ como negar a aprovação ao presente projeto. Não obstante, 
cumpre assinalar que a Nação está empenhada em efetuar cortes na 
importação de combustíveis e que uma das soluções para reduzir 
essas pressões no balanço de pagamentos é ampliar a contribuição 
do transporte ferroviário no carreamento geral. Objetivamente, essa 
diretriz, consoante o li Plano de Desenvolvimento, traduz-se na pre­
visão de um crescimento de 21% ao ano no índice de tone­
ladas/quilômetros transportados pelas ferrovias e de apenas 5% ao 
ano pelo rodoviário, com a finalidade de, no final do qüinqüênio 
75/79, reduzir a participação do rodoviário no transporte total de 
72% para 54% e aumentar as participações do ferroviário de 18% 
para 32% e do hidroviário de 10% para 14%. 

Es,•s, pois, os motivos por que opinamos pela aprovação do 
presente projeto. 

Sala das Comissões, 31 de agosto de 1977. -Lourival Baptista, 
Presideu c e - Mattos Leio, Relator - Alexandre Costa - Luiz 
Cavalcante- Evandro Carreira - Evelásio Vieira. 

PARECER N•177, DE 1979 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Affonso Camargo 

O Projeto sob exame, de autoria do nobre Deputado Osvaldo 
Buskei, tem por escopo incluir na Relação Descritiva das Ferrovias 
do Plano Nacional de Viação, constante da Lei n• 5.917, de lO de se­
tembw de 1973, a ligação ferroviária Guarapuava-Prudentópolis­
lpiranga, no Estado do Paraná. 

Em sua tramitação na Casa de origem, a douta Comissão de 
Transportes ofereceu Emenda Substitutiva, acrescendo ao trecho 
ferroviário a ligação até o município de lpiranga, a qual foi 
aprovada pela Comissão de Finanças e pelo Plenário. 

Submetido à revisão do Senado, manifestou-se a Comissão de 
Transportes, Comunicações e Obras Pública pela aprovação da 
proposição, cabendo a este órgão técnico o exame da matéria sob o 
aspecto financeiro. 

B inegável que, dentro do âmbito de atribuições desta Co­
missão, nenhum óbice pode ser oposto ao projeto, tendo-se em vista 
as normas financeiras vigentes. 

Cumpre registrar, ainda, que a providência em apreço não 
atenta contra o mandamento constitucional que veda a iniciativa das 
leis que aumentem a despesa pública, uma vez que, consoante mani­
festações vârias da Comissão de Constituição e Justiça, são legítimas 
as proposições que objetivam ~Iterar o Plano Nacional de Viação, o 
qual encerra verdadeiras normas programáticas. 

Assim, em face dos pronunciamentos favoráveis à matéria, no 
que diz respeito à conveniência e exeqüibilidade da ferrovia mencio­
nada, quer na Câmara dos Deputados, quer na Comissão de Trans­
portes, Comunicações e Obras Públicas do Senado, opinamos 
também pela aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, 10 de maio de 1979. - Cunha Lima, Pre­
sidente- Affonso Camargo, Relator- Arnon de Mello, vencido -
Amaral Peixoto - Mauro Benevides - Tancredo Neves - Vicente 
Vuolo, vencido- José Richa- Jutahy Magalhães, vencido. 

VOTO EM SEPARADO, VENCIDO. DO SR. SENADOR 
RAIMUNDO PARENTE: 

Em que pesem as manifestações favoráveis, emandadas das Co­
missões Técnicas a que foi submetido, somos pela rejeição do pre­
sente Projeto que, alterando o Plano Nacional de Viação, pretende 
incluir a ligação ferroviária Guarapuava-Prudentópolis-Jpiranga. 

Com efeito, a execução da ferrovia em questão, além de possuir 
a relevância econômica apregoada para o desenvolvimento regional, 
.deverá onerar sobremaneira os cofres públicos face ao alto custo da 

obra, tendo em vista os acidentes geográficos que caracterizam a 
região. 

Tratando-se de trecho ferroviário a ser construído em terreno 
onde são inúmeras as elevações, torna-se patente o vultoso dis­
pêndio que a obra provocará para o erário federal, sem a correspon­
dente contrapartida em beneficios reais, quer para a economia dos 
Municípios de Guarapuava, Prudentópolis e lpiranga, quer para a 
economia nacional. 

A meu ver, o investimento, pelo seu porte, não se justifica no 
momento, senão a longo prazo, o que torna inconveniente a inclusão 
da via férrea no Plano Nacional de Viação, que congrega as prio­
ridades nacionais no setor. 

B o meu voto. 
Sala das Comissões, 10 de maio de 1979. -Raimundo Parente. 

PARECERES N•s 178 e179, DE 1979 

Sobre o Projeto de Decreto Legislativo n• 02, de 1979 
(n• 140-B, de 1978 - na Casa de origem), que "aprova o 
texto do Tratado de Amizade, Cooperação e Comércio entre 
o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República da Guiné-Bissau, celebrado em Brasília a 18 de 
maio de 1978". 

PARECER N• 178, DE 1979 
Da Comissão de Relações Exteriores 

Relator: Senador Nelson Carneiro 

Aos 18 de maio do ano passado o Governo brasileiro assinou 
em Brasília Tratado de Amizade, Cooperação e Comércio com o Go­
verno da República de Guiné-Bissau, e ora submetido ao exame des­
ta Comissão, e que substitui e completa o Memorandum de Entendi­
mento, assinado entre as delegações dos dois países, em 21 de junho 
de 1976, na capital daquela jovem República. Pelo Tratado, fica 
instituída a Comissão Mista de Coordenação Brasil-Guiné-Bissau, 
com a finalidade de ''fortalecer a cooperação entre os dois países, 
analisar os assuntos de interesse comum e propor aos respectivos 
Governos as medidas que julgar pertinentes". Ajustam os dois 
países negociar um acordo de comércio, e o Governo do Brasil 
promete estudar "as possibilidades de estender à Guiné-Bissau li­
nhas de crédito para importação de produtos brasileiros", cujas con­
dições, formas e prazos de pagamento serão objeto de outro do­
cumento. A cooperação bilateral estende-se ainda aos campos de 
educação, ciência e cultura, que serâ estimulada pelos meios adequa­
dos. Finalmente, além dos instrumentos previstos no Tratado, as 
Partes Contratantes "celebrarão, sempre que as circunstâncias 
aconselharem, protocolos adicionais ou outro tipo de atos interna­
cionais sobre todos os assuntos de interesse comum". 

A Guiné-Bissau é país somente admitido, como membro da 
ONU, em 1974. Sua população, em 1969, foi estimada em 600.000 
habitantes. O Tratado serve à política exterior do Brasil, de apro­
ximação com os países africanos, e no caso se "fundamenta em pro­
fundas afinidades históricas, culturais e étnicas". 

Ainda bem que passou o tempo em que faltãvamos a nosso de­
ver de assistir as nações africanas, que se independizavam, por 
amor. a uma tradição que não se compadecia com um povo que, por 
sua determinação, se libertara do jugo colonial. 

Meu voto é pela aprovação do Tratado, s.m.j. 
Sala das Comissões, 25 de abril de 1979. - Tarso Dutra, Pre­

sidente- Nelson Carneiro, Relator- Bernardino Vianna - Salda­
nha Derzi - Amaral Peixoto - Paulo Brossard - Itamar Franco -
Mendes Canale- Mauro Benevides. 

PARECER N• 179, DE 1979 
Da Comissão de Economia 

Relator: Senador Jessé Freire 

E submetido à apreciação desta Comissão de Economia o texto 
do Tratado de Amizade, Cooperação e Comércio entre o Governo 
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da República Federativa do Brasil e o Governo da República da 
Guiné-Bissau, celebrado em llrasília a 18 de maio de 1978. 

O referido Tratado é composto de 12 (doze) artigos. 
É instituída a Comissão Mista de Coordenação Brasil-Guiné· 

Bissau, destinada a "fortalecer a cooperação entre os dois países, 
analisar os assuntos de interesse comum e propor aos respectivos 
Governos as medidas que julgar necessãrias" (art. !li). 

Igualmente, por intermédio do artigo IV do Tratado, os dois 
países aceitam empenhar esforços "para lograr a progressiva amplia­
ção e diversificação do intercâmbio comercial", e nesse sentido 
"dispõem-se a conceder todas as facilidades legais para eliminar 
enl.raves ao comércio" entre ambos, "levados em consíderação os 
compromissos internacionais assumidos anteriormente, de âmbito 
bilateral, regional ou multilateral". 

Em virtude disso, Brasil e Guiné-Bissau convieram em negociar 
um acordo de comércio (art. V). 

É prevista {art. VI) a extensão à Guinê-Bissau de linhas de cré­
dito para a importação de produtos brasileiros, sendo as condições 
de crédito, bem assim as formas e prazos de pagamento, objeto de 
acordos especiais entre as Partes. Para a melhoria do intercâmbio 
comercial, o artigo seguinte menciona o estudo conjunto futuro de 
medidas necessárias ao incremento das comunicações e dos transpor­
tes. 

O estímulo aos investimentos mútuos e à cooperação nos cam­
pos da educação, ciência e cultura são abordados, respectivamente, 
nos artigos VIII e IX, enquanto a cooperação científica e técnica 
ampla e bem ordenada, nos termos do artigos X, é articulada à nego­
ciação de um acordo básico de cooperação científica e técnica. 

A celebração de protocolos adicionais ou outro tipo de atos 
internacionais sobre todos os assuntos de interesse comum é admiti­
da pelas Partes (art. XI). 

Não resta dúvida ser de toda a conveniência para o País o alar­
gamento, em termos de quantidade e novos parceiros, de todas as 
formas de intercâmbio, especialmente as relativas ao comércio, bem 
assim as referentes à cooperação técnica e científica. 

Dentro desse ponto de vista nada hâ, portanto, a opor seja apro­
vado o texto de Tratado ora submetido à apreciação do Congresso 
Nacional, nos termos do Projeto de Decreto Legislativo sob exame. 

Sala das Comissões, 10 de maio de 1979.- Itamar Franco, Pre­
sidente - Jessé Freire, Relator - Luiz Cavalcante - Bernardino 
Viana- Arnon de Mello- Marcos Freire. 

\ 
PARECERES N•s 180, 181 E 182, DE1979 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n• 149, de 1978 ( n• 
5.721-B, de 1978, na Casa de origem), que "autoriza a 
alienação de bens Imóveis da União, situados na área urbana 
de Guajará·Mirim, no Território Federal de Rondônia, e dá 
outras providências". 

PARECER N•180, DE 1979 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Leite Chaves. 
O Projeto sob exame, encaminhado ao Congresso Nacional 

pelo Exm• Sr. Presidente da República, dispõe sobre a venda de imó­
veis residencias de P!OP!iedade da União, situados na ãrea urbana 
de Guajará-Mirim e ocupados por servidores públicos do Território 
Federal de Rondônia. 

Na Exposição de Motivos do Senhor Ministro do Interior que 
informa a matéria, é destacado que a medida tem precedente na Lei 
n• 6.083, de lO de julho de 1974, que autorizou o Governo daquele 
Território, a proceder a venda, igualmente, de imóveis residenciais 
de propriedade da União, localizados na cidade de Porto Velho. 

Destaca, além disso, o referido documento, que "os imóveis em 
causa constituem pesado ônus para aquela administração, pois os 
aluguéis com eles arrecadados, a título de taxa de ocupação, não 
compensam os gastos com a sua conservação, deí~ando, ainda, o 

Município de receber o imposto predial e territorial que sobre eles 
incide". 

Outrossim a medida preconizada, ademais das inúmeras vanta­
gens para a Administração Territorial, como assinala adiante a mes­
ma Exposição de Motivos, possui elevado aspecto social. 

Diante do exposto e considerando que não existem óbices 
quanto ao aspecto jurídico-constitucional, nosso Parecer é pela 
aprovação do Projeto. 

Sala das Comissões, 9 de maio de 1979. - Henrique de La 
Rocque, Presidente - Leite Chaves, Relator - Aloysio Chaves -
Nelson Carneiro - Tancredo Neves - Cunha Lima - Lázaro Bar­
boza - Helvídio Nunes - Moacyr Dalla - Almir Pinto - Ber­
nardino Viana - Murilo Badaró- Raimundo Parente. 

PARECER N•181, DE 1979 

Da Comissão de Economia 

· Relator: Senador Jessé Freire 
Originário do Poder Executivo, e tendo sido aprovado pela Câ­

mara dos Deputados, chega a esta Comissão o Projeto de Lei n• 149, 
de 1978, que autoriza a alienação de bens imóveis da União, situa­
dos na área urbana de Guajarâ-Mirim, no Território de Rondônia. 

Os imóveis referidos estão ocupados por servidores públicos, os 
quais terão, independente de prévia licitação, preferência na 
compra, cabendo ao Ministro de Estado do Interior dispor sobre o 
preço de aquisição, se em prestações mensais ou mediante finan­
ciamento. 

Dispõe também a proposição que os imóveis não adquiridos 
pelos atuais ocupantes, serão objeto de concorrência, nos termos da 
legislação em vigor. (Art. 3•) 

Por sua vez, o art. 4• do Projeto estabelece que os recursos 
provenientes das alienações serão recolhidos ao Banco Nacional da 
Habitação, visando à construção de novos imóveis no Territócio Fe­
deral de Rondônia, destinados à venda a servidores públicos. 

Por fim, de acordo com o art. 5•, o Governo do Terrritório de 
Rondônia comunicará ao Serviço do Patrimônio da União as aliena­
ções realizadas, instruindo o expediente com título de propriedade 
da União e respectivo instrumento de ·transferência, cabem~o (art. 
6•) ao Ministro de Estado do Interior baixar as instruções para a 
execução das medidas previstas no texto ora sob análise. 

A Exposição de Motivos n• 29, de 24 de abril de 1978, do Minis­
tro do Interior, expõe os argumentos favoráveis às alienações pre­
vistas. Em primeiro lugar, jâ por lei de 1974, fora o Governo do 
Território autorizado a proceder à venda de imóveis residenciais de 
propriedade da L" nião, sob sua administração, localizados na área 
urbana da cidade de Porto Velho. 

Ademais, a par do aspecto social da iniciativa, os imóveis em 
causa representam um pesado ônus para a Administração do 
Território, "pois os aluguéis com eles arrecadados a título de taxa de 
ocupação não compensam os gastos com a sua conservação deixan­
do ainda o Município de receber o imposto predial e territorial que 
sobre eles incide". 

Sob o ponto de vista que interessa a esta Comissão apreciar a 
matéria, o exposto anteriormente, ou seja, custos maiores que os 
benefícios auferidos, representa razão suficiente para apoio à pro­
posição. Afora isso, o Projeto estabelece que os recursos 
arrecadados serão postos à disposição do BNH para futuras 
construções, na área do Território, para venda também a servidores 
públicos. 

Ante o exposto, nada havendo que invalide a proposição, sob o 
aspecto econômico, somos de opinião que deve a mesma receber o 
acolhimento desta Comissão de Economia. 

Sala das Comissões, 10 de maio de 1979. - Itamar Franco, Pre­
sidente - Jes.•é Freire, Relator - Bernardino Viana - Luiz 
Cavalcante- Arnon de Mello- Marcos Freire. 
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PARECER N•l8l, DE 1979 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Tancredo Neves. 
De iniciativa do Poder Executivo, é submetido a esta Comissão 

o presente Projeto de Lei, que autoriza o Governo do Território Fe­
deral de Rondônia a alienar imóveis residenciais de propriedade da 
União, sob sua administração, localizados na área· urbana de 
Guajará-Mirim e ocupados por servidores públicos daquele 
Território. 

2. A referida venda se concretizará segundo as normas 
previstas no presente Projeto, dentre as quais devemos mencionar as 
seguintes; 

a) que a alienação observará o valor atual do imóvel, de acordo 
com avaliação efetuada pelo Governo do Território; 

b) que o preço será pago pelo adquirente em prestações 
mensais ou mediante financiamento, nos termos das intruções a 
serem expedidas pelo Ministro de Estado do Interior; 

c) que o servidor público que residir em imóvel, objeto da 
mencionada alienação, terá assegurada a preferência para a 
aquisição, independentemente de prévia licitação; 

d) que tal preferência é extensiva ao cônjuge sobrevivente ou 
herdeiro necessário do servidor público; 

e) que os imóveis não adquiridos por seus ocupantes serão ven­
didos em concorrência, exclusivamente entre servidores públicos, 
nos termos dos arts. 141 a 144 do Decreto-lei n• 9.760, de 5 de de­

.zembro de 1946; 
f) que os recursos oriundos das alienações serão recolhidos ao 

BNH para fins de construção de novas moradias, igualmente 
destinadas à VENDA PARA SERVIDORES PÚBLICOS: 

3. Não há dúvida de que a medida ora proposta é do interesse 
recíproco da União e daqueles servidores, pois, de um lado, atende a 
um elevado propósito de caráter social, e, de outro, conforme 
esclarece a própria Exposição de Motivos do Ministro de Estado do 
Interior, a Administração daquele Território estaria aliviada do 
pesado ônus que tais imóveis constituem, pois os aluguéis, a titulo de 
taxa de ocupação, pouco representam ante os elevados gastos com 
sua conservação, o que também se agrava pelo fato de o Município 
não poder arrecadar o imposto predial e territorial urbano sobre os 
quais incide. 

4. É oportuno assinalar que a autorização ora proposta 
encontra precedente semelhante na Lei n• 6.083, de !O de julho de 
1974, que autorizou a venda de imóveis residenciais, situados na 
área urbana de Porto Velho, no mesmo Território Federal de 
Rondônia. 

5. Bem examinada a matéria e considerada, especialmente, a 
conjugação de seus objetivos sociais com o interesse da União, aqui 
observado o disposto no art. 134 do Decreto-lei n• 9.760(46, o qual 
prevê a alienação sempre que não houver interesse econômico da 
"União em manter o imóvel n·o seu domínio, nem existir 
inconveniente quanto à defesa nacional, somos pela aprovação do 
presente Projeto de Lei, no âmbito de competência desta Comissão. 

Sala das Comissões, 26 de abril de 1979. - Cunha Lima, Pre­
sidente - Tancredo Neves, Relator - Amaral Peixoto - Raimundo 
Parente - Affonso Camargo - Vicente Vuolo - Pedro Simon -
Saldanha Derzi- Jorge Kalume- Henrique de La Rocque- Arnon 
de Mello. 

PARECER N• 183, DE 1979 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto 
de Lei da Câmara n• 50, de 1978 (n• 4.976-C, de 1978, na 
Casa de origem), que "proíbe a recondução aos cargos de 
confiança que especifica, durante o mesmo Governo, de ante­
rior ocupante que se haja desincompatibilizado para concor­
rer a eleição''. 

Relator: Senador Aderbal Jurema 
O presente projeto, de iniciativa do ilustre Deputado Alexandre 

Machado, veda a recondução, no mesmo Governo, aos cargos de 

Ministro de Estado, Secretário de Estado e Secretário de Adminis­
tração Municipal, bem assim a cargos de diretor de empresa pública 
ou sociedade sob controle acionário da União, Estado ou Município, 
dos ocupantes desses cargos que se hajam desincompatibilizado para 
concorrer a eleição. 

A proposição é justificada, pelo seu eminente autor, sob a ale­
gação principal de que candidatos derrotados poderão estabelecer 
um clíma de vindita contra os eleitores que lhes recusaram apoio, 
utilizando-se do poder que lhes é conferido pelos cargos para os 
quais foram reconduzidos. 

Concluindo suas judiciosas ponderações, aduz o autor do proje­
to que a medida tem ainda por fim "proporcionar eleições cada vez 
mais autênticas, livres de influência de forças e instrumentos que não 
devem e nem podem interferir antes e depois no processo eleito­
ral...''. 

Como se observa, a iniciativa ora sob exame é daquelas que se 
revestem de aspectos deontológicos realmente dignos de exaltação, 
uma vez que procura impor solução moralizadora e cautelar no pro­
cesso da livre manifestação que caracteriza o sistema democrático re­
presentativo. 

Se de um lado, contudo. a proposição apresenta aspectos positi­
vos relevantes, do outro 11ão cristaliza a melhor iniciativa em face do 
nosso direito constitucional positivo. 

Ê que, em verdade, embora tenha a Comissão de Justiça da Câ­
mara dos Deputados, procurado amparar a matéria com argumentos 
inteligentes, não se consegue, de nenhum modo, obviar a eiva de in­
constitucionalidade que apresenta à vista do princípio de resguardo 
ao sistema federativo, que imprime respeito à autonomia dos Esta­
dos e Municípios, nos assuntos do seu peculiar interesse e segundo as 
leis que adotarem. Neste Capítulo se inserem, portanto, os assuntos 
vinculados aos serviços públicos locais, ex vi do disposto nos arts. l 3 
e 15 da Constituição Federal. 

Assim, o provimento de cargo público, na esfera do Estado ou 
na do Município, constitui prerrogativa do Governador ou do Pre­
feito, conforme a jurisdição de cada um, caracterizando instituto su­
bordinado à disciplina legal do Estado ou do Município, conforme o 
caso, nunca, porém suscetível de ação direta da legislação federal or­
dinária, como a hipótese configurada no projeto sob estudo. 

De fato, a presente proposição, ao interferir no poder de nomear 
para os cargos públicos das órbitas Estadual e Municipal, conferido 
pelas constituições e leis locais aos Governadores e Prefeitos, com 
fundamento nos princípios da Constituição Federal, vulnera o orde­
namento jurídico expresso na Lei Maior, e, assim, prejudica irreme­
diavehnente a iniciativa sob apreciação. 

Em face do exposto, não vemos como se possa dar acolhida à 
matéria examinada, por antinomia com os preceitos da Constituição 
Federal. Opina-se, assim, pela rejeição do projeto, por inconstitucio­
nal. 

Sala das Comissões, 9 de maio de 1979.- Henrique de La Roc­
que, Presidente- Aderbal Jurema, Relator- Nelson Carneiro, pela 
inconstitucionalidade, nos termos do voto em separado- Tancredo 
Neves, com restrições - Cunha Lima - Helvidio Nunes - Almir 
Pinto - Murilo Badaró - Aloysio Chaves - Bernardino Viana -
Amaral Furlan- Raimundo Parente. 

VOTO EM SEPARADO DO SR. SENADOR 
NELSON CARNEIRO 

O nobre Senador Aderbal Jurema opina pela inconstitucionali­
dade do Projeto de Lei da Câmara n• 50, de 1978, por entender que 
ele fere o princípio de autonomia dos Estados e dos Municípios, que 
deve regular a hipótese em exame. 

Ainda que minha conclusão seja pela inconstitucionalidade da · 
proposição, outro é o fundamento de meu voto. A Constituição Fe­
deral fixa os casos de inelegibilidade e, entre eles, inclui os vários titu­
lares que não se desincompatibilizem seis meses antes do pleito, em-
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bora, coerentemente, permita, depois do famoso "pacote de abril", 
que esse prazo seja apenas de três meses para os Governadores. A in­
compatibilidade é, assim, de natureza constitucional, e não me pare­
ce possível ampliá-la, seja por lei federal, estadual ou municipal. O 
Projeto, por seu caráter moralizador, vale, entretanto, .como suges­
tão ao legislador constituinte, a fim de que ponha cobro ao ludíbrio 
de afastar-se alguém do cargo determinado período, para a ele retor­
nar após ferido o pleito, deixando em seu lugar, durante a ausência 
nominal, "um homem de palha". 

Sala das Comissões, 9 de maio de 1979.- Nelson Carneiro 

PARECER N•184, DE 1979 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto 
de Lei do Senado n' 60, de 1979, que "concede incentivos 
fiscais à implantação de indústrias na região geoeconômica 
de Brasília". 

Relator: Senador Amaral Furlan 

O Projeto sob exame, de autoria do ilustre Senador Henrique 
Santillo, autoriza a conversão- na forma que especifica pelo prazo 
de 5 (cinco) anos, do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), 
como forma de incentivo fiscal, em favor das indústrias que venham 
a se instalar na região geoeconômica de Brasília. 

Na Justificação, salienta o Autor que, "o que se tem em mira é a 
complementação de condições para a auto-suficiência de uma região 
que, praticamente, descobriu-se a partir do advento de Brasília, mas 
que significou o maior passo jâ dado no País, em termos de in­
teriorização do desenvolvimento. Auto-suficiência inclusive 
industrial". Lembra, outrossim, que a política de incentivos fiscais 
vem sendo adotada hâ muito tempo, "visando propiciar mais rápido 
desenvolvimento a certas atividades ou regiões". 

No que se refere a recair o ônus do benefício sobre o IPI, 
destaca o Senhor Senador Henrique Santíllo, que a escolha desse 
tributo se deve "à sua pertinência ou compatibilidade colímados e 
mesmo com os partícipes". 

Deferida a apreciação do mérito às doutas Comissões de 
Economia, Finanças e do Distrito Federal, cumpre-nos verificar 
quanto ao aspecto jurídico-constitucional, que a matéria encontra 
incontornável obstáculo no item IV, do art. 57, da Lei Magna, que 
defere à competência exclusiva do Presidente da República, a 
iniciativa das leis que disponham, entre outras, sobre matéria trí­
butãria do Distrito Federal. 

Diante do exposto, nosso Parecer é pela rejeição do Projeto, 
quanto à constitucionalidade. 

Sala das Comissões, 9 de maio de 1979. - Henrique de La 
Rocque, Presidente- Amaral Furlan, Relator- Nelson Carneiro­
Aloysio Chaves- Cunha Lima- Lázaro Barboza- Helvídio Nunes 
- Almir Pinto - Murilo Badaró. 

PARECER N• 185, DE 1979 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre os Proje­
tos de Lei do Senado n•s 6 e 8, de 1979, que "institüi a apo­
sentadoria voluntária da mulher segurada do 1NPS após vinte 
e cinco anos de serviço, com proventos proporcionais" e 44dis­
põe sobre a concessão do abono de permanência em seníço às 
mulheres seguradas do INPS a partir de 25 anos de atívidade, 
dando nova redação ao § 4• do artigo 10 da Lei n9 5.890, de 
8 de junho de 1973", respectivamente. 

Relator: Senador Murilo Badaró 
A proposição que vem ao exame desta Comissão, de autoria do 

eminente Senador Orestes Quércia, reivindica o seguinte (art. 1• do 
Projeto): 

"É facultada ao segurado do INPS do sexo feminino a 
aposentadoria com vinte e cinco anos de serviço e oitenta 

por cento do salário-de-benefício, observados os demais re­
quisitos legais aplicáveis à espécie." 

Com o Projeto, renovam-se reivindicações equivalentes que, ao 
longo da última legislatura, tramitaram em ambas as Casas do Con· 
gresso. 

O argumento jurídico-social que respalda tal proposição é efeti­
vamente correto e brilhante, pois, se a faculdade da aposentadoria 
voluntária é concedida ao segurado do sexo masculino, quando 
completa trinta anos de serviço e na base de oitenta por cento do 
salário-beneficio, a mesma faculdade devia estender-se ao segurado 
do sexo feminino, aos vinte e cinco anos de serviço, já que, pela 
Constituição, a mulher tem direito à aposentadoria aos trinta anos 
de trabalho, com salário integral. 

O fato, em conseqtiêncía, suscita o que se poderia defmir como 
uma incoerência da lei: o segurado do sexo feminino não tem, na Lei 
Orgânica da Previdência Social, o direito assegurado- ao trabalha­
dor homem- da aposentadoria com proventos de oitenta por cento. 

Pode-se argumentar, naturalmente, que a mulher já é privilegia­
da com a aposentadoria aos trinta anos de trabalho, com 
vencimentos integrais, norma que não se estende ao homem (cuja 
aposentadoria, com vencimentos integrais, só se consuma aos 35 
anos de serviços). No entanto, o fator determinante dessa discrimina­
ção entre os sexos não foi resultado de favor ou da generosidade do 
legislador. Ocorreu por motivações de justiça social, por força do 
reconhecimento, praticamente universal, de que a mulher trabalha­
dora, pelos seus encargos de esposa e de mãe, cumpre a via crucis de 
uma jornada dupla de trabalho, no seu emprego profissional e nos 
seus labores de dona-de-casa. 

Mais uma razão, portanto, para se reconhecer nela o direito à 
aposentadoria, com vencimentos parciais, aos 25 anos de serviços, do 
mesmo modo como se deferiu ao homem, por razões também de jus­
tiça social, o tipo de aposentadoria já especificado. 

Em termos doutrinários, portanto, nenhum embaraço tolhe a 
tramitação do Projeto que ora analisamos. 

Sob o ângulo constitucional, entretanto, a proposição encontra 
obstáculos. 

Preceitua expressamente o parágrafo único do artigo 165 da 
Constituição vigente: 

"Nenhuma prestação de serviço de assistência ou de 
benefício compreendidos na previdência social será criada, 
majorada ou estendida, sem a correspondente fonte de 
custeio total." 

Dos anais desta Casa, e mais particularmente da documentação 
constante dos registros e da memória desta Comissão, constam nu~ 
merosos e sábios debates em torno desse dispositivo constitucional, 
parecendo-nos correta a conclusão de que o Legislativo não tem 
como demonstrar "a correspondente fonte de custeio total", já que 
os dados e as informações atuariais estão recolhidos nos departa­
mentos técnicos de órgãos pertencentes ao Poder Executivo. 

Esta, aliás, uma das graves deficiências do Congresso Nacional, 
que, não obstante o seu insistente desejo em participar da vida brasi­
leira - por missàc e por dever da sua responsabilidade como Poder 
Legislativo-, se vê impedido de fazê-lo mais acentuadamente, ora 
por carência de informações tÍ!cnicas, ora pelos impedimentos de 
uma Constituição deveras rígida. 

A reformulação da nossa Carta Magna, no sentido de se devol­
ver ao Congresso Nacional algumas das suas tradicionais prerrogati­
vas, é, aliás, uma das conhecidas metas da atual Legislatura, com o já 
declarado apoiamento do Governo Federal. Resta-nos, então, juntar 
nossos esforços no sentido de que. mesmo reconhecendo a existência 
de uma nova realidade que exige um Executivo forte por força do in­
teresse público, sejam ativados e aprimorados os entendimentos in­
terpartidários que, afinal, nos levem a um legislativo de atuação ~ais 
ampliada na elaboração das leis. 
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Enquanto não se efetivar tal providenciamento, contudo, Proje­
tos como o sub judice não podem ser aprovados por intransponível 
entrave de natureza constitucional, conforme ficou demonstrado, em 
que pesem os altos objetivos que inspiraram sua elaboração. 

Isto posto, opinamos pela rejeição dos PLS n•s 6 e 8, de 1979, 
por inconstitucionais. 

Este, o 'llosso Parecer. 
Sala das Comissões, 9 de maio de 1979. -Henrique de La Rue­

que, Presidente- Murilo Badaró, Relator- Aloysio Chaves- Nel­
son Carneiro- Tancredo Neves- Cunha Lima- Helvídio Nunes­
Raimundo Parente - Almir Pinto - Bernardino Viana - Amaral 
Furlan. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- O Expediente lido vai à 
publicação. Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. I •­
Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N• 140, DE 1979 

Requeiro, nos termos do art. 367 do Regimento Interno do Se­
nado Federal, o desarquivamento do Projeto de Lei do Senado 
n•l89/75, que acrescenta dispositivos ao art. 8• da Lei n• 5.107, de 
13desetembro de 1966 (fundo de Garantia do Tempo de Serviço). 

Sala das Sessões, 14 de maio de 1979.- Orestes Quércia. 

REQUERIMENTO N• 141, DE 1979 

Requeiro, nos termos do art. 367 do Regimento Interno do Se­
nado Federal, o desarquivamento do Projeto de Lei do Senado n• 
197/75, que acrescenta e modifica disposições da Lei n• 5.107, de 13 
de setembro de 1966, que "criou o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço". 

Brasília, 14 de maio de 1979. -Orestes Quércla. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Os requerimentos lidos 
serão publicados e incluídos em Ordem do Dia nos termos regi­
mentais. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. !•-Secretário. 

E lido e deferido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 142, DE 1979 

Nos termos do art. 280 do Regimento Interno, requeiro a reti­
rada da Indicação n• I, de 1976, de minha autoria, solicitando que se 
proceda, no âmbito da Comissão de Economia, a estudo conclusivo, 
na forma de relatório, a respeito das causas do processo inflacioná­
rio brasileiro, com destaque para a política de preços, analisando 
então o papel da Comissão lnterministerial de Preços - CIP, em 
função da sua estrutura de funcionamento. 

Sala das Sessões, 14 de maio de 1979. - Itamar Franco. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Sobre a mesa, ofício 
que será lido pelo Sr. !•-Secretário. 

E lido o seguinte 

OF. N• 011/79-CF 

Ao 

Em 7 de maio de 1979. 

Excelentíssimo Senhor Senador Luiz Viana Filho 
Presidente do Senado Federal 
Nesta 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que esta .Co­
missão, sob minha Presidência, no dia 4 de maio próximo passado, 
sexta-fei,a, esteve visitando as obras do Metrô de São Paulo, a con­
vite do Prefeito daquela Capital, Sr. Olavo Setúbal. 

Participaram da comitiva os Srs. Senadores Lomanto Júnior, 
Affonso Camargo, Vicente Vuolo, Jorge Kalume, Saldanha Derzi, 
Mendes Canale, Moacyr Da!la, Tancredo Neves e Mauro Benevides. 

Outrossim, esclareço a V. Ex• que a visita teve por objetivo veri­
ficar, in loco. a necessidade e o andamento daquelas obras, exe­
cutadas graças ao empréstimo externo recentemente autorizado por 
esta Casa àquela instituição. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência pro­
testos de alta estima e consideração. 

Senador Cunha Lima 
Presidente da Comissão de Finanças 

do Senado Federal 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- O expediente lido vai à 
publicação. 

Sobre a mesa, projetos de lei que serão lidos pelo Sr. I •-Secre­
tário. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 114, DE 1979 

Dá nova redação aos artigos 687, 692 e 700 da Lei n• 
5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I• Os artigos 687,692 e 700 da Lei nJ 5.869, de 1973, Có­
digo de Processo Civil, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 687. O edital será afixado no átrio do fórum e 
publicado, em resumo, duas vezes em jornal de ampla cir­
culação local, devendo a primeira publicação anteceder 
pelo menos 15 dias a data marcada para a hasta pública, e a 
segunda sair num dos últimos três dias a ela anteriores. 

§ I• Atendendo ao valor dos bens e às condições da 
comarca, o juiz poderá, ouvidas as partes, modificar a for­
ma de publicidade pela imprensa, determinar avisos em 
emissora local ou tomar outras providências tendentes à 
mais ampla publicidade da alienação. 

§ 2• Os editais de praça serão divulgados pela im­
prensa preferencialmente na secção ou local reservado à 
publicidade de negócios imobiliários. 

§ 3• O devedor será intimado por mandado do dia e 
hora da realização da praça ou leilão". 

"Art. 692. Será suspensa a arrematação, logo que o 
produto da alienação dos bens bastar para o pagamento do 
credor. Não será aceito lanço que, em segunda praça ou lei­
lão, ofereça preço vil, que não baste para a satisfação de 
parte razoável do crédito." 

H Art. 700. Poderá o juiz, ouvidas as partes e sempre­
juízo da expedição dos editais, atribuir a corretor de imó­
veis inscrito na entidade oficial de classe, a intermediação 
na alienação do imóvel penhorado. Quem estiver interessa­
do em arrematar o imóvel sem o pagamento imediato da to­
talidade do preço, poderá, até cinco dias antes da realiza­
ção da praça, fazer por escrito o seu lanço, não inferior à 
avaliação, propondo pelo menos 40% à vista e o restante a 
prazo, garantindo por hipoteca sobre o próprio imóvel. 

§ I' A proposta indicará o prazo, a modalidade e as 
condições de pagamento do saldo. 

§ 2• Se as partes concordarem com a proposta, o juiz 
a homologará, mandando suspender a praça, e correndo a 
comissão do corretor de conta do proponente. 

§ Jo Depositada, no prazo que o juiz fixar, a parcela 
inicial, será expedida a carta de arrematação (art. 703), con­
tendo os termos da proposta e a decisão do juiz, servindo a 
carta de título para a inscrição hipotecária. 

. 
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Não deposttada a parcela inicial, o juiz imporá ao pro­
ponente, em favor do exeqüente, multa igual a vinte por 
cento (20%) sobre a proposta, valendo a decisão como títu­
lo executivo." 

Art. 2! Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3• Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

I. O art. 687 tem esta redação: 
"O edital será afixado no átrio do edifício do fórum e publicado, 

em resumó, uma (I) vez no órgão oficial do Estado, e duas (2) em jor­
nal local diário, se houver. 

§ I• Entre a primeira publicação e a praça ou leilão mediará o 
prazo de dez ( 10) dias, se os bens forem de valor igual ou inferior a 
duzentas (200) vezes o salário mínimo em vigor na sede do juízo à 
data da avaliação e o de vinte (20) dias se de maior valor. 

§ 2• A segunda publicação sairá no dia da alienação judicial: 
se nesse dia não circular jornal, no dia imedlatamente anterior. 

§ 3' O devedor será intimado por mandado do dia e hora da 
realização da praça ou leilão. 

A redação proposta é a seguinte: 

"Art. 687. O edital será afixado no átrio do fórum e publicado, 
em resumo, duas vezes em jornal de ampla circulação local, devendo 
a primeira publicação anteceder pelo menos 15 dias a data marcada 
para a hasta pública, e a segunda sair num dos últimos três dias a ela 
anteriores. 

§ I• Atendendo ao valor dos bens e às condições da comarca, 
o juiz poderá, ouvidas as partes, modificar a forma de publicidade 
pela ímprensa, determinar avisos em emissora 1ocal e tomar outras 
providências tendentes it mais ampla publicidade da alienação. 

§ 2• Os editais de praça serão divulgados pela imprensa prefe­
rencialmente na secção ou local reservados à publicidade de negócios 
imobiliários. 

§ 3• O devedor será intimado por mandado do dia e hora da 
realização da praça ou leilão." 

A sistemática de publicidade do novo CPC impõe despesas 
como a desnecessária publicação de editais, sem qualquer eficácia 
publicitária, no órgão oficial. Restringe a publicação pela imprensa 
ao jornal local diário, vetando assim a publicação no jornal interio­
rano bi-semanário ou a publice~ão no jornal, amplamente lido, da 
comarca vizinha. Impõe editais para bens de valor mínimo, consu­
mindo só com os editais o preço do bem. Deixa de confiar ao magis­
trado o ordenar a melhor forma de publicidade, atendendo às con­
dições de cada comarca. 
. A proposta atende as condições de uma adequada publicidade e, 
mclustve, em seu caput simplifica os atuais§§ I• e 2• do art. 687, que 
prevêem prazos variáveis em função do salário mínimo, acarretando 
freqüentes equívocos e anulações de hastas públicas. 

2. O art. 692 é este: 
"Será suspensa a arrematação, logo que o produto da alienação 

dos bens bastar para o pagamento do credor." 

Esta a redação proposta: 

"Art. 692. Será suspensa a arrematação, logo que o produto 
da alienação dos bens bastar para o pagamento do credor. Não será 
aceito lanço que, em segunda praça ou leilão, ofereça preço vil, que 
não baste para a satisfação de parte razoável do crédito." 

Evita-se a venda de bem por preço irrisório que por vezes não 
cobre sequer as custas. O devedor é "espoliado", o credor nada rece­
be e só hábil "licitante" é que sai ganhando o bem em coodições ex­
cepcionais. 

3. Dispõe o art. 700: 
"Quem estiver interessado em arrematar imóvel sem o paga­

mento imediato da totalidade do preço poderá, até cinco (5) dias an-

tes da realização da praça, fazer por escrito o lanço, propondo, pelo 
menos, 50% (cinqüenta por cento) à vista e o restante a prazo, garan­
tido por hipoteca. 

§ I' A proposta indicará o prazo, a modalidade e as condições 
de pagamento do saldo. 

§ 2• Se as partes concordarem com a proposta, ujuiz a homo­
logará, mandando suspender a praça. 

A Proposta é neste sentido: 

Art. 700 "Poderá o juiz, ouvidas as partes e sem prejuízo da 
expedição dos editais, atribuir a corretor de imóveis inscrito na enti­
dade oficial de classe, a intermediaçÍw na alienação do 1móvel penho­
rado. Quem estiver interessado em arrematar o imóvel sem o paga­
mento imediato da totalidade do preço, poderá, até cinco dias antes 
da realização da praça, fazer por escrito o seu lanço, não ir.ferior à 
avaliação, propondo pelo menos 40% à vista e o restante a prazo. ga­
rantido por hipoteca sobre o próprio imóvel. 

§ I• A proposta indicará o prazo, a modalidade e as condições 
de pagamento do saldo. 

§ 2' Se as partes concordarem com a proposta, o juiz a homo­
logará, mandando suspender a praça, e correndo a comi'são do cor­
retor de conta do proponente. 

§ 3• Depositada, no prazo que o juiz fixar, a parcela inicial, se­
rá expedida a carta de arrematação (art. 703), contendo os termos da 
proposta e a deósão do juiz, servindo a carta de título para a ins­
crição hipotecárta. "--ão depositada a parcela inicial, o juiz imporá ao 
proponente, em favor do exeqUente, multa igual a vinte por cento 
(20%) sobre a proposta, valendo a decisão como titulo executivo". 

A utilização de "institutos autorizados em lei" já ·era permitida 
no CPC de 1939 (art. 973). Tal permissão, porém, não teve receptivi­
dade prática. Propomos agora a facultativa intervenção dos correto­
res matriculados no CRECI, cuja forma prática de publicidade, fi­
chário de clientela, corpo de agentes de vendas etc., poderão permitir 
o ê.xito na alienação de imóveis por preços superiores à avaliação. A 
intervenção do corretor será conjugada à hasta pública, impedindo 
demora no andamento da execução. 

A propósito, peço vênia para reproduzir trecho do artigo doS;. 
Athos Gusmão Carneiro, Juiz do Tribunal de Alçada do Rio GraQde 
do Sul e professor de Direito Processual Civil da UFRGS. O brilhan­
te proce~sualista e augusto Magistrado faz observações que justifi­
cam a proposta oferecida à apreciação do Senado. Note-se, outros­
sim, que o alvitre consignado no projeto já mereceu o apoio do Sim­
pósio de Magistrados organizado pela Associação dos Magistrados 
Brasileiros, em colaboração com a Universidade Estadual da Guana­
bara, em agosto de 1974, no Rio. Por serem caros e ineficazes, a 
OAB-RS já se pronunciou pela abolição de editais no Diário Oficial. 
como forma de publicidade das alienações em hasta pública. 

Da Praça e do Leilão do Novo 
Código de Processo Civil 

"O novo Código de Processo Civil introduziu conceito de praça 
e de leilão diferente do adotado no CPC de 1939, e tal diversidade é 
necessário ressaltar, pois em muitas comarcas do Estado os magistra­
dos continuam seguindo a já revogada sistemática em matéria de 
alienação de bens em hasta pública. 

Pela legislação pretérita, alienavam-se em praça os bens penho­
rados, móveis ou imóveis, por preço não lnferior ao valor da ava:: 
liação; não aparecendo licitante, realizava-se entãc o leilào, quando 
os bens poderiam ser objeto de oferta inferior à avaliação. sendo esta 
a diferença substancial entre as duas modalidades de ato executóríÓ 
(F. Marques, lnst., vol. V, n• 1.214). 

. Atualmente o valor do lanço é irrelevante no distinguir a praça 
do leilão; tanto os bens podem ser alienados em praça por preço 
abaixo do ju~to valor (embora jamais por preços íntimo ou irri­
sório~). como em leílào por preço superior ao da avaliação. 
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Pelo CPC vigente são alienados em praça os bens imóveis 
(art. 697); os demais bens penhorados serão alienados em leilão 
(art. 701). 

Realiza-se a praça no átrio do edifício do Forum, pelo porteiro 
dos auditórios ou quem suas vezes fizer; a praça admite a adjudi­
cação pelo credor (art. 714), na ausência de lançador. 

Realiza-se o leilão no local onde estiverem os bens, ou no lugar 
pelo juiz designado (art. 686, § 2•), sendo os editais publicados e o 
leilão realizado por leiloeiro público, livremente escolhido pelo cre­
dor (arts. 705, 706). Onde não houver leiloeiro oficial, a solução será 
o credor indicar pessoa a quem o juiz nomeará para funcionar ad hoc 
como leiloeiro. O leilão não admite adjudicação; se o credor tiver in­
teresse pelo bem, deverá concorrer como seu lanço, no momento 
oportuno. 

Temos, portanto, a I • e a 2' praça para a hasta pública dos imó­
veis; o I' e o 2• leilão para os bens móveis. Um só edital é expedido, 
já com a designação, para a eventual 2• praça ou 2• leilão, de data 
"entre 10 e os 20 dias seguintes" à I• praça ou ao I• leilão. 

O novo CPC claudicou gravemente quanto à publicidade da 
hasta pública, impondo sempre uma desnecessária e onerosa publi­
cação do edital, uma vez, no Diário Oficial. Esta formalidade poderá 
perfeitamente ser, de futuro, suprimida. 

De outra parte, impõe o CPC a publicação duas vezes "em jor­
nat"local diário, se houver". E se não houver jornal editado diaria­
mente na comarca, a publicidade(?) será apenas a do DO e da afixa­
ção, também praticamente inoperante, no átrio do Forum1 O bem 
será alienado, pois, quase sigilosamente, para gáudio apenas dos 

.Jrcqílentadores ·"profissionais" de leilões? E o caso de comarcas 
periféricas às grandes cidades, onde o jornal da metrópole goza da 
mais ampla circulação? 

A solução, quero crer, será interpretar o art. 687 do CPC consi­
. derando a referência a "jornal local" como jornal com circulação lo­
cal, e não como jornal "editado" no local. Afinal importa é onde o 
jornal circula, não onde o jornal é impresso. E por que restringir a 
publicação ao jornal "diário", se, v .g., um jornal semanário, como 
comum no interior do Estado, for de ampla leitura na co marca0 De 
qualquer forma, a lei não proíbe a publicação em jornal não diário, e 
caberá ào juiz, a bem da efetiva publicidade da hasta pública, deter­
minar tal forma de divulgação. Nos casos de bens de médio ou redu­
zido valor, seria conveniente, de /ege ferenda, ouvidas as partes, de­
terminar o juiz a substituição da publicidade em jornal pela publici­
dade em noticiário da rádio emissora, ou por outra forma de divul­
gação adequada às circunstâncias da causa e do lugar. 

Lembraria, ainda, ser lamentável que o novo CPC não houvesse 
permitido a facultativa substituição da praça pela venda por intermé­
dio de corretor de imóveis, sob as condições que o juiz estabelecesse, 
ouvidas as partes. 

Inovação louvável (visa diminuir o risco de arrematações a bai­
xo preço) é a constante do art. 687, § 3•: "O devedor será intimado 
por mandado do dia e hora da realização da praça ou leilão''. A in ti· 
mação é pessoal, e deve ser feita mesmo em sendo o executado revel, 
ou residente noutra comarca; neste último caso, expedir-se-á preca­
tória. Não cabe se o executado estiver em lugar incerto. A preterição 
desta formalidade irá acarretar a anulabilidade da hasta pública. 

O CPC de 1973 determina que o auto de arrematação somente 
seja lavrado 24 horas depois de realizada a praça ou o leilão 
(att. 693). Neste interregno é facultado ao credor requerer a adjudi­
cação; "se finda a praça sem lançador", ou poderá ser exercido pelo 

.cônjuge, ou parente do devedor, o direito à remissão (arts. 714 e 
788). Parece muito inconveniente assim postergar a documentação 
formal de ato executivo de tal importância, confiando-o durante 24 
horas à memória dos interessados. E se no dia imediato dissentirem 
os interessados quanto ao valor do maior lanço'? E se o arrematante 
não comparecer, no dia seguinte? 

Prudente será, pois, lavrar na ocasião um termo que documente 
o ocorrido, e exigir de logo o juiz ao arrematante o depósito do sinal 

------------------------------
de 20%, conversível em multa (argumento do art. 695). Mas somente 
depois de assinado o auto a arrematação será "perfeita, acabada e ir­
retratável" (art. 694); logo, o arrematante dispõe de 24 horas para 
arrepender-se ( 1). Melhor seria a imediata lavratura do auto, 
postergando-se 24 ou 48 horas a expedição da carta de arrematação. 

Alguns magistrados ainda não atentaram (como se verifica pela 
leitura dos editais que assinam) em certas formalidades inafastáveis, 
e de cuja inobservância pode resultar a nulidade da hasta pública, 
por violação literal da lei. Assim, de um prazo de 10 a 20 dias entre a 
I• e a 2• praça ou leilão; assim, o resguardo de um intervalo de pelo 
menos 10 dias entre a I• publicação e a hasta pública, se os bens fo­
rem de valor igual ou menor de 200 salários mínimos, e de pelo me­
nos 20 dias se de valor superior (art. 687, § I•); assim, a 2• publi­
cação cumpre seja efetuada no dia da hasta pública (art. 687, § 29); 

assim a intimação pessoal do devedor, mesmo se revel ou residente 
em outra comarca, intimação dispensável apenas se o executado esti­
ver em lugar incerto, já que deverá ser realizada por mandado 
(art. 687, § 3•). 

A alienação na 2• praça ou no 2• leilão jamais será permitida por 
preço vil. 

A expressão "a quem mais der", constante do item VI do 
art. 686, merece adequado atendimento. 

A finalidade do processo de execução é a satisfação do "direito 
do credor" (art. 616). Será incompreensível um ato executório que 
retire ao devedor a propriedade do bem (bem que é a garantia do cre­
dor- art. 391 ), sem ao mesmo tempo servir ao pagamento integral 
ou parcial do crédito do exeqüente, mas apenas para gáudio do arre­
matante a preço irrisório! O processo é instrumento de realização do 
direito material, não um conjunto de formalidades sacramentais. O 
CPC (art. 659, § 2') é expresso em que não se fará a penhora "quan­
do evidente que o produto da execução dos bens encontrados será to­
talmente absorvido pelo pagamento das custas da execução". Se o 
bem de pequeno valor não deve sequer ser penhorado, porque in­
frutífero para os fins da execução, como alienar um bem de maior va­
lor por quantia vil, que não cubra senão as despesas processuais? ou 
que satisfaça apenas parcela irrelevante do crédito'' Seria conceber o 
processo como um fim em sl mesmo, alheio ao conflito de interesses 
para cuja composição existe. 

Se determinado bem não alcança senão um lanço por preço vil, 
o juiz terá tal lanço como despido de seriedade e não o receberá. Ou­
vidas, então, as partes, poderá quiçá ser caso de repetir a avaliação 
(art. 683); ou de providenciar nova hasta pública, com melhor publi­
cidade; ou de submeter o imóvel ao regime de usufruto pelo credor 
(art. 716); ou de levantar a própria penhora, nos termos do art. 659, 

. ~ 2'. 
O novo CPC, ao relacionar os bens absolutamente impenhorá­

veis, omitiu alguns itens previstos no antigo CPC. Assim, v.g., os 
"objetos de uso domésticos", de valor de venda ínfimo em relação ao 
de aquisição. Mds. na prática, tais bens continuam impenhoráveis, 
ante a regra do vigente art. 659, § 2• 

O novo Código também não prevê a impenhorabilidade "do in­
dispensável para a cama e o vestuário do executado ou de sua 
família, bem como os utensílios de cozinha". Esta omissão é lamen­
tável, talvez mesmo indesculpável, pelos abusos que poderá propi­
ciar. Mas o juiz deverá considerar que a impenhorabilidade das 
"provisões de alimento e de combustível" (art. 649, li), acarreta a 
dos utensílios para o preparo dos alimentos e a das pertenças para a 
utilização dos combustíveis. De outra parte, mantida a impenhorabi­
lidade em geral dos vencimentos e salários (art. 649, IV), e resguar­
dada, assim, a satisfação das necessidades primárias do devedor, 
também se tornam impenhoráveis os bens adquiridos com a remune­
ração do trabalho e vinculados à satisfação de tais necessidades pri­
márias, de alimentar-se, vestir-se, repousar. Inconcebíveis, aliás, que 
o legislador de 73 houvera querido permitir a penhora da cama do 
devedor, do seu paneleiro, das suas vestes, de seu fogão. O que não 
obsta à penhorabilidade de capa de peles, de móveis de luxo, de per-
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tenças de adorno, dos utensílios domésticos vinculados à comodida­
de do usuário." 

Sala das Sessões, 14 de maio de 1979. - Paulo Brossard. 

(À Comi;sào de Constituição e Justiça.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• JlS, DE 1979 

Dispõe sobre a utilização do álcool para uso combustível 
automotivo. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. I• O álcool para uso como combustível automotivo será 
preferencialmente o produto hidratado. 

§ I• O álcool anidro terá caráter suplementar, sendo adiciona­
do à gasolina e ao óleo diesel, após atendida a demanda de álcool 
hidratado. 

§ 2• Caberá ao Conselho Nacional do Petróleo supervisionar 
o suprimento de álcool, tanto sob a forma hidratada. quanto sob a 
forma anidra, às companhias distribuidoras de combustíveis que 
operam no País. 

§ 3• Os Ministérios da Indústria e do Comércio e das Minas e 
Energia procederão à revisão das especificações do álcool para uso 
automotivo de forma a melhor adequá-las às efetivas exigências de 
sua aplicação e ao objetivo de reduzir seus custos de produção. 

Art. 2• Respeitadas as condições de adequação das culturas 
aos fatores geoclimáticos, a produção de álcool anidro será estimula­
da, prioritariamente, nos estados que apresentem déficit de produ­
ção em relação ao potencial de sua mistura à gasolina e ao diesel. 

Art. 3• O preço do álcool hidratado, a consumidor, será 
estabelecido pelo Conselho Nacional do Petróleo por equivalência 
com o preço da gasolina "tipo A", com base nos respectivos poderes 
caloríficos inferiores. 

, Art. 4• O Ministério da Indústria e do Comércio, em articula­
ção com o Ministério das Minas e Energia, estabelecerá anualmente 
programas qüinqüenais regulando a produção de veículos com mo­
tores a álcool, os quais refletirão as possibilidades de incremento da 
produção de álcool hidratado. 

§ I • Os programas a que se refere este artigo serão esta­
belecidos a partir de 1980, inclusive; 

§ 2• A partir de 1980, pelo menos l 0% da produção nacional 
de automóveis e utilitários será equipada com motores a álcool. 

Art. 5• O Poder Executivo poderá autorizar que os veículos 
equipados com motores a álcool gqzem dos descontos a seguir, cujos 
valores serão estabelecidos anualmente: 

a) De até 50% do valor da Taxa Rodoviária Única a que se 
refere o Decreto-lei n• 999, de 2; de outubro de 1969; 

b) De até 50% do valor do Imposto sobre Produtos Industriali­
zados a que se refere a Lei n• 5.172, de 25 de outubro de 1966. 

Art. 6• A partir de I' de janeiro de 1980, mediante critérios a 
serem estabelecidos pelo Conselho Nacional do Petróleo que consi­
derará, entre outros fatores, suas localizações e volumes de vendas, 
os postos de abastecimento que operam em território nacional 
deverão progressivamente dispor de condições que permitam o 
abastecimento de veículos movidos a álcool. 

Parágrafo único. O abastecimento dos veículos movidos a 
álcool não estará sujeito às restrições objeto do Decreto n• 79.148, 
de 18-1-77. 

Art. 7• A capacidade de armazenamento de álcool hidratado 
ou anidro, de que devem dispor as usinas produtoras, será no 
mínimo igual à produção correspondente a 3 (três) meses de safra, 
cabendo à Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, diretamente 
ou através de subsidiárias, sob supervisão do Conselho Nacional do 
Petróleo, a constituição tia armazenagem complementar que se fizer 
necessária, bem cómo providenciar a transferência do álcool dessas 

instalações de armazenamento até às bases de provimento. operadas 
pelas companhias distribuidoras junto as áreas de consumo. 

§ I• Caberá ao Conselho N acionai do Petróleo baixar normas 
regulando a capacidade de armazenamento e os estoques de álcool 
para uso automotivo de que deverão dispor as companhias 
distribuidoras. 

§ 2• Os recursos para atender aos investimentos que a 
PETROBRÁS venha a fazer para a constituição dos sistemas de 
armazenamento e escoamento do álcool automotivo, bem como 
para o ressarcimento à PETROBRÁS dos custos operacionais e 
administrativos dos referidos sistemas, serão constituídos através de 
fundo a ser administrado pelo Conselho Nacional do Petróleo e 
formado mediante inclusão de parcela específica nas es:ruturas .de 
preços dos produtos derivados de produção nacional ou importados. 

Art. 8• A presente lei será regulamentada pelo Poder 
Executivo no prazo de 90 dias, a contar de sua publicação. 

Art. 9• Revogam-se as disposições em contrário. 

J ustlficação 

A previsão de produção de álcool anidro em 1979, para adição 
à gasolina e ao óleo diesel, como 3.260 mil metros cúbicos, corres­
pondendo, em termos médios nacionais, ao limite técnico de sua 
incorporação àqueles derivados (20% à gasolina; 4% ao óleo diesel). 

2. Se em âmbito nacional tal equilíbrio se verifica. em âmbito 
regional ocorrem significativos desbalanceamentos que se agravam 
ao se considerar fatores limitantes práticos relativos a aspectos lo­
gísticos das transferências de álcool e da execução das misturas. 

3. Significa isto que, já em 1979, a utilização do álcool como 
combustível automotivo, através de misturas, atingirá seu volume 
máximo, além do qual evoluirá somente em função do crescimento 
vegetativo dos mercados de gasolina e de óleo diesel. 

4. Cumpre, portanto, criat condições para que a utilização do 
álcool, no campo automotivo, possa continuar se expandindo de 
forma acelerada, como convém aos interesses nacionais, tanto sob o 
enfoque da redução da dependência ao petróleo importado, como 
da criação de novas oportunidades de emprego e geração de renda 
para populações e áreas menos favorecidas, com conseqüentes bene- · 
fícios em termos sociais e de desconcentação de renda. 

5. Com tal propósito, achei por bem de apresentar o projeto 
de lei anexo, o qual visa, em essência, criar condições para a implan­
tação e o desenvolvimento. no grau requerido pela economia 
nacional,de utilização do motor a álcool. 

6. Face às suas características, o álcool é um combustível cujo 
aproveitamento mais nobre verifica-se no campo automotivo, não se 
justificando, sob pena de degradação qualitativa, seu emprego como 
combustível industrial. Na área automotiva, face às características 
dos ciclos termodinâmicos segundo os quais funcionam, é conve­
niente que os motores à gasolina sejam substituídos prioritariamente 
aos motor~s Diesel. 

7. Para que se possa dar continuidade à substituição do 
petróleo por álcool, cumpre, pois, que a frota automotiva brasileira 
progressivamente adquira condições de utilizar o álcool sob a forma 
hidratada, o que se conseguirá através da adaptação de motores exis­
tentes e a fabricação de novos veículos equipados com motores que 
tenham o álcool como combustível. 

8. Constituída a frota de veículos a álcool, a produção de 
álcool hidratado, no grau necessário ao seu abastecimento, deverá 
ser considerada prioritária em relação a de álcool anidro. a qual 
assumiria a característica de produção suplementar, sendo este adi­
cionado à gasolina e ao Diesel em proporções que variarão de ano a 
ano, conforme o volume de produção global disponível para uso 
automotivo. 

9. Faz-se conveniente que sejam revistas as especificações que 
atualmente regulam a produção de álcool hidratado e anidro, as 
quais foram estabelecidas hâ tempo, quando eram outras as circuns­
tâncias dentro das quais se processava a produção de álcool. Cabe 
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examinar, compatibilizando-as no grau apropriado, as efetivas exi­
gências de qualidade a que deverá atender o álcool automotivo e o 
objetivo de reduzir seus custos de produção. 

10. Para que o uso do motor a álcool se faça consoante ade­
quada aplicação de recursos e em harmonia com os diferentes se­
tores da economia nacional, em particular com o setor petróleo, 
cujos investimentos na área de refinação guardam estreita cor­
relação com o desenvolvimento do uso do álcool, é da maior con­
veniência que tal desenvolvimento se processe segundo pla­
nejamento com horizonte de cinco anos, a ser anualmente revisado. 

11. A atuação da autoridade governamental no estabeleci­
mento de programações e padrões a serem atendidos pela indústria 
automotiva é procedimento que encontra precedentes em díversos 
países, haja vista, por exemplo, o caso dos Estados Unidos que, a 
par de severa regulamentação quanto aos níveis de poluição tole­
râveis, estabelecem também requisitos mínimos de consumo a serem 
atendidos pelos diferentes fabricantes. 

12. O lançamento, em escala, do motor a álcool, exigirá que o 
sistema de distribuição de combustíveis, a nível de posto de abasteci­
mento, esteja adequadamente preparado para atender a esses novos 
veículos. 

13. Outrossim, é necessário que se ofereça aos usuários con­
dições de preço que tornem o novo combustível atraente em relação 
à gasolina, assim como mediante atuação sobre a Taxa Rodoviária 
Única e o Imposto sobre Produtos Industrializados, que se incentive 
o consumidor, em potencial, a adquirir o veículo movido a álcool. 
Complementarmente, incentivo adicional poderá ser-lhe oferecido 

· através da não-aplicação aos veículos movidos a álcool das res­
trições a que se refere o Decreto n• 78.!48, de 18-1-77 (o qual só diz 
respeito à proibição de abastecimento aos domingos e feriados). 

14. Finalizando, cumpre mencionar a conveniência de que 
seja cometida à PETROBRÁS uma Nrticipação na constituição de 
um adequado sistema de armazenamento e movimentação do 
álcool, aspecto de alta importância para que o abastecimento se faça 
de forma segura e econômica, graças a sua reconhecida experiência 
no ramo. A esse respeito, estamos propondo que a estrutura de 
preços dos derivados de petróleo consigne os recursos que para tal se 
'façam necessârios, cabendo sua administração ao Conselho Na­
cional do Petróleo. 

Sala das Sessões, 14 de maio de 1979. - Aderbal Jurema. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N• 999, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 

Institui Taxa Rodoviária Única, incidente sobre o re· 
gistro e licenciamento de veículos, e dá outras providências. 

LEI N• 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 

Dispõe sobre o Sistema Tributário ~acionai e institui 
normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, 
Estados e Municípios. 

I Às Comissões de Constituição e Justiça, de Minas e 
Energia, de Economia e de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo C0e!ho)- Os projetos lidos serão 
publicados e remetidos às comissõe. ~ompetentes. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- A Presidência esclarece 
ao Plenário que, na presente sessão, serão atendidos os oradores 

inscritos para a sessão anterior, que foi levantada em virtude do 
falecimento do nobre Sr. Senador João Bosco. 

Concedo a palavra ao primeiro orador inscrito, Senador Itamar 
Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO PRONUNCIA DIS­
CURSO QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR. 
SERÁ PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Luiz Cavalcante. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (ARENA- AL. Pronuncia o se· 
guinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

Aguardava, apenas, a publicação do Relatório Anual do Banco 
Central, que daria números definitivos à Balança Comercial Bra­
sileira, relativamente ao ano de 1978, para fazer, como faço todos os 
anos, uma apreciação sobre as nossas exportações. 

À semelhança da crônica social, que elege anualmente, "os dez 
mais", eu destacarei os dez produtos brasileiros que mais contri­
buíram para am-;:alhar as preciosas divisas de que necessitamos. 

Em primeiro lugar, o Café, que rendeu 2 bilhões e 288 milhões 
de dólares, correspondentes a café em grão e café solúvel, com a 
venda de 12 milhões e 626 mil sacas, ao preço médio de 181 dólares a 
saca. Em 1977, ano anterior, o Brasil exportava apenas lO bilhões e 
83 mil sacas, portanto, cerca de 2 milhões de sacas a menos do que 
no ano de 1978. No entanto, a receita de 77 foi maior: 2 bilhões e 625 
milhões de dólares. É que o valor médio da saca, em 77, foi de 260 
dólares, enquanto -como já disse - em 1978 o valor médio foi de 
!81 dólares. 

Se no ano passado tivéssemos conseguido o mesmo valor médio 
de 1977, pelo mesmo volume exportado, teríamos auferido divisas 
de 3 bilhões e 283 milhões de dólares. 

No corrente ano, o café deverá proporcionar receita, certa­
mente, bem superior a 3 bilhões de dólares, tendo em vista que os 
preços internacionais estão em franca ascensão. O interessante é 
frisar que o café, historicamente sempre o primeiro lugar da nossa 
pauta de exportação, só em dois anos perdeu essa condição: em 
1974, quando o primeiro lugar ficou com o açúcar,o segundo lugar 
com a soja e o café em terceiro lugar, e no ano seguinte, em 1975, 
quando a soja assumiu o primeiro lugar, o açúcar ficou em segundo 
e o café em terceiro. 

Mas, como quem foi rei sempre é majestade, como diz o rifão, 
o café reassumiu a liderança nos anos subseqUentes e possivelmente 
será muito difícil desbancá,to em futuro próximo. 

Em segundo lugar, vem a Soja: soja em grão, farelo, torta e 
óleos de soja. Foi a soja o segundo maior contribuinte de divisas 
brasileiras: I bilhão, 509 milhões de dólares. Em 77, ela rendera bem 
mais: 2 bilhões e 143 milhões de dólares. É que em 77 exportamos 8 
milhões e 443 mil toneladas, contra apenas 6 milhões e 582 mil to­
neladas em 78. Isso porque, em 77, a produção nacional elevou-se a 
mais de 12 milhões de toneladas, ao passo que, no ano passado, foi 
pouco além dos 9 milhões de toneladas. 

Em terceiro lugar, Minério de Ferro, que rendeu I bilhão e 27 
milhões de dólares. É interessante assinalar que, pela primeira vez, o 
minério de ferro ascende ao patamar do bilhão de dólares. No ano 
anterior, rendera 907 milhões de dólares. 

Em quarto lugar, o Cacau: cacau em amêndoa, manteiga de 
cacau, licor de cacau, torta e cacau em pó. Rendeu 834 milhões de 
dólares. Em 77, tinha rendido 774 milhões. Recuando um pouco 
mais, veremos que, em 73, o cacau não foi além de 143 milhões de 
dólares, contra 834 milhões de dólares, cinco anos depois, ou seja, 
em 1978. 

Em 59 lugar, um dos industrializados: - Móveis e Mobiliário 
Médico-Cirúrgico, com 828 milhões de dólares, que pro-



1734 Terça-feira JS DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Sec.ào li) Maio de 1979 

porcionaram apenas 16 milhões de dólares no ano anterior (1977.) 
De modo que, móveis e mobiliário médico-cirúrgico, respondem, em 
termos percentuais, pelo maior salto ocorrido, isoladamente, na 
nossa balança em um único produto. 

Em 6• lugar, Material de Transporte, com 566 milhões de dóla­
res. Há 5 anos, tinha rendido apenas 76 milhões de dólares contra, 
repito, 566 milhões de dólares em 1978, o que bem demonstra, princi­
palmente, o avanço nas exportações do automóvel brasileiro. E 
aqui, é azado lembrar que, também pela vez primeira, a fabricação 
de automóveis e caminhões sobrepassou o patamar do milhão de 
unidades, o que ocorreu no ano passado. 

Infelizmente, o Banco Central engloba, em Material de 
Transporte, tanto os veículos automóveis, como navios e materiais 
ferroviários. Era interessante fazer uma distinção - e, já uma vez, 
reclamei desta tribuna, para salientar a participação individual do 
automóvel, navios e material ferroviário. 

O Sr. Evelásio Vieira (MDB - SC) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. LUIZ CAVA L CANTE (ARENA - AL) -Com muito 
prazer, nobre Senador Evelásio Vieira. 

O Sr. Evelásio Vieira (MDB- SC)- Cito uns dados com os 
quais possa ilustrar o discurso de V. Ex• O automóvel Volkswagem 
tinha o preço de custo, o ano passdo, de 22 mil cruzeiros; preço que 
o brasileiro pagou o ano passado foi na ordem de 80 mil cruzeiros e 
vendido nos Estados Unidos por 40 mil cruzeiros. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (ARENA- AL)- É uma in­
teressante ilustração essa a de V. Ex• Mas, neste meu pronuncia­
mento, estou apenas me circunscrevendo à contribuição das merca­
dorias na Balança Comercial Brasileira. 

Em 7• lugar veio o açúcar, aquele que foi o rei em 1974, com 
mais de um bilhão e trezentos milhões de dólares. Pois bem, o ano 
passado, o meu açúcar- digo meu, porque é o principal produto de 
exportação do meu Estado - rendeu apenas trezentos e oitenta e 
três milhões de dólares, englobando aí todos os tipos de açúcar, o 
refinado, o demerara, o cristal e também o melaço, que é um subpro­
duto da cana-de-açúcar. Eis aí em modestíssimo 7• lugar, o antigo 
rei das exportações. 

Em 1974 e começo de 1975, o preço médio do açúcar estava em 
seiscentos e cinqüenta dólares a tonelada. Em 1978, o preço médio 
de exportação ficou apenas em 178 dólares por tonelada, inferior 
mesmo à remuneração ao produtor, que foi de duzentos e dezesseis 
dólares a tonelada para o demerara. Portanto, o açúcar tornou-se 
produto gravoso. 

O Sr. Leite Chaves (MDB- PR)- Senador Luiz Cavalcanti. 
V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (ARENA- AL)- Com muito 
prazer, Senador. 

O Sr. Leite Chaves (MDB- PR)- Senador, V. Ex• destaca o 
novo posicionamento do café nas exportações brasileiras. Mas, a 
despeito disso, a nossa política há muito tempo vem incidindo em 
erro no que tange ao café. Fomos, ao longo dos anos, o maior produ­
tor, ou pelo menos aquele país que reunia as melhores condições de 
produção e produtividade de café; e a política nossa consistiu em 
forçarmos o preço no mercado internacional, em elevarmos o preço, 
em queimarmos, inclusive, estoques para que os preços se elevassem. 
Resultado: passamos a ter concorrentes em todas as áreas do mundo, 
até países que jamais tiveram condições de plantar café, passaram a 
produzi-lo, concorrendo com o Brasil. Hoje, nós somos um produtor 
considerado residual, no mundo. Queria dar dois outros testemu­
n:tos a V. Ex•, para ressaltar um fato que está ocorrendo, agora, no 
mercado americano. Há alguns anos atrás, o café chegou a atingir, 
no mercado interno americano, elevadíssimos preços e houve uma 
reação interna do consumo. O Senado americano designou um Sena-

dor para vir ver in loco as condições de produção da época. Isso foi 
mais ou menos há dez ou doze anos. O Brasil foi irredutível a todas 
as ponderações de redução de preço. Em 1959, digo' a V. Ex•, que 
montanhas de café eram queimadas em Londrina. Então, este Sena­
dor, em contato com as donas-de-casa: a Associação das Donas-de­
Casa, que é muito poderosa nos Estados Unidos, chegaram, o Sena­
dor e as donas-de-casa, à seguinte conclusão: se as d0nas-de-casa 
usassem o pó de café por duas vezes, o Brasil ou os países exportado­
res nã·o resistiriam aos índices de preços que colocavam no mercado 
internacional. Realmente, bastou que isso fosse feito durante seis me­
ses, para que os nossos estoques se avolumassem excessivamente, 
aqui e no exterior e o preço sofreu esse colapso. Recentemente, vi em 
um jornal, não me recordo se brasileiro, que eles descobriram uma 
nova substância que, adicionada ao café, reduzirá o uso do pó a mais 
da metade, enquanto que o sabor prevaleceria o mesmo, ou mais de­
gustável. Isso para o Brasil é uma coisa muito grave, tanto mais por­
que esse novo produto é colocado no mercado sob a alegação de me­
lhor paladar e melhor possibilidade de alimentação; além do mais, 
que ele reduziria de 30 a 45%, a cafeína. O Governo deveria levar em 
consideração esse fato; não sei se os nossos setores específicos já es­
tão sensíveis a esse aspecto que pode ser tão ruinoso para o nosso ca­
fé, quanto foi aquele posicionamento do passado. A política do café 
é singular: defendermos um mercado acessível. O Brasil deverá eli­
minar o confisco que faz internamente, e colocar o café, no mercado 
internacional, pelo preço mais acessível possível, de sorte a afastar os 
concorrentes. O americano faz isso com a soja, trazendo para nós, do 
Brasil, conseqüências nefastas, quando, às vezes, nos obriga a deses­
timular a produção, para não concorrer com eles. No mais, :neus 
cumprimentos a V. Ex• pelo seu discurso, que traz estatísticas frias, 
mas que relletem a realidade de nossos dias, até certo ponto positi­
vas, em relação a números, volumes e efeitos de exportação, mas, 
preocupantes no que diz respeito à reincidência e à permanência de 
uma política frustrante no setor jnternacional. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (ARENA- AL)- Senador 
Leite Chaves, seria até uma temeridade de minha parte entrar em de­
bate, com V. Ex• sobre o café, tendo em vista que um dos grandes es­
teios da economia do seu Estado, o Paraná, é o café. Mas, me parece 
que não ficou muito bem adequada a expressão que V. Ex• o.sou, 
qual seja a de que o café está sendo apenas um produto residual nas 
nossas exportações. Não, absolutamente! As estatísticas não confir­
mam essa assertiva de V. Ex• 

Assim é que, no ano passado, de toda exportação mundial, o 
Brasil ficou com o maior quinhão, 25%. É verdade que, no ano ante­
rior, ficamos apenas com 20% de todas as exportações do café. 

O Sr. Leite Chaves (MDB- PR)- Senador, esclareço esse ter­
mo, que não é bem nosso, mas do mercado internacional. Não é resi­
dual para os nossos valores de exportação, mas os exportadores e os 
consumidores do mundo somente recorrem à compra do café brasi­
leiro quando já não existe estoque noutro país. É por isto que eles 
chamam o mercapo do Brasil de residual. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (ARENA- AL)- Muito grato 
pela informação. 

Quanto aos preços, é verdade que o café colombia'lo está cada 
vez mais conquistando mercados que anteriormente eram do Brasil. 
Mas, mesmo assim, segundo o relatório do Banco Central, vemos 
que os cafés brasileiros - principalmente o Santos tipo 4 - conse­
guem preços acima do suave colombiano, ou seja, 180 centavos de 
dólar por librajpeso, contra cerca de 150 para os suaves colombia­
nos. 

Então acho que o café está emergindo francamente da crise de 
poucos anos atrás. 

E continuando, Sr. Presidente, em 8• lugar vêm sucos de Frutas 
e Hortaliças. Aqui, os "sucos de frutas e hortaliças", como está no 
relatório do Banco Central, são, na verdade, em 90%, constituídos 
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do suco de laranja. Então o carro-chefe é a laranja. 346 milhões de 
dólares renderam os sucos de frutas no ano passado, numa evolução 
fabulosa, posto que apenas 181 milhões de dólares renderam no ano 
anterior, e apenas 68 milhões quatro anos atrás, em 1974. 

Em 9•lugar, Máquinas e Aparelhos de Escritório: 315 milhões 
de dólares em 1978, contra apenas 113 milhões de 1977, e os min­
guados 41 milhões em 1973. 

E em 10• e último lugar, na minha relação dos lO mais, vem Cal­
çados, que propiciaram receita de 281 milhões de dólares, contra 174 
milhões em 1977, e apenas 90 milhões de dólares cinco anos atrás, 
em 1973. 

Is!o apesar das crescentes restrições que os americanos vêm 
imporia à importação do calçado brasileiro. 

Co.1cluída a lista dos 10 mais, vale lembrar o menor de todos, o 
menos absoluto, que, infelizmente, foi o brasileiríssimo milho. Este 
cereal foi o maior fracasso na pauta das exportações, já que apenas 
rendeu 0 milhões de dólares, enquanto que, em 1977, "'ndera 136 mi­
lhões' 

Especial registro merece o fato de que, pela primeira vez, as 
export:• 3es de produtos industrializados tenham alcançado valor 
superior à dos produtos básicos, ou seja 6,5 bilhões de dólares para 
os industrializados, contra 6 bilhões e 150 milhões para os básicos. 

Em termos percentuais, a receita dos produtos industrializados 
correspondeu a 51,4% do total das importações, enquanto a dos bási· 

. cos ficou em 46,3%. No total, os industrializados tiveram um cresci­
mento de 33% em relação ao ano anterior. Um grande pulo, sem dú­
vida. 

No cômputo geral, nossas exportações cresceram apenas 4,4%, 
crescimento este inferior ao das importações, que foi de 13,4%. 

Em valores absolutos, tivemos importações de 13 bilhões e 639 
milhões de dólares, e exportações de 12 bilhões e 651 milhões, um 
déficit, portanto, de 988 milhões de dólares. 

Julgo conveniente dizer algo também sobre a exportação de ser­
viços, cuja receita não aparece discriminada no relatório do Banco 
Central, mas embutida no subitem Serviços Diversos, do item Servi­
ços, do balanço de pagamentos. 

Várias firmas brasileiras estão captando divisas estrangeiras 
com a execução de obras de engenharia, de projetos e de sim pies as­
sessoria. Assim é que a firma Camargo Correa, tem contrato de I bi­
lhão e 300 milhões de dólares para construção da Hidrelétrica de 
Gury, na Venezuela. A firma Mendes Júnior tem contrato assinado, 
no lraque, no valor de l bilhão e 200 milhões de dólares, para cons­
trução de ferrovia de 550 km ligando Bagdâ a Akaba. Ainda a Men­
des Júnior constrói a Barragem de Paso Palmar, no Uruguai, nova­
lor de 250 milhões de dólares. Além dessas, muitas firmas brasileiras 
assinaram contratos em 1978 com diversos países, a saber: Venezue­
la; Mauritânia, Bolívia, Nigéria, Moçambique, Colômbia, Arábia 
Saudita, Costa Rica e Costa do Marfim. Em todos esses países, há 
firmas brasileiras captando divisas para o País. No total, esses con­
tratos ascendem nada mais, nada menos, a 4 bilhões de dólares. Ê, 
pois, uma nova e promissora fonte de divisas que se abre para o Bra­
sil. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, concluo aqui as considerações 
que me propus fazer em torno das nossas exportações. Proximamen­
te, pretendo voltar a esta tribuna, analisando o outro lado do comér­
cio exterior, isto é, as importações brasileiras. 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (ARENA- AL)- Sr. Presiden­
te, a chave do meu discurso fica a cargo do Senador José Lins, com 
muita honra para mim. 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- Nobre Senador Luiz Caval­
cante, acompanho, com vivo interesse, o pronunciamento de V. Ex•, 
pelo qual aprecia a posição dos negócios externos do Brasil. 

Além de ressaltar a importância das informações que V. Ex• 
nos traz, ressalto que conquanto a nossa' dívida externa tenha cres­
cido, ultimamente, hâ níveis relativamente altos ... 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (ARENA- AL)- Dizer que os 
números são altos é modéstia de V. Ex•: são altíssimos. Nisto estou 
em frontal desacordo com V. Ex• 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- Chamo a atenção de que o 
comportamento das nossas exportações, com a estrutura que V. Ex• 
aqui apresentou, se deve, justamente, aos altos investimentos realiza­
dos no País, tanto no campo da produção de bens de capital, e inter­
mediários, como no campo da organízação dos serviços. V. Ex• se 
referiu ao vo1ume de mercadorias industrializadas, já exportadas 
pelo País. Isso mostra que os investimentos realizados às expensas de 
divisas, de tecnologia e serviços importados, estão produzindo os 
seus efeitos, e que certamente de hoje em diante darão uma 
contribuição, cada vez maior, no equilíbrio da nossa balança 
comercial. Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (ARENA- AL)- Muito grato 
a V. Ex• 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente, Srs. Senadores. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Henrique de La Rocque . 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA -MA. Pro­
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Assumiu hoje o comando do IV Exército o General Florimar 
Campe!lo. O brilhante oficial das Forças Armadas Brasileiras ocu­
pou as mais variadas funções e, no exercício das mesmas, sempre foi 
merecedor de elogios pelo produtivo desempenho que às mesmas de­
dicou. Era Vice-Chefe do Estado-Maior do Exército, tendo sido tam­
bém Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal. Exerceu, in­
terinamente, as honrosas funções de Ministro da Corte Castrense. 

A transmissão de comando do honrado General Argus Lima, 
para o seu sucessor, foi presidida pelo Ministro do Exército, General 
Walter Pires. 

O Maranhão está subordinado à jurisdição militar do IV Exérci­
to, e ocorre a circunstância de que o novo comandante é também ma­
ranhense. 

o seu Curriculum Vitae, da melhor qualificação, integra o pre­
sente pronunciamento, para que conste nos Anais do Senado da Re­
pública. 

Era o que tínhamos que dizer. (Muito bem') 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. HENRI­
QUE DE LA ROCQUE EM SEU DISCURSO: 

Data: 12/07 (1977 

AGtNCIA NACIONAL 
Serviço de Documentação 

Seção de Biografias 

FLOR/MAR CAMPELLO 

B N• 3.207 

Nasceu no dia 20 de setembro de 1916, na cidade de Vianna, 
Estado do Maranhão. Filho de Raymundo Marcelino Campello e de 
Olívia Rosa Garcia Campello. 

Fez seus estudos primários, no Grupo Escolar Municipal de 
Vianna; o secundário, no Instituto Viveiros e Liceu Maranhense São 
Luiz; o superior, na Escola Militar do Realengo. 

Carreira Militar: Praça, em 27 (03/ 1934; Aspirante-a-Oficial em 
11/01(1937; 2• Tenente, em 15/ll/1937; l' Tenente, em 
07/09/1939; Capitão, em 15/04/1943; Major, em 25/07/1951, por 
merecimento; Tenente-Coronel, em 25/12/1954, por merecimento; 
Coronel em 25/08/63 por antiguidade; General-de-Brigada, em 
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25/07 f 1969; General-de-Divisão, em 25/11/ 1974; General-de-Exér­
cito, em 31/03/1979. 

Cursos: Neutralização de Minas -.no T.O. da Itália- 1944; 
Escola de Aperfeiçoamento de Oficiais; Escola de Estado-Maior do 
Exército- 1947 /1949; Curso Superior de Guerra- ESG. 

Cargos: Diretor Geral do Departamento de Polícia Federal -
1967/68 Sub-Chefe do Estado-Maior do Exército; Ministro 
Convocado do Superior Tribunal Militar- 1976, no impedimento 
do Ministro Augusto Fragoso; Vice-Chefe do Estado-Maior do 
Exército em 1976; nomeado Comandante do IV Exército em Recife 
PE, em 04/04/79, assumindo o Comando, em 14/05/1979. 

Condecorações: Cruz de Combate de 2• Classe; Medalha de 
Campanha da Itália; Grande Oficial da Ordem do Mérito Militar; 
Comendador da Ordem do Mérito Naval; Comendador da Ordem 
do Mérito da Aeronáutica; Medalha de Guerra; Medalha Militar de 
Ouro - passador de platina; ~edalha do Pacificador; Mérito 
Santos Dumont; Mérito "Anita Garibaldi", do Estado de Santa 
Catarina, Mérito da Abolição, do Estado do Ceará; Mérito Timbira, 
do Estado do Maranhão; Mérito Educacional, da Universidade 
Federal do Ceará; Honra, da Prefeitura de Fortaleza. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Jorge Kalume. 

O SR. JORGE KALUME (ARENA - AC. Pronuncia o se­
guinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Se­
nadores: 

Sempre advoguei a necessidade de a Amazônia ter um tra­
tamento diferenciado das demais áreas do País. Daí por que, nesta 
oportunidade, encaminharei à Mesa um projeto estendendo os bene­
fício< da Lei n• 1.376 que o Governo Federal tem proporcionado à 
nossa Amazônia. 

O nosso projeto, Sr. Presidente, Srs. Senadores, dispõe sobre a 
aplicação como incentivo fiscal, na área da SUDAM, da totalidade 
do Imposto de Renda devido pelas pessoas físicas e jurídicas domi­
ciliadas na Amazônia legal, e dá outras providências. 

Estou certo, Sr. Presidente, de que a nossa proposição terá 
guarida por parte' dos Srs. Senadores. Sempre pensamos como 
Teixeira Soares, aquele grande estadista, que os grandes problemas 
só podem ser resolvidos com audácia criadora, e não há dúvida 
nenhuma de que o Governo Federal tem investido em prol daquela 
região, e nós, então, nesta oportunidade, quisemos trazer a nossa 
colaboração. 

Era o que tinha que dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Tendo em vista a 
existência de vaga na representação do Estado do Amazonas, decor­
rente do falecimento do Senador João Bosco, a Presidência, nos ter­
mos do § I• do art. 36 da Constituição, convoca o I• Suplente a Se­
nhora· Eunice Mafalda Michiles para assumir o mandato de Senador 
por aquele Estado. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Sobre a mesa, reque­
rimento que será lido pelo Sr. 1•-Secretário. 

E lido o seguinte 

REQUERIME;\ITO N•143, DE 1979 

Nos termos do inciso I do art. 418 do Regimento Interno, 
cequeiro a convocação de Sua Excelência o Senhor Ministro João 
Camilo Penna, a fim de que, perante o Plenário, preste informações 
sobre o seguinte: 

- Estratégia do Governo na área do Ministério da Indústria e 
do Comércio; 

- Desestatizaçào das empresas de economia mista e seus refle­
xos na economia brasileira; 

-Situação atual e perspectivas imediatas do PROALCOOL. 
Sala das Sessões, 14 de maio de 1979.- Jarbas Passarinho. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- O requerimento lido se­
rá publicado e incluído em Ordem do Dia nos termos regimentais. 

Sobre a mesa, projetos de lei que serão lidos pelo Sr. I •-Secre­
tário. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 116, DE 1979 

Revoga os artigos 14 e 50 da lei n• 6.620, de 17 de 
dezem!Jro de 1978, que "define os crimes contra a Segurança 
Nacional, estabelece a sistemática para o seu processo e 
julgamento, e dá outras providências". 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1• São revogados os artigos 14 e SOda Lei n• 6.620 de I 7 
de dezembro de 1978. 

Art. 2• Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Justificação 

Contrariamente ao que era esperado pela Nação, a novo Lei de 
Segurança, com o equívoco objetivo de reprimir delitos de conspi­
ração, rebelião, espionagem e guerra revolucionária, ao invés de ter 
democratizado a lei anterior, que revogou e substituiu, it11pôs aos 
meios de comunicação social a censura prévia. 

Até mesmo a diminuição de algumas penalidades, conforme 
declarações formais da Exposição de Motivos da nova Lei, foi feita 
pelo entendimento de que tão grande era o exagero na lei anterior, 
entre os possí•·eis delitos e as penas que culminava. que o Supremo 
Tribunal Militar, repetidas vezes, teve de absolver o acusado, pois as 
penalidades prescritas çhegavam ao absurdo. 

Então, verdadeiramente, não houve o objetivo polítioo de dar à 
Nação um instrumento para sua Segurança. Efetivamente, o que foi 
proposto pelo Executivo e aprovado pelo Congresso por docurso de 
prazo, foi a manutenção da mesma neurose da Segurança do 
autoritarismo-pessoas e instituições que o compõem, em nossc país. 

O absurdo, no entanto tudo supera, quando foram colocados 
nessa lei os artigos 14 e 50, capitulando o que poderia ser "crime de 
imprensa". Jamais, porém, crime contra a Segurança NacionaL 

O que se quis, realmente, foi estabelecer a censura prévia aos 
nossos meios de comunicação social, tornando ainda mais flagrante­
mente precária a liberdade consentida que hoje desfruta a im;:>rensa 
brasileira após dilatados anos da mais rigorosa e antidemocrática 
das censuras. 

Os dois artigos traduzem o mais violento retrocess:J, em termos 
de ordenamento jurídico e político da Nação, com vistas ao regime 
democrático perseguido pelos brasileiros. 

Eles colocam em mãos das autoridades um poder de vida e de 
morte sobre a imprensa e, também sobre todo o processo de trans­
missão cultural, inclusive tendo poderes sobre o futuro e penetrando 
até no discernimento particular das pessoas que participam do nosso 
processo cultural. 

Entendemos ser o momento de retirar da Lei em questão tais 
dispositivos, no início de um trabalho de reformulação do conceito 
de Segurança, que não pode continuar reservado ao Estado contra a 
Nação, mas deve ser a segurança de cada um e de todos os 
brasileiros, das instituições democráticas em si mesmas e já não, a 
segurança dos "detentores do poder". 

Os artigos 14 e 50 não podem estar presentes na Lei de 
Segurança Nacional e nem podem, mesmo. pertencer ao corpo 
democrático de nenhuma Lei. 

Somos pela Lei de Imprensa, que capitula o exercício de 
responsabilidade, a que tanto têm correspondido os profissionais 
que mílítam em nossos meios de comunicação social. 

Não se pode admitir, porém, que esses dois artigos- 14 e 50-
da Lei de Segurança Nacional - instrumento opressor por excelên­
cia - nela permaneçam. Temos a mais absoluta convicção de que 
jamais vamos viver num clima de verdadeira liberdade, enquanto 
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nilo apagarmos da Lei impropriamente chamada de Segurança 
Nacional essas ameaças totalitárias a livre expressão do pensamento 
brasileiro. 

Sala das Sessões, 14 de maio de 1979.- Pedro Simon. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 6.620, de 17 DE DEZEMBRO DE 1978. 

Define os crimes contra a Segurança Nacional, estabele­
ce a sistemática para o seu processo e julgamento, e dá outras 
providências. 

Art. 14. Divulgar, por qualquer meio de comunicação social, 
notícia falsa, tendenciosa ou fato verdadeiro truncado ou deturpa­
do, de modo a indispor ou tentar indispor o povo com as autorida­
des constituídas. 

Pena: detenção, de 6 meses a 2 anos. 

Art. 50. O Ministro da Justiça poderá, sem prejuízo da ação 
penal, determinar a apreensão de livro. jornal, revista, boletim, 
panfleto, filme, fotografia ou gravação de qualquer espécie que 
constitua, ou possa vir a constituir, o meio de perpetração de crimes 
previstos nesta Lei, bem como adotar outras providências neces­
sârias para evitar a consumação de tais crimes ou seu exaurimento, 
como a suspensão de sua impressão, gravação, filmagem ou apresen­
tação ou, ainda proibição da circulação, distribuição ou venda 
daquele material. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Segurança 
Nacional.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 117, DE 1979 

Dispõe sobre a aplicação, como incentivo fiscal, na área 
da SUDAM, da totalidade do Imposto de Renda, devido pe­
las pessoas físicas e jurídicas domiciliadas na Amazônia Le­
gal, e dá outras providências. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. l• A partir do exercício financeiro de 1980, sem excluir a 

Legislação vigente sobre a matêria, as pessoas físicas e jurídicas do­
miciliadas na Amazônia Legal, poderão aplicar até 100% (cem por 
cento) do valor do Imposto de Renda devido, em empresas que a 
SUDAM declare aptas a receberem incentivos fiscais, inclusive as de 
economia mista. 

Parágrafo único. As aplicações previstas neste artigo consti­
tuir-se-ão em recursos do Fundo de Investimento da Amazônia 
(FINAM) para financiamento às empresas e serão operados na for­
ma estabelecida pelo Decreto-lei n• 1.376, de 12 de dezembro de 
1974. 

Art. 2• A aplicação prevista nesta Lei será pelo prazo de lO 
(dez) anos. 

Art. 3• Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Justificação 

No final da dêcada dos cinqüenta, foi iniciada, no País, a expe­
riência dos incentivos fiscais do Imposto sobre a Renda, dentro do 
objetivo de possibilitar recursos às regiões rnenos desenvolvidas e re· 
duzir, assim, as diferenças de renda então existentes entre as várias 
áreas do território brasileiro. 

É certo que, apesar da experiência, o grande objetivo do legisla­
dor não foi de todo alcançado. 

Surgiram inúmeras distorções, igualmente, no processo de 
captação e aplicação dos recursos de incentivos fiscais do Imposto 
de Renda. 

Assim, em 1974, por intermédio do Decreto-lei n• 1.376, de 12 
de dezembro, foram criados os diversos- e ainda existentes- Fun­
dos de Investimento•, para o Nordeste, Amazônia e Setoriais, no 
que estão compreendidas as atividades de pesca, turismo, floresta­
menta e reflorestamento. 

Este diploma legal basicamente objetivou, por força talvez da 
sua maior representatividade, regulamentar as aplicações das pes­
soas jurídicas, e só marginalmente, por meio de subscrições voluntá­
rias, e mesmo assim de recursos não derivados de incentivos fiscais 
de Imposto sobre a Renda, a utilização de recursos disponíveis pelas 
pessoas físicas. 

Estas tinham sido favorecidas com reduções no Imposto sobre a 
Renda, por suas aplicações financeiras, por intermédio de um De-. 
ereto-lei anterior, o de n• 1.338, de 23 de julho de 1974, sendo que a 
parcela possível de subscrição em ações de empresas industriais ou 
agrícolas consideradas de interesse para o Desenvolvimento Econô­
mico do Nordeste ou da Amazônia, aí prevista, não ultrapassava os 
42% (quarenta e dois por cento). 

No que respeita ao Decreto-lei n• 1.376, de 12 de dezembro de 
1974, as aplicações de pessoas jurídicas não poderiam exceder dos 
54% (cinqüenta e quatro por cento), considerados, para tanto, os 
Fundos Regionais, Setoriais, o de Recuperação do Estado do Espíri· 
to Santo, a Empresa Brasileira de Aeronáutica S.A. - EMBRAER 
e a Fundação MOBRAL, sem levar em conta, ademais, o PIN -
Programa de Integração Nacional e o Programa de Redistribuição 
de Terras e de Estímulo à Agro-Indústria do Norte e Nordeste -
PROTERRA. 

A dispersão, no caso, é evidente. 
Cabe notar, também, que o montante de recursos assim aplica· 

dos provêm de outras regiões, na sua grande maioria, quando em­
pregados no Nordeste e, especialmente, na Anmzônia. 

Basta dizer que, em 1977, segundo a Secretaria da Receita Fe­
deral, a arrecadação total do Imposto sobre a Renda, em todo o 
País, ascendeu a Cr$ 98.005.586,00 mil, enquanto apenas atingiu a 
Cr$ 831.013,00 mil nos três Estados e mais três Territórios (Pará, 
Amazonas, Acre, Amapá, Roraima e Rondônia), tomados 
globalmente e compreendidos na área da Amazônia Legal, nos ter· 
mos da Lei n• 5.173, de 27 de outubro de 1966. No caso, ainda parti­
cipantes do conceito de Amazônia Legal, não foram relacionados as 
parcelas dos Estados de Goiás e Maranhão, e toda a área do Estado 
de Mato Grosso, a qual passou a ser totalmente admitida dentro da 
conceituação proposta a partir da Lei Complementar n• 31, de 11 de 
outubro de 1977, que criou o Estado de Mato Grosso do Sul. 

O montante referido não ultrapassou a 1% (hum por cento). É 
este valor percentual, e mais aqueles arrecadados nas outras ãreas 
participantes do conceito de Amazônia Legal, que se objetiva seja in­
tegralmente empregados na área. 

Este é um modo de não só aumentar o volume de recursos para 
a área mencionada, bem assim de estabelecer bases mais amplas pa­
ra a educação do contribuinte, na figura, agora, de investidor. 

Este é o centro de todo o Projeto criar, o hãbito de investimento 
na ârea da Amazônia Legal. 

A par disso, cremos, a aprovação do referido Projeto ensejará, 
sem dúvida alguma, melhoria na arrecadação, uma vez que os contri­
buintes estarão motivados para empregar os recursos que seriam, na 
verdade, destinados à União. 

Sala das Sessões, 14 de maio de 1979.- Jorge Kalume. 
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LEGISLAÇ4.0 CITADA 

DECRETO-LEI N• I .376, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1974 

Dispõe sobre a criação de Fundos de Investimento, alte­
ra a Legislação do Imposto sobre a Renda, relativa a incenti­
vos fiscais, e dá outras providências. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ' . . 
(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Assuntos 

Regionais, de Economia e de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Os projetos lidos serão 
publicados e remetidos às comissões competentes. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 
José Guiomard - Evandro Carreira - Henrique de La 

Rocque- José .Sarney- Alberto Silva- Cunha Lima- Humber­
to Lucena- Passos Pôrto- Jutahy Magalhães- Murilo Badaró 
- Tancredo Neves - Benedito Ferreira - Affonso Camargo -
Leite Chaves- Lenoir Vargas- Pedro Simon. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Está finda a hora do 
Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
lterr 1 : 

Votação, em turno único, do Requerimento n' 131, de 
1979, do Senador Humberto Lucena, solicitando a retirada 
do Projeto de Lei do Senado n' 67, de 1979- Complemen­
tar, de sua autoria, que dá nova redação a dispositivo da 
Lei de Inelegibilidade (Lei Complemen;ar n' 5, de 29 de 
abril de 1970). 

Em votação o requerimento. 
Tem a palavra o nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES. Para encaminhar a 
votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

O nobre Senador Humberto Lucena, cuja ausência do plenário 
lamentamos, apresentou, em 1979, um projeto de lei complementar 
que visava vigorar com a seguinte redação: 

"n) os que tenham sido condenados, por sentença 
irrecorrível, por crime contra a segurança nacional e a 
ordem política e social, a economia popular, a fé pública e a 
administração pública, o patrimônio ou pelo delito previsto 
no art. 22 desta tei Complementar." 

Ora, Sr. Presidente, hoje somos surpreendidos com o requeri­
mento de S. Ex• o Senador Humberto Lucena, para a retirada do 
projeto. 

Estudando o caso, Sr. Presidente, chegamos à seguinte conclu­
são: de autoria do nobre Senador Franco Montoro tramita no 
Senado projeto que também dá nova redação à alínea "n" do inciso 
I do art. l• da Lei Complementar n• 5, de 29 de abril de 1970, nos 
seguintes termos: 

"n - Os que tenham sido condenados por crime 
contra a segurança nacional e a ordem política e social, a 
economia popular, a fé pública e a administração pública 
ou o patrimônio, ou pelo delito previsto no art. 22 desta lei, 
enquanto não absolvidos ou penalmente reabilitados." 

Este projeto, Sr. Presidente, tramitou no Senado e recebeu um 
substitutivo, aprovado nesta Casa. Neste caso, ficou prejudicado o 
projeto de autoria do nobre Senador Franco Montoro que é a corre­
ção de um dispositivo de lei complementar que significava um verda­
deiro cadafalso para os políticos do interior do País, principalmente 

nós políticos doMDB, porque estabelecia que seriam inelegíveis "os 
que tivessem sido condenados", quando a lei diz "os que tivessem 
sido denunciados" e a denúncia aceita pelo Juiz de Direito". 

Nós, que vivemos no interior, sabemos que há promotores e 
juízes complacentes com esse dispositivo regimental, os quais têm 
truncado no nascedouro belas aspirações políticas que o País nào 
teve, em virtude desse dispositivo de lei complementar. 

Portanto, o projeto do nobre Senador Franco Montoro corrigia 
esse dispositivo. Recebeu substitutivo, que foi aprovado, e agora, 
com o parecer da Comissão de Redação, vai entrar em plenário. 

Com essa fase não pôde mais ter andamento o proje:o do nobre 
Senador Humberto Lucena, um dos Senadores que mais têm atuado 
no plenário desta Casa, cuja cultura e desenvoltura intelectual muito 
têm contribuído para o brilho dos nossos trabalhos. 

O Sr. Henrique de La Rocque (ARENA - MA) - Permite 
V. Ex• um aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Pois não. 

O Sr. Henrique de La Rocque (ARENA - MA)- Indagaria, 
com grande interesse, se pudesse esclarecer-me, qual a redação do 
substitutivo do projeto do nobre Senador Franco Montoro. 

A redação final está à disposição de V. Ex•? Gostaria de ouvi-
la. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- A letra n do item 
I do art. I• da Lei Complementar n• 5, de 29 de abril de 1970, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"n) os que tenham sido condenados, por sentença 
irrecorrível, por crime contra a segurança nacional e a 
ordem política e social, a economia popular, a fé pública e a 
administração pública, o patrimônio ou pelo delito previsto 
no art. 22 desta Lei Complementar." 

O Sr. Henrique de La Rocque (ARENA- MA)- Muito grato 
a V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho. Fazendo soar a campai­
nha.) - Somente para lembrar ao nobre orador que dispõe de 5 
minutos e que não devem ser concedidos apartes, que a Mesa, por 
um lapso, permitiu. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Muito grato a 
V. Ex•, Sr. Presidente. 

Por isso que o nobre Senador Humberto Lucena requereL a reti­
rada do seu projeto que, quase ipsis liueris, remetia à consideração 
do Senado esses casos de inelegibilidade, porque, com a apresenta­
ção da denúncia e a sua aceitação pelo juiz, muitas vocações políti­
cas se perderam neste País sob o guante de promotore' às vezes sem 
muito equilíbrio e bom-senso, e de juízes apressados que acolheram 
aquelas denúncias. 

O substitutivo que o Senado já aprovou, cuja redação final já se 
encontra em fase de discussão e <~provação pela Casa, expungiu da 
legislação complementar aquele dispositivo, draconiano, 
principalmente contra as vocações emedebistas no interior deste 
País. 

Assim, Sr. Presidente, está explicada a razão da retirada do 
projeto do nobre Senador Humberto Lucena, em virtude do substitu­
tivo ao projeto do Sr. Senador Franco Montoro apresentado na 
Casa em 1972, já com substitutivo aprovado, e que vai entrar em 
discussão dentro dos próximos dias. Era a explicação que queria 
dar, para que não ficássemos em jejuno aqui, na Casa, sobre um 
projeto de alta significação para a vida pública, para os politicos, 
finalmente para a vida institucional deste País. (Muito 'oem!) 

O Sr. Henrique de La Rocque (ARENA - MA) - Peço a pala­
vra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Concedo a palavra ao 
Sr. Senador Henrique de La Rocque, para encaminhar a votação. 
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O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA -MA. Para 
encaminhar a votação.) - Sr. Presidente, solicitei a palavra 
exatamente para me colocar em posição idêntica à do nobre Senador 
Dirceu Cardoso. 

O ilustre Senador Humberto Lucena bem estruturou o seu 
projeto, quando, em sua justificação, transcreveu um votá precioso, 
altamente respeitável, por partir de onde veio - do eminente Minis­
tro do Supremo Tribunal Federal - Xavier de Albuquerque. É que 
S. Ex•, quando Ministro da Corte Suprema, na área eleitoral 
brasileira, examinando a constitucionalidade da letra "n" do item 
"I" do art. I• da Lei Complementar n• 5, de 29 de abril de 1970, 
entre outras considerações, como sempre sabe formulá-las, marcou 
um posicionamento altamente moral e jurídico. Dizia S. Ex•, então: 

A norma questionada, portanto·, a meu ver, exorbita 
dos limites da autorização constitucional. Por um lado, 
leva em conta fato pendente, provisório e precário, que não 
pode integrar, no sentido em que está ela na Constituição, a 
vida pregressa do cidadão. E, por outro lado, dá-lhe caráter 
de comprometimento à moralidade, que ele, fato pendente, 
provisório e precário, absolutamente não têm. 

~ que S. Ex• sabe o que um jovem primeiranista de Direito 
aprendeu, para que a denúncia seja apresentada, para que a mesma 
seja formalizada, basta apenas que o representante do Ministério Pú­
blico disponha de simples indícios, de meros indícios. É o quanto 
basta. E para que a mesma seja recebida e, de um modo geral, é 
quase que jurisprudência por este Brasil afora, os juízes recebem 
sempre as denúncias que lhe são apresentadas, e poucos são aqueles 
que, examinando-as, as recusam quando, examinando os indícios, 
entendem que eles não são veementes para justificá-las. 

Mas, a lei nem isso distinguia, daí os nobres Senadores Humber­
to Lucena e Franco Montoro apresentarem, ambos, proposições 
retirando este item l• do art. I• da Lei Complementar n• 5 que, sem 
nenhum exagero, Sr. Presidente, considerava e considero uma 
excrescência jurídica: excrescência legal porque a denúncia nada vale 
como força decisória; estravagância jurídica porque a denúncia é 
apenas uma suposição. A denúncia, por mais bem fundamentada 
que seja, por melhor que seja a sua estruturação, ela significa apenas 
unia hipótese, ela representa apenas algo que pode ter ocorrido, mas 
de forma alguma ela caracteriza a verdade, que há de se apurar na 
marcha do sumário, na apreciação da prova, no contraditório tão 
necessário para que os juízes, examinando o que ambas as partes 
dizem - a defesa e a acusação - possam formular a sua sentença, 
fruto de meditação, e da conceituação jurídica aplicável a hipótese. 

Solicitei, pois, a palavra corno disse, para, colocando-me ao 
lado do Senador Dirceu Cardoso, felicitar os dois Senadores que 
requereram que fosse extirpado da legislação brasileira esse item I, 
que desde que nela foi colocado recebeu a minha mais veemente 
repulsa. E recordo-me de que no gabinete do Presidente Francelino 
Pereira, com o líder do meu partido, sustentava, Sr. Presidente Nilo 
Coelho, o que agora estou dizendo neste Plenário, - que ninguém 
pode, que jamais alguém deve ser impedido de disputar qualquer 
postulação eleitoral, pela simples apresentação de uma denúncia, 
que é uma suposição e que jamais pode se constituir num 
impedimento legal. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Continua em votação o 
requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta­
dos. (Pausa.) 

Aprovado. 
O projeto a que se refere o requerimento aprovado será 

definitivamente arquivado. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Item 2: 
Votação, em turno único, do Requerimento n• 133, de 

1979, do Senador Orestes Quércia, solicitando o 
desarquivament<J do Projeto de Lei do Senado n• 64, de 
1975, de sua autoria, que isenta da responsabilidade solidá-

ria com o construtor, perante o INPS, o proprietário de 
casa destinada à sua moradia. 

Em votação. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES. Para encaminhar a 
votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

De autoria do nobre Senador Orestes Quércia, reponta na 
pauta de nossos trabalhos de hoje o requerimento que solicita o 
desarquivamento do Projeto de Lei do Senado n• 64, de 1975, de sua 
autoria, que isenta da responsabilidade solidária com o construtor, 
perante o INPS, o proprietário de casa destinada à sua moradia. 

Sr. Présidente, é oportuno e justo o projeto do nobre Senador 
Orestes Quércia- cuja ausência do plenário também lamentamos­
e que trata, exatamente, de retirar da nossa lei a responsabilidade 

solidária perante o INPS para o pequeno operário, o trabalhador 
rural, seja quem for, que, ao construir a sua residência, recebe o peso 
da contribuição do INPS; então, o projeto do nobre Senador Orestes 
Quércia exime ou retira do proprietário rural essas obrigações ao 
INPS. 

Sr. Presidente, nós que vivemos numa república tributária, em 
que o peso dos tributos está esmagando e achatando o proprietário 
médio, pulverizando o pequeno proprietário e empobrecendo o 
grande proprietário, também, em face da gana de impostos que tem 
esta República, o projeto do nobre Senador Orestes Quércia propõe 
aue, como diz ele, aqui, 

" ... proprietário, o dono da obra ou o condômino de 
unidade imobiliária, qualquer que seja a forma por que 
haja contratado a execução de obras de construção, 
reforma ou acréscimo de imóvel," 

- seja desobrigado das contribuições do INPS, desde que não pos­
sua outro imóvel. 

Portanto, na construção da casa própria, o proprietário está. 
pelo Projeto Orestes Quércia, desobrigado dessas contribuições. É 
um projeto justo e o seu desarquivarnento é uma imposição da cons­
ciência nossa para com a legislação trabalhista. 

Peço a colaboração da nobre bancada da ARENA, que chefia 
essa Maioria que pode, pela sua decisão, esmagar as justas preten­
sões que, às vezes, são submetidas à consideração do Senado, à 
nobre bancada da ARENA cujo líder é hoje o ilustre Senador Muri­
lo Badaró, homem do interior, filho de um ex-Deputado e neto de 
outro Deputado que até chegou a Ministro do Governo da Repúbli­
ca, que também se solidarizasse conosco, no desarquivamento desse 
projeto. Não estamos aprovando nada, por enquanto, é apenas a 
possibilidade de que esse projeto tenha a sua tramitação assegurada 
e possa ser discutido e votado aqui no Senado. 

Portanto, aqui fica o meu apelo ingente à nobre bancada da 
ARENA, simbolizada aqui na Liderança do Senador Murilo 
Badaró, para que acolha este meu ingente apelo, repito, a fim de que 
possamos ter, nas próximas sessões, a discussão do projeto que reti­
ra do ~ropdetário, que não tem outra casa, que constrói um imóvel, 
as obngações do pagamento das contribuições do INPS, o que acar-

. retaria uma despesa imensa e tornaria impossível a realização do 
ideal da casa própria, para fortuna dos menos favorecidos, neste 
País. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Ooelho)- Continua em votação o 
requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer como se 
acham. (Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria a que se refere o requerimento que vem de ser aprova­

do prosseguirá em sua tramitação normal. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Item 3: 
Discussão, em turno único, da redação final (oferecida 

pela Comissão ·de Redação como conclusão de seu Parecer 
n• 149, de 1979), do Projeto de Resolução n• 15, de 1979, 
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que suspende a execução do arl. 166 da Lei n• 1.066, de 30 
de dezembro de 1975, do Município paulista de Chavantes. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira usar da palavra, declaro-a encerrada. 
Encerrada a discussão, a redação final é considerada definitiva-

mente aprovada, nos termos do art. 359 do Regimento Interno. 
A matéria vai à promulgação. 

E a seguinte a redação final aprovada 

Redação final do Projeto de Resolução n• 15, de 1979. 

RESOLUÇÃO N• , DE 1979 

Suspende a execução do art. 166 da Lei n• 1.066, de 30 
de dezembro de 1975, do município paulista de Chavantes. 

O Senado Federal resolve: 
Artigo único. É suspensa, por inconstitucionalidade, nos 

termos da decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, proferi­
da em 23 de agosto de 1978, nos autos do Recurso Extraordinário 
n• 89.520-5, do Estado de São Paulo, a Execução do art. 166 da Lei 
n• 1.066, de 30 de dezembro de 1975, do Município de Chavantes, 
Estado de São Paulo. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Item 4: 
Discussão, em turno único, da redação final (oferecida 

pela Comissão de Redação em seu Parecer n• 146, de 
1979), do Projeto de Resolução n• 18, de 1979, que suspen­
de a execução do art. I• do Decreto n• 20.635, de 30-10-70 
e do inciso li do§ 1•, do art. 15, da Lei n' 6.485, de 20-12-
72, do Estado do Rio Grande do Sul. 

Em di"cussão. 
Tem a palavra o nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES. Para discutir. Sem 
revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Vota o Senado uma redação final sobre a qual quero chamar a 
atenção dos ilustres pares. É a Redação Final do Projeto de Resolu­
ção n' 18, de 1979, que suspende a execução do art. 1• do Decreto 
n• 20.635, de 30-10-70 e do inciso 11 do§ 1•. do art. 15, da Lei 
n• 6.485, de 20-12-72, do Estado do Rio Grande do Sul. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, à Comissão de Redação Final 
têm chegado decisões do Egrégio Pretória, que têm demandado um 
estudo mais aprofundado, em virtude de disparidades dessas deci­
sões. 

Tenho em mãos, porque dentro de poucos dias teremos aqui a 
oportunidade de discutir, uma delas em que o Supremo Tribunal 
Federal julgou inconstitucional uma lei, quando inconstitucional é 
apenas um item de um dos seus artigos. 

A Comissão de Redação, Sr. Presidente, a que, pelo Regimento 
Interno, estão afetos estudos e assuntos em que ela pode manifestar­
se apenas em erros grosseiros, teve dificuldades em chegar à har­
monização do que queria o Supremo Tribunal Federal e do que vo­
tou o Senado da República. 

Então, essa lei que tenho em mãos não é a primeira. Já na 
Comissão de Justiça também nos defrontamos com o estudo de ou­
tra lei que portava, na sua declaração de inconstitucionalidade, um 
erro grosseiro, violento, porque não era aquela a lei que se declarou 
inconstitucional, era outra a lei de que o Supremo havia tratado. 

Nessa oportunidade, porque a Comissão de Redação não tem 
poderes específicos para consertar esses disparates, tivemos dúvidas 
na Comissão de Justiça para consertar aquilo que não é exatamente 
o transunto do acordo do Egrégio e Colendo Supremo Tribunal Fe­
deral. 

No caso vertente, Sr. Presidente, a matéria se enquadra perfei­
tamente nas disposições regimentais. Estou apenas chamando a aten­
ção para um caso que vem aí em que o que se inquinou de inconstitu­
cional é um item de um artigo, e não a lei toda fulminada do decisó­
rio do Colendo Supremo Tribunal Federal. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Ainda está em discus­
são a redação final. 

Não havendo quem queira prossegui-la, declaro-a encerrada. 
Encerrada a discussão, a redação final é considerada aprovada, 

nos termos do art. 359 do Regimento Interno. 
O projeto vai à promulgação. 

E a seguinte a redação final aprm•ada 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 18, DE 
1979 

RESOLUÇÃON• ,DE1979 

Suspende a execução do art. I• do Decreto n• 20.635, de 
30-10-70, e do inciso 11 do§ 1•, do art. 15, da Lei n• 6.485, 
de 20-12-72, do Estado do Rio Grande do Sul. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único. É suspensa, por inconstitucionalidade, r.os ter­
mos da decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, proferida 
em 22 de abril de 1976, nos autos do Recurso Extraordinário 
n• 84.480, do Estado do Rio Grande do Sul, a execução do art. 1• do 
Decreto n• 20.635, de 30 de outubro de 1970 (ao acrescentar, no§ 3•, 
do art. 37, do Decreto n• 20.148, de 4 de fevereiro de 1970, o inciso 
11), e do inciso 11 do§ 1•, do art. 15, da Lei n• 6.485, de 20 de dezem­
bro de 1972, ambos daquele Estado. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Está esgotada a maté-
ria constante da Ordem do Dia. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Henrique Santillo. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB - GO. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

Tenho a intenção de trazer à discussão deste Plenário, uma vez 
mais, a oportunidade ou não da constituição de uma Comissão Par­
lamentar de Inquérito que investigue as violações aos direitos huma­
nos. 

É certo que, ao se tratar do sofrimento humano, é dificil, ou 
mesmo quase impossível, se evitar o passionalismo, as conotações 
emocionais. No entanto, vou procurar fazê-lo do modo menos 
emocional possível. Vou aqui tentar analisar com os Srs. Senadores 
os principais argumentos aduzivos contra a constituiçào dessa 
Comissão Parlamentar de Inquérito. 

O primeiro deles é o argumento que aduz um ensinamento 
histórico de que os vencidos jamais poderão julgar aos vencedores. 
Aliás, empregando uma linguagem bastante figurativa do ilustre 
Líder da Maioria, na Imprensa. "Aos vencedores as bata:as e aos 
vencidos reservam~se as cascas". 

O segundo argumento aventado, ou diríamos, o segundo 
agrupamento de argumentos contrários à CPI volta-se inteiro para a 
inoportunidade ... 

O Sr. Gabriel Hermes (ARENA- PA)- V. Ex• me permite 
um aparte? 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB - GO)- Permita-me 
V. Ex• apenas terminar o meu raciocínio. 

O Sr. Gabriel Hermes (ARENA- PA)- É apenas para dizer 
que o conceito não é do nosso querido líder Senador Jarbas Passari­
nho e sim do escritor Machado de Assis. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB - GO) - O conceito 
é de Machado de Assis, aduzido pelo nobre Líder na Imprensa, há 
poucos dias, Excelência. 

Esse segundo agrupamento volta-se inteiro para a inoportunida­
de dessa CP!. O primeiro deles é de que essa Comissão uniria todas 
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as Forças Armadas para acobertarem os possíveis torturadores. O 
outro seria de que estaríamos oferecendo um obstáculo muito sério à 
caminhada da abertura democrática, da abertura política no País. O 
terceiro, que estaríamos favorecendo um clima desfavorável à anis­
tia por que todos nós lutamos. 

O primeiro argumento, eu o creio bastante eficaz, julgo-o 
realmente perfeito. É silogisticamente perfeito, é cartesiano, é 
cristalino, é límpido. Aos vencedores as batatas, aos vencidos se 
reservam as cascas. O silogismo poderia ser feito do seguinte modo 
- e vamos emprestar de Descartes o pensame.nto cartesiano: os 
vencidos não julgam os vencedores, perfeitamente correto; eu sou 
um vencedor, logo não posso ser julgado por um vencido. Ou, se 
preferirem: as batatas são dos vencedores, as cascas são dos venci­
dos; logo, os vencidos não podem desejar as batatas. 

Concordo plenamente com o silogismo. Ê perfeito, é cartesiano, 
é límpido, é cristalino. No entanto, é preciso fazer uma distinção en­
tre a vontade política e a prática política. E fundamental essa dis­
tinção. 

E lógico que o Movimento de 31 de Março de 64 constituiu um 
todo capaz de formular uma vontade política. Foi um fato político 
gerador, no seu arcabouço, no seu conteúdo, na sua essência, de 

.uma vontade política. Essa vontade política só pode ser julgada poli­
ticamente. O único julgamento que se pode fazer do todo político, de 
que resultou uma vontade política, só pode ser um julgamento de or­
dem política. 

O Sr. Murilo Badaró (ARENA - MG)- V. Ex• permite um 
aparte, nobre Senador? (Assentimento do orador). É só para pedir a 
V. Ex• que acrescente, no seu r.iciocínio, que o ato de vontade políti­
ca equivale à construção de um arcabouço jurídico. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB - GO)- V. Ex• há 
de me permitir incluir a sua observação, bastante oportuna, ao que 
digo, já que não sou jurista, sou apenas um amante da política que 
tenta fazer a práxis política. 

O todo político constituído pelo Movimento de 31 de Março foi, 
segundo a linguagem oficial, - e vou aqui para efeito de raciocínio 
admitir como verdadeira- constituído, sobretudo, pelas Forças Ar­
madas e pelos mais variados segmentos da nação civil, exceto aqueles 
que, por um motivo ou outro, que não me cabe agora analisar, cons­
tituíram uma divergência. Os primeiros são os vencedores e os últi­
mos os vencidos, neste processo político. 

O julgamento desse todo, o julgamento da atuação política das 
Forças Armadas, o julgamento de todos os segmentos da sociedade 
civil que atuaram, a partir de 31 de março, para constituir o Estado 
autoritário, só pode ser feito politicamente. Não cabe levá-los ao 
banco dos réus. 

A vontade política gerou a prática política, o ato político, a 
atuação política. E desta prática fazem parte as cassações de manda­
tos, as aposentadorias proporcionais ao tempo de serviço, através 
dos atos institucionais ou complementares. Há uma série de legis­
lação imposta, de acordo com a vontade política dos detentores do 
poder e até mesmo, evidentemente, os julgamentos e as punições im­
postas aos brasileiros que, por um motivo ou outro, tentaram consti­
tuir um partido clandestino. E, por fim, até mesmo a atuação 
político-militar contra as guerrilhas urbanas e rurais são políti­
cos, prática política, emanada da vontade política do todo, que foi o 
movimento de 31 de março de 1964. 

Estaria a tortura incluída como prática política desse todo? 

O Sr. José Lins (ARENA - CE) - V. Ex• me permite um 
aparte? 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB -GO) - Eu não 
creio. Sou sincero, não creio. Se há alguém, neste plenário, que acre­
dite, nisto que se manifeste. 

O Sr. José Lins (ARENA - CE) - V. Ex• me permite um 
aparte, nobre Senador? 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (M DB- GO)- Um instante 
só Senador. 

Eu não creio. Torturas, se houve, foram feitas sem o aval do toa 
do; com apenas excrescência do todo; protuberância indesejável do 
todo, sem o aval do todo. E que me permitam, se estou correto: para 
o todo seria -ótimo que os possíveis torturadores viessem à execração 
pública. 

O Sr. José Lins (ARENA - CE) - V. Ex• me permite um 
aparte? 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB- GO)- Abomina­
dos por todos nós, por aqueles que, detendo o poder, constituíram o 
Estado autoritário, em nome do qual, mas sem o seu aval, se fez a 
tortura, sobre os que divergiram politicamente. 

O Sr. Murilo Badaró (ARENA- MG)- V. Ex• me permite 
um aparte? 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB- GO)- Com prazer. 
Senador. Ouço o nobre Senador José Lins, primeiramente; depois, 
V. Ex• 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- Nobre Senador Henrique 
Santillo, não entendi bem se V. Ex• quis justificar o terrorismo, 
considerando-o como um ato político? 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB - GO) - Não. Eu 
não quis justificar o terrorismo, mas o terrorismo político é um ato 
político. 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- A partir de quando V. Ex• 
aceita o terrorismo, inclusive, com o sacrifício de vidas inocentes? 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB- GO)- Não. V. Ex• '· 
me desculpe, mas, pelo amor de Deus, não coloque isso na minha bo­
ca, não, porque da minha boca não saiu isso. · 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- Gostaria que V. Ex• mes­
mo interpretasse o seu pensamento porque ... 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB - GO) - Não. Meu 
pensamento é interpretado por si mesmo: claramente, cartezianaa 
mente, nitidamente, cristalinamente. 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- ·'·segundo entendi, pela sua 
própria palavra, V. Ex• justificou o terrorismo como um ato de na­
tureza política. 

O SR. HENJUQUE SANTILLO (MDB- GO)- V. Ex• está 
enganado, estâ equivocado. Eu apenas disse o seguinte: que a puni­
ção - eu não falei em terrorista, falei em guerrilha urbana. Aliás, 
não falei nem em punição; empreguei o termo correto, Excelência: a 
ação político-militar ... 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- Não. Mas V. Ex• falou ... 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB - GO) - ... contra a 
guerrilha urbana e contra a guerrilha rural, constituiu-se num ato 
político. 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- Está bem. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB- GO)- É isso. 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- O ato contra a guerrilha ru-
ral. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB - GO) - É. E isso 
constituiu-se num ato político. E, portanto, no campo de batalha, 
aquele que porventura tenha derrubado qualquer um desses brasilei­
ros, na luta, armada, nas ruas ou nos campos, cometeu um crime 
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político, Excelência. O mesmo não cometeu o torturador, Excelên­
cia. É isso que quero dizer. 

O Sr. Murílo Badaró (ARENA- MG)- V. Ex• me permite? 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB- GO)- Com prazer. 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- Gostaria de terminar meu 
pensamento, mas cedo a palavra ao nobre Líder Murilo Badaró. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB - GO) - Então, 
V. Ex• me desculpe. Pensei que V. Ex• houvesse terminado o seu 
aparte. 

O Sr. José Lins (ARENA - CE) - Entendi, possivelmente, 
mal. a posição de V. Ex•, quanto ao terrorismo, os atos de guerrilha 
urbana ou rurais. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB- GO)- Não estou 
tratando disso. 

O Sr. José Lins (ARENA - CE)- Desculpe-me Ex• Queria 
apenas certificar-me. Mas, V. Ex• há de convir que o País passou 
por um momento em que se tornou necessária uma revolução 
salvadora ... 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB - GO) - Vou 
concordar com o seu raciocínio. 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- ... e toda revolução, mesmo 
as de salvação nacional, tem um custo, e esse custo - digamos -
um custo de salvação contra um mal maior. É nesse ponto que a 
Revolução se justifica total e plenamente. Mas não devemos levar à 
conta da Revolução, custos sociais devidos a ações individuais da na­
tureza dos crimes comuns. Era isso o que queria dizer a V. Ex• 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB - GO) - Tenho a 
impressão de que V. Ex• não me entendeu bem, e estou usando todo 
o radocício oficial. Não que eu encampe o raciocínio oficial, mas 
estou tentando formular o silogismo, a partir de premissas aceitas 
oficialmente, quer dizer, pelo próprio Governo, e também por 
V. Ex•s Estou concordando com a revolução como um ato político, 
como o todo político, gerador de ato político; estou concordando 
que isso tudo se justificaria em nome de determinados fins, desde 
que fossem atos políticos. Eu pergunto ao nobre Líder Murilo Bada­
ró, que me hâ de responder como jurista: a tortura é um ato político? 

O Sr. Murilo Badaró (ARENA - MG) - Senador Henrique 
· Santillo, queria, antes de responder a V. Ex•, convocá-lo para a 

análise de uma questão que me parece fundamental, porque o discur­
so de V. Ex• é muito sério e o estou acompanhando atentamente. 

· Percebo, entre tanto, que V. Ex•, que tanto fala em silogismo, está 
arrrando um a seu modo, para tirar conclusões que, evidentemente, 
não correspondem, pelo menos, a uma determinada parcela da opi­
nião pública Ex• 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB- GO)- Então arme 
o seu Ex•! 

O Sr. Murílo Badaró (ARENA - MG) - Não, não quero 
armar o meu, não é O caso, mas é o seguinte: a Revolução, como tal, 
t~m o chamado Poder Constituinte originário. Essa é uma tese, que 
nem o eminente constitucionalista Senador Marcos Freire é capaz de 
contestar. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB- GO)- Vamos con­
cordar, por princípio. Concordo, a Revolução tem um Poder Cons­
tituinte, em tese. 

O Sr. Murilo Badaró (ARENA- MG)- É o que a distingue 
dos golpes de Estado. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB - GO) - É o que a 
. dis:ingue dos golpes de Estado. 

O Sr. Murilo Badaró (ARENA - MG) - Porque, em torno 
dela, se mobilizou toda a opinião nacional, pelas suas força; mais 
expressivas. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB - GO) -Calquei to­
do o meu raciocínio, justamente nisso. 

O Sr. Murilo Badaró (ARENA- MG)- Pois bem, a Revolu­
ção criou um arcabouço jurídico. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB - GO) - Perfeito, 
concordo também com V. Ex• 

O Sr. Murilo Badaró (ARENA - MG) - E esse arcabouço 
jurídico só pode ser derrogado, ou por outra revolução ... 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB - GO) - Perfeito. 
Por uma reconciliação nacional. 

O Sr. Murilo Badaró (ARENA - MG) - ... ou des­
titucionalizado por um sistema de forças que a substitua como 
vontade política da Nação. Essa, pelo menos, é a tese aceita, abso­
lutamente pacífica ... 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB - GO) - É um ra­
ciocínio oficial. 

O Sr. Murilo Badaró (ARENA- MG)- É uma tese absoluta­
mente pacífica em matéria de Direito Constitucional. V. Ex• pergun­
ta se a tortura é admitida como ato político? Não. A tortura, definin­
do em tese, não o é. Ela é um excesso que poderia ser taxado de ex­
cesso doloso ou culposo, é um ato in jurídico. O que não é possível é 
V. Ex•insinuar ... 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB- GO)- Eu não insi­
nuo, eu digo. 

O Sr. Pedro Simon (MDB - RS. Com assentimento do ora' 
dor.)- Gostaria que V. Ex• desse exemplo de tortura com excesso 
culposo. 

O Sr. Murilo Badaró (ARENA- MG)- Se V. Ex• me permi­
te, eu retifico, fica apenas o excesso doloso, para ficar conforme o 
conceito jurídico de V. Ex• Mas, da parte do Governo, deste ou de 
anteriores, nenhum ato de excesso que tivesse chegado ao conheci­
mento da autoridade e que não encontrou pronto reparo ou corre­
ção imediata, V. Ex• não poderã apontar um. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB- GO)- Não apon-
tei. 

O Sr. Murilo Badaró (ARENA- MG)- Se V. Ex• quiser co­
locar ou debitar ao Governo atos de excesso praticados em todas as 
circunstâncias, em todo o mundo, por autoridades das mais diversas 
procedências, evidentemente que V. Ex• estará praticando uma ir.­
justiça. V. Ex• que é um homem de bom senso, não poderá inquinar 
o Governo da prática de tais atos e até que ele, por omissão, os esteja 
acobertando. A posição do Governo é muito límpida, cristalina c, 
para usar o seu argumento, cartesiana; é contrária à prática de qual­
quer excesso. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB- GO)- Excelência, 
a colaboração que V. Ex• dá ao meu raciocínio eu só tenho a agrade­
cer. 

O Sr. Murilo Badaró (ARENA- MG)- E eu fico feliz com is-
so. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB - GO) - Eu agrade­
ço a V. Ex•! 

Eu parti do princípio de que o Governo era inocente e que as 
torturas seriam apenas excrescências do todo. Daí, eu considerar 
que este todo precisaria por à execração pública os que se excederam 
criminosamente em nome do todo, em nome do próprio Estado, 
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que, segundo V. Ex•, não acobertou e não deu aval a esses excessos 
criminosos. 

É este o raciocínio, Excelência. Obrigado! 

O Sr. Leite Chaves (MDB- PR)- Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB - GO)- Com muito 
prazer. 

O Sr. Leite Chaves (MDB _:._ PR)- Nobre Senador, V. Ex•le­
vantou a seguinte pergunta: qual é a natureza da tortura, o que é a 
tortura? A tortura é conceitualmente definida como um ato de degra­
dação humana, cometido, às vezes, por motivo político. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB - GO) - Nem sem­
pre por motivo político. A tortura, o que é, V. Ex• já está dizendo. 

O Sr. Leite Chaves (MDB- PR)- Às vezes, por motivo políti­
co; às vezes. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB- GO)- As torturas 
compreendem violações psíquicas, morais e físicas, à integridade da 
pessoa humana, quaisquer que sejam elas, por motivos políticos, ou 
não. 

O Sr. Leite Chaves (MDB- PR)- E, às vezes, os motivos po­
líticos servindo para acobertar as mais exageradas torturas. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB - GO) - Perfeita­
mente! Mas, não podem e não creio que ninguém possa me demons­
trar que seria um ato político a torttrra, mesmo que a finalidade te­
nha sido política. 

O Sr. Leite Chaves (MDB - PR) - Quis colocar apenas isso: 
às vezes, como motivo político, mas na maioria das vezes não é. Ago­
ra, a suscitação política acoberta situações das mais extremadas vio­
lências. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB- GO)- Estou me re­
ferindo à tortura e toda violação de direitos humanos que se tenha 
praticado no País nos últimos 15 anos em nome do Estado, mas, se­
gundo o raciocínio oficial, sem o aval, sem a cobertura do Estado. 

Antes de entrar na fiada, no rol dos argumentos segundos aqui 
apresentados, eu diria que toda prática política autoritária exercida 
no País neste tempo todo constitui crime político ... 

O Sr. Murilo Badaró (ARENA- MG)- V. Ex• parte de uma 
adjetivação. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB- GO)- ... e, portan­
to, passível de julgamento político. 

A tortura não é um crime político, não constitui um crime políti­
co, segundo as palavras da própria Liderança da ARENA. 

O Sr. Murilo Badaró (ARENA- MG)- Mas, V. Ex• fala em 
prática autoritária. A nossa discordância elimina a possibilidade do 
silogismo. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB- GO)- Como é que 
poderíamos considerar uma prática democrática as cassações de 
mandatos, as aposentadorias compulsórias, as demissões de funcio­
nários civis e militares? 

O Sr. Murilo Badaró (ARENA - MG) - V. Ex• concorda 
que elas decorreram de um ato revolucionário. Não estamos discu­
tindo o mérito delas. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB- GO)- Então, pas­
sa a ser autoritária- é um crime político ... 

O Sr. Murilo Badaró (ARENA - MG) - Não, Excelência, 
não é um crime político, na medida em que é calcada no arcabouço 
jurídico. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB - GO) - ... e serão 
julgados politicamente pela Nação, não vamos sentar seus autores no 

banco dos réus. Nós somos os vencidos, mas somos julgados, politi­
camente. 

O Sr. Murilo Badaró (ARENA- MG) - Não dramatize as 
coisas, Excelência. V. Ex• está dramatizando. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho. Fazendo soar a 
campainha.)- Peço ao nobre orador que não permita apartes para­
lelos, pois a Taquigrafia não poderá acompanhar o seu pronuncia­
mento. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB - GO) - Ouço o 
aparte do nobre Senador Marcos Freire. 

O Sr. Murilo Badaró (ARENA- MG)- Excelência, antes de 
ouvirmos o nosso Constitucionalista, permita uma intervenção? (As­
sentimento do orador.) 

Nobre Senador, V. Ex• não pode chamar de autoritário o que é 
produto de uma ordem jurídica estabelecida, o arcabouço jurídico. 

O Sr. Marcos Freire (MDB- PE)- Na verdade, nobre Sena­
dor, V. Ex• foi até modesto quando denominou de práticas autoritá­
rias. Na verdade, a cassação de mandatos, por exemplo, a demissão 
de Ministros do Supremo Tribunal Federal, a intervenção nos Muni­
cípios sem as condicionantes da Constituição, foram exercícios de 
poder discricionário, de poder arbitrário. 

O Sr. Murilo Badaró (ARENA- MG)- De poder revolucio­
nário ... 

O Sr. Marcos Freire (MDB - PE)- Mas, S. Ex•, o nobre Lí­
der da ARENA, há pouco, falou no poder constituinte das revolu­
ções. Ninguém nega; somente que aquelas revoluções que legitima­
das pelo apoio popular encontram os trilhos da normalização demo­
crática através da devolução do poder constituinte à Nação ... 

O Sr. Murilo Badaró (ARENA- MG)- E é o que está aconte­
cendo com o Brasil. 

O Sr. Marcos Freire (MDB - PE) - ... convocada através de 
uma Assembléia Nacional Constituinte ... 

O Sr. Murilo Badaró (ARENA- MG)- V. Ex• foi eleito pe­
lo povo. 

O Sr. Marcos Freire (MDB- PE)- Sr. Presidente, creio que 
recebi o aparte para poder manifestar o meu pensamento e estou, in­
felizmente, sendo tolhido, não pelo nobre orador, evidentemente. 

O Sr. Murilo Badaró (ARENA- MG)- É que fico fascinado 
pelo desejo de apartear V. Ex• V. Ex• é um Senador tão inteligente, 
tão brilhante ... 

O Sr. Marcos Freire (MDB- PE)- Excelência, quando eu es­
tiver usando da palavra, terei toda satisfação em dar um aparte a 
V. Ex• Mas, V. Ex• me roubar o aparte que eu estou dando ao meu 
colega, aí é prática autoritária. Mas, dizia eu, então, da necessidade 
da devolução do Poder Constituinte pelos movimentos militares vi­
toriosos para a normalização da vida democrática do País. Coisa, 
aliás, que historicamente sempre ocorreu neste País. Houve sempre, 
após a vitória de movimentos políticos-militares, a convocação de 
uma Assembléia Nacional Constituinte, embora nem sempre bem su­
cedidas essas convocações. Mas, a única exceção foi exatamente em 
1964. Quer dizer, está aí o Líder do Governo, jurando de pés juntos 
que o Movimento de 1964, que uns dizem que foi golpe, outros di­
zem que foi Revolução - o Presidente desta Casa, Senador Luiz 
Viana, diz que não foi Revolução, foi contra-revolução ... 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB- GO)- Veja V. Ex• 
o quanto estou sendo condescendente; estou chamando de Revolu­
ção. 

O Sr. Murilo Badaró (ARENA- MG)- V. Ex• é muito bon­
zinho. 

,----



1744 Terça-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL !Seção 11) Maio de 1979 

O Sr. Marcos Freire (MDB- PE)- Pois bem, esse Movimen­
to, que diz que teve o apoio da Nação brasileira, que diz que repre­
senta a vontade nacional, não fez o que sempre se fez neste País: con­
vocar uma Assembléia Nacional Constituinte, para, ela, sim, com to­
da autoridade e toda legitimidade, fazer um novo arcabouço jurídi­
co-político básico da Nação. Portanto, muitas coisas teríamos a di­
zer, e estou muito à vontade, porque respeito a posição dos que 
advogam a CP! contra a tortura, embora pessoalmente eu tenha 
uma outra posição. Taticamente, no momento em que estamos lu­
tando por uma anistia ampla, geral e irrestrita, sou daqueles que, em­
bora, como disse, respeitando a posição dos que defendem a CP! das 
torturas, acham que devemos ser muito consciente das limitações 

• rios nossos poderes, porque dificilmente conseguiríamos, vamos di­
zer, julgar aqueles que estão sendo acusados em face da situação es­
pecial. Então, sou daqueles que abraçam a solução espanhola, por 
exemplo. A Espanha, depois de Franco, onde ocorreu tanto sangue, 
onde houve uma guerra civil fratricida, volta aos caminhos da demo­
cracia através de uma anistia ampla e irrestrita, em que, inclusive, 
aqueles que pegaram em armas contra o governo, foram anistiados 
e, também, aqueles que se excederam no exercício das suas funções 
de mando. Mas é uma posição, como se vê, diferente das que deter­
minados companheiros defendem, mas que visa não o fato de dizer 
que não houve torturas. Todo mundo sabe que houve torturas neste 
País e tanto sabe que houve, que o Governo não admite a CP! da 
Tortura. Por quê? Porque sabe que seriam, facilmente, identificados 
aqueles agentes do Poder Público que se excederam no uso da força 
e que, conseqüentemente, estariam passíveis de responsabilização e 
punição. Mas esse é um outro ângulo que é indefensável, o ponto de 
vista defendido pelo Líder da ARE~ A. de que não houve excessos, 
se houve excessos o Governo não compactuou. Nós sabemos que 
houve muita omissão dos Governos pós-64 e que se, por ação ou por 
omissão, permitiram as violações terríveis aos direitos humanos, 
muitos dos quais levaram até a morte de prisioneiros políticos. Mas 
como eu tenho aquela posição de construir o futuro com a reconcilia­
ção nacional de todos os brasileiros, inclusive aqueles que estão fora 
exilados, eu defendo a anistia ampla, geral e irrestrita e prefiro, por­
tanto, um eclipse sobre os fatos lamentáveis do passado. Mas isso é 
outro tipo de argumentação. Quero, de qualquer forma, participar, 
com esta intervenção, do discurso de V. Ex• 

O Sr. Murilo Badaró (ARENA- MG)- Senador Henrique 
Santillo, V. Ex• me permitiria um aparte? 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB- GO)- Um minuti­
nho. 

Perfeito o aparte de V. Ex• Então, nós estaríamos diante da se­
guinte contingência: se as Forças Armadas, e todos os segmentos ci­
vis, segundo a linguagem oficial, que as acompanharam, estão isen­
tas de responsabilidade e não pactuaram com os chamados exces­
sos ... 

O Sr. Murilo Badaró (ARENA- MG)- E mais do que isso, 
:eprimiram, se algum excesso houve. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB- GO) - Reprimi­
:-am algum excesso ... 

O Sr. Murilo Badaró (ARENA - MG) - Se algum excesso 
houve. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB- GO)- ... se algum 
excesso houve, ... 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- Permite V. Ex• um aparte~ 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB - GO) - ... mais do 
que nunca, agora, deveriam estar propugnando pelo julgamento dos 
que, possivelmente, tiverem cometido excesso em nome do Estado, 
sem o aval do Estado, sem a cobertura do Estado. 

O Sr. Marcos Freire (MDB- PE)- A conclusão de V. Ex• é 
perfeita, baseada ria premissa do J .íder do Governo. Agora, como sa-., 

bemos que isso não corresponde à verdade é que a minha posição é 
outra. Mas acho que V. Ex• tira conclusão insofismável do raciocí­
nio exposto pelo Líder do Governo. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB- GO)- Estou usan­
do a linguagem oficial, Ex•, estou usando os argumentos oficiais. 

O Sr. Murilo Badaró (ARENA- MG)- V. Ex• é que coman­
da o debate e que é um eximo manejador das palavras, V. Ex• pode 
tirar a conclusão que quiser. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB- GO)- Faço os re­
paros que eu, como homem de Oposição e, portanto, situado naque­
la faixa da divergência precisa, e deve fazer. 

Mas vamos usar a linguagem oficial. 

O Sr. Murilo Badaró (ARENA- MG)- Está no seu direito. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB - GO)- As premis-
sas do oficialismo, para concluir, ... 

O Sr. Murilo Badaró (ARENA - MG)- O que é um sinal, 
mais evidente de que vivemos num regime plenamente aberto; o con­
traditório es.tã aí à vista de todos. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB - GO)- ... mais do 
que nunca, de que seria preciso julgar os culpados, julgar os possíveis 
homens, que em nome do Estado, cometem crimes ignominiosos, se­
gundo V. Ex•, sem o aval e sem a cobertura do aparelho estatal. 

O Sr. Murilo Badaró (ARENA- MG)- V. Ex• tem os cami­
nhos da lei para proceóer desta maneira; não através de um artifício 
político. acionar o Congresso. 

O SR. HENRIQuE SANTILLO (MDB- GO)- Veja bem, 
Ex', eu apenas trouxe o tema a debate. 

O Sr. Murilo Badaró (ARENA- MG)- V. Ex• já tira condu-
sões. 

O Sr. Pedro Simon (MDB- RS)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB- GO)- Ouço, com 
prazer, o Senador Pedro Simon. 

O Sr. Pedro Simon (MDB - RS) - V. Ex• trouxe a debate 
tema da maior importància .. E eu daria a V. Ex• aspectos diferentes. 
Primeiro, o ocorrido !la Câmara dos Deputados, independente do 
nosso posicionamento, nós, do MDB, se era oportuno ou nãD a 
criação da CP!, a verdade é que a Bancada do MDB decidiu criá-la; a 
verdade é que havia um acordo de cavalheiros através do qual, tradi­
cionalmente, cabia à Bancada do MDB duas das cinco Comissões. E 
esse acordo foi rompido. Tradicionalmente, em qualquer parlamento 
democrático do mundo, a CPI é arma da Oposição. Parece-me que o 
Governo não precisa investigar o próprio Governo, ainda mais num 
sistema de bipartidarismo, em que a Bancada do Governo tem tudo 
para investigá-lo, não precisa de CP!. No entanto, o Governo rom­
peu o acordo de cavalheiro e não deixou criar a CP!. Com relação ao 
que disse o Líder do Governo, de que a Revolução tem poder consti­
tuinte, seja lá o que houve em 1964,- seja lã o que houve, repito,­
a verdade é que no ato institucional que não teve número ela se insti­
tucionalizou; ela teve o prazo de 60 dias para a cassação de manda­
tos; ela teve o prazo de 120 dias para que se pudesse expurgar funcio­
nários públicos; vencido o prazo do ato institucional, voltou a vigo­
rar a Constituição de 1946. Em plena vigência da Constituição de 
1946, tivemos eleições, inclusive, diretas para os governos estaduais 
de 1965. Com o AI-2 o que tivemos foi um golpe de estado; aí não se 
pode dizer que foi o Poder Constituinte. O que tivemos, na verdade, 
com o Al-2, foi um legítimo golpe de estado, como com o AI-5, 
quando estava em vigor a plena Constituição de 1967, tivemos um se­
gundo golpe de estado. 

Com o "pacote de abril", nós tivemos um terceiro golpe de Esta­
do. Agora, dizer que o povo que foi à rua em 1964, deu aos homens 
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que fizeram o AI-2, AI-5 e o "pacote de abril", poder constituinte, 
parece-me que é usurpar algo que, absolutamente, não existe. Mes­
mo os que defendem que existiu neste País uma revolução, que esta 
revolução existiu em 1964, volto a dizer, ela se institucionalizou por 
um ato institucional que não tinha número: era primeiro e único. De­
pois veio o número dois, e o número dois foi um golpe de estado. 
Não se pode falar em poder constituinte. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB- GO)- Agradeço o 
aparte de-V. Ex• 

O Sr. Murilo Badaró (ARENA - MG)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB- GO)- Se V. Ex• 
permitir vou falar mais um minuto e logo em seguida darei o aparte a 
V. Ex• 

O Sr. Murilo Badaró (ARENA- MG)- É. só para não perder 
a oportunidade, Senador. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB - GO) - Vejam os 
Srs. o seguinte: segundo a linguagem oficial, segundo o oficialismo, 
fazer uma CPI não significa colocar no banco dos réus os vencedo­
res. Segundo o oficialismo, não. Não significa. Fazer uma CPI. cha­
mar para cá civis ou militares envolvidos em processos escabrosos de 
.torturas ou de violação de qualquer outro direito humano, que não 
cumpriram as ordens do Governo, então, sentarem-se diante de uma 
CPI deste soberano Congresso Nacional, não seria botar no banco 
dos réus os vencedores. Poderia ser tudo, menos isso. Tentar julgar o 
movimento de 31 de março de 1964 que, segundo a linguagem oficial, 
foi uma revolução redentora capaz de constitui r.-se, em si niesma, po­
der constituinte em nome da Nação e, portanto, fabricar leis e consti­
tuições. 

O Sr. Murilo Badaró (ARENA- MG)- Permite V. Ex• um 
aparte' 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB- GO)- Com prazer. 

O Sr. Murilo Badaró (ARENA- MG)- V. Ex• e seus compa­
nheiros já estão substituindo os silogismos pelos "slogans". 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB- GO)- Eu não, nem 
os meus companheiros. Meus companheiros partem de premissas 
verdadeiras. 

O Sr. Pedro Simon (MDB- RS)- É. verdade, o Senador disse 
a verdade. Ê verdade; a redentora diminuiu demais. f: verdade, repi­
to, e "slogan". 

O Sr. Murilo Badaró (ARENA- MG)- O Senador Pedro Si­
mon incorre no mesmo erro de que me acusou o Senador Marcos 
Freire, de ter usurpado o aparte. Mas, V. Ex•s. começaram a substi­
tuir os silogísmos pelos .. slogans", e é um terreno difícil de chegar~ 
mos a uma conclusão, até porque, via de regra, eles estão carregados 
de tal dose de passionalismo, de tão intensa paixão, que sobre eles di­
ficilmente poderemos discutir. Agora, fique certo de uma coisa, para 
que se chegue ao objetivo que V. Ex• colima, com a sua bem engen~ 
drada articulação vernacular e vocabular, V. Ex• precisa de uma cai~ 
sa fundamental e política; é de ter a Maioria para praticar um ato 
político; e enquanto a Maioria for representante, até prova em con­
trário, da vontada da Nação, como tal, a Nação não permite este 
procedimento, e aí é que o silogismo é rigorosamente perfeito. Muito 
obrigado. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB - GO) - Ex• o silo­
gismo é cartesiano. E veja bem, eu uso as premissas aceitas por 
V. Ex• porque se eu estivesse usando aqui as premissas verdadeiras 
de Pedro Simon ou de Marcos Freire, V. Ex• não aceitaria, pelas 
·premissas, mas V. Ex• tem que aceitar porque são as premissas de 
V. Ex• 

O Sr. Murilo Badar6 (ARENA- MG)- V. Ex• já abandonou 
as premissas e os silogismos, já está nos slogans ... 

O S.R. HENRIQUE SANTILLO (MDB- GO)- Veja bem. 
Os torturadores que possivelmente possam ter usurpado de algum di­
reito, possam ter cometido excessos, não o fizeram em nome do Esta­
do, porque não tiveram o aval nem a cobertura do Estado. Então, 
sentando-os no banco dos réus, não estaremos julgando os vencedo­
res, mas apenas criminosos que, em nome do Estado, cometeram ex­
cessos criminosos, ignominiosos, contra a vontade do Estado. 

O Sr. José Lins (ARENA - CE) - Nobre Senador Henrique 
Santillo, V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB - GO) - Antes de 
me introduzir pelo rol do segundo argumento, ouço com prazer o 
ilustre Senador José Lins. 

O Sr. José Lins (ARENA - CE) - Nobre Senador Henrique 
Santillo, V. Ex• desenvolve apenas um silogismo, cujas premissas 
são totalmente falhas. Segundo entendi V, Ex• não considera a 
tortura não é ato político, mas defende, para ela a instituição de uma 
Comissão Parlamentar de Inquérito, instrumento eminentemente po­
lítico, além do mais altamente contestatório, não às violações dos 
direitos humanos mas contestatória à própria Revolução. Não havia 
nenhum motivo para V. Ex• envolver, aqui as Forças Armadas 
nesse episódio. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB - GO) - Não. Eu 
não incluo as Forças Armadas nesse episódio. Pelo amor de Deus ... 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- Além do mais. se o MDB 
ou V. Ex• estivesse realmente interessado em analisar o problema 
dos direitos humanos, não teria o partido se negado, consciente e 
lamentavelmente, a fazer do Conselho Nacional da Defesa dos Direi­
tos da Pessoa Humana (Tumulto.) Podem estar interessados em con­
testar uma Revolução, que afinal de contas salvou o País. O proble­
ma das torturas é de ordem policial. Através do Conselho de Defesa 
dos Direitos Humanos, é que deveriam agir, mas não por meios 
políticos como V. Ex• pretende, de autêntico caráter contestatório. 

O Sr. Marcos Freire (MDB- PE)- Todas as tentativas nesse 
sentido foram inúteis, no passado. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB- GO)- Mais uma 
vez o nobre Senador José Lins coloca palavras dele nos meus lábios. 
Mas o que se hã de fazer. 

O segundo argumento - e este argumento é mais complexo -
se volta inteiro para a declaração, como V. Ex• bem o disse, da 
inoportunidade da instalação de uma CPI, agora, no momento. Este 
segundo argumento admite, denuncia, às vezes, a tortura, mas se 
bate pela inoportunidade de sua instalação por uma série de moti­
vos. E o primeiro que já foi publicado pela Imprensa, inclusive. Vou 
citar aqui os argumentos aduzidos pela Imprensa: primeiro, é de que 
essa CPI uniria as Forças Armadas numa tentativa de proteção de 
a1guns de seus membros que pudessem ter cometido excessos. 
Argumentos feitos por vários estudiosos do assunto, vários par­
lamentares interessados no problema da tortura, no problema da 
violação dos direitos humanos. O outro seria um argumento pesado, 
também, que estaria se servindo, às vezes, de obstáculo à abertura 
política. 

O Sr. Marcos Freire (MDB- PE)- Permite V. Ex• um apar-
te? 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB- GO)- Pois não. 

O Sr. Marcos Freire (MDB- PE)- É só para dizer que mes­
mo que estivessem envolvidos e a CPI viesse a comprovar, evi­
dentemente que isto não resolveria a restituição ... 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB - GO) - O fim de 
meu raciocínio seria justamente esse. Eu agradeço, mas V. Ex• 

.. 

.. ·- :~· 
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adiantou-se. E o terceiro, também muito importante, é o problema 
da anistia a que V. Ex• se referiu. Estamos lutando por uma anistia, 
não vou adjetivar a anistia. E esta anistia, significa um desarmamen­

·to de espíritos, uma reconciliação nacional e é um ato político, não é 
o perdão. Ninguém está pedindo perdão. Quer que se passe uma 
borracha no passado, e se começe tudo de novo ... 

O Sr. Murilo Badaró (ARENA- MG)- Mas não é isto que 
V. Ex• quer, com a CP!? 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB - GO) - Ex•, estou 
trazendo o tema a debate. V. Ex• pensa assim também? 

O Sr. Murilo Badaró (ARENA- MG)- Não. V. Ex• quando 
diz que quer passar uma borracha no passado, parece-me uma 
contradição com o tema central do seu discurso. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB - GO) - Não. O 
tema central do meu discurso é discutir o tema. 

O Sr. Murilo Badaró (ARENA- MG)- V. Ex• então fazen­
do uma mera ... 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB- GO)- Não. Estou 
discutindo o tema. Acho que esse tema deve ser discutido aqui. 
V. Ex• também terá oportunidade de se manifestar sobre este tema. 

O Sr. Pedro Simon (MDB - RS) - Está nos chamando ao 
debate de um tema importante. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB - GO) - Perfeito. 
Sem apriorismos. Sem preconceitos. 

O Sr. Murilo Badarô (ARENA - MG) - Porque estou en­
tendendo que V. Ex• está defendendo a criação de uma CPI... 

O SR. HENRIQUE SA:'IITILLO (MDB - GO) - Até agora 
não defendi, não fiz defesa alguma. V. Ex• pode pegar as notas 
taquigrâficas e acho que não vai encontrar, até agora, até o momen­
to. a defesa da criação de uma CP!. 

Tenho a impressão de que derrotei o argumento do Líder da 
ARENA. E invocando Machado de Assis, não se pode - ora, onde 
já se viu - colocar, no banco dos réus, os vencedores. Então é 
admitir que a tortura se transformou, neste País, em prática política 
com o ava] dos vencedores. Eu não creio! Para usar a linguagem ofi­
cial. 

O Líder da ARENA não, ele crê. Porque afirmou pela Impren­
sa que isso seria colocar, no banco dos réus, os vencedores. Ora, 
onde já se viu, as batatas são dos vencedores, as cascas reservam-se 
aos vencidos. 

O Sr. Murilo Badaró (ARENA - MG) - Senador Santillo, 
permita-me uma pequena intervenção? 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB- GO) -Concederei, 
depois, o aparte com muito prazer ... 

O Sr. Murilo Badarô (ARENA- MG)- Enquanto o Senador 
;\farcos Freire convoca a atenção para o fato de que é contrário a 
uma CP!, para apúrar violação dos direitos humanos- porque isso 
seria o retorno ao passado, num momento em que se quer abrír uma 
perspectiva para o futuro - V. Ex• diz que, em nenhum momento 
do seu discurso, defendeu esta tese. 

O SR. HENRIQUE SA~TILLO (MDB- GO)- Ainda não! 

O Sr. Murilo Badarô (AREI'<A - MG) - Ainda não? Certa­
mente virA em seguida! 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB - GO) - V. Ex•, 
então, me dê tempo. 

O Sr. Murllo Badaró (ARENA - MG)- Então, estamos aqui, 
apenas, fazendo um mero exercício de especulação. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB - GO) - Em torno 
deste assunto é ótimo. 

O Sr. Murilo Badaró (ARENA- MG)- Depende. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB - GO) - Principal­
mente quando se fala cartesianamente sobre o sofrimento da pessoa 
humana. 

O Sr. Murilo Badaró (ARENA - MG) - É ótimo para 
V. Ex', ótimo para os radicais, ótimo para os intolerantes, mas não 
para o País, que tem outras coisas mais sérias para discutirmos aqui. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB- GO)- Radicais? 

O Sr. Murilo Badaró (ARENA- MG)- O País exige de nós 
atenção para outras coisas mais sérias e mais dramáticas. 

O Sr. Pedro Simon (MDB - RS) - Prorrogação de mandato 
dos diretórios, extinção dos partidos políticos, voto distrital, tudo 
isto é mais urgente. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB- GO)- Isto está tão 
inserido na estratégia global do estado autoritário, quanto a 
prorrogação dos mandatos das executivas, a prorrogação de 
mandatos dos prefeitos e vereadores, a implantação do voto distri­
tal, a reformulação artificial dos partidos políticos, numa tentativa 
de fazer cinco ... 

O Sr. Pedro Simon (MDB- RS)- A criação da SECON. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB- GO)- Vou trazer 
um fato novo à Casa. A posse, digamos assim, do problema da 
informática no País pelo SNI; o Estado dentro do Estado; 
distituindo a CAPRE de suas funções, será tema de discurso que 
farei no final desta semana. 

O Sr. Murilo Badaró (ARENA- MG)- É outro slogan. Não. 
Não tem nenhuma importância isso. V. Ex• está falando uma frase 
de efeito sem nenhuma adequação à realidade. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB - GO) - Isto tudo 
está inserido na estratégia global. É lógico, na estratégia global do 
estado autoritário. O estado autoritário não tem uma estratégia 
isolada, setorial, independente uma da outra. Sabemos que isto é 
uma estratégia global, feita em todos os setores da vida política do 
País. 

O Sr. Murilo Badaró (ARENA- MG)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB- GO)- Gostaria, se 
V. Ex• me permitir, de dizer o seguinte - vou usar a linguagem 
oficial. Esse argumento de que as Forças Armadas se uniriam na 
defesa de alguns de seus membros - segundo a linguagem oficial -
é um absurdo; é um absurdo, porque seria admitir gue as Forças 
Armadas, como instituição, estariam acobertando isso. E eu não 
acredito, Excelência. Que fique isso bem claro. É um absurda. 

O Sr. Murilo Badaró (ARENA - MG) - Levo a palavra de 
V. Ex• ao pé da letra. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB - GO) - Segundo a 
linguagem oficial, a constituição de uma CP! para investigar o 
direito da pessoa humana não uniria as Forças Armadas para 
acobertar aqueles que possivelmente tivessem cometido excessos 
criminosos em seu nome. 

O Sr. Murilo Badaró (ARENA- MG)- Permite V. Ex• um 
pequeno aparte? 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB - GO) - Pois não, 
Excelência, acho que agora é compatível. 

O Sr. Murilo Badaró (MDB - MG) - Senador Santillo, 
V. Ex•, que fala tanto em estado autoritârio, sabe que o Partido de 
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V. Ex• não compareceu ao Plenário quando da votação dà Emenda 
Constitucional que revogou e baniu o Al-5 da vida institucional do 
Pais. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB- GO)- Sofisticou. 

O Sr. Pedro Simon (MDB- RS)- Reciclou. Agora, o nome é 
salvaguarda. 

O Sr. Murilo Badaró (ARENA - MG) - Na opm13o de 
V. Ex• Então, V. Ex• que fala tanto em estado autoritário, está 
nostálgico pelo seu desaparecimento, porque V. Ex•s perderam o 
·mote, perderam a motivação. Então, estão às apalpadelas, 
procurando uma tábua de salvação, sem tema capaz de despertar na 
opinião pública maior atenção. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB- GO)- V. Ex• me 
desculpe. Eu esqueci. Eu falei estado autoritário, Excelência? Não; o 
estado é democrático, pois esta é a linguagem oficial. Então, é estado 
democrático. Entào,.vamos refazer o raciocínio. -

O Sr. Murilo Badaró (ARENA- MG)- V. Ex• não pode fa­
zef ironia com coisa tão séria. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB- GO)- Se se come­
teu algum excesso em nome do estado democrático, segundo a lin­
guagem oficial, não se fez com a cobertura e o aval do estado demo­
crático e de suas Forças Armadas, porque, afinal de contas, elas con­
denam issá, não pactuam com isso: não pactuam. Então, constituir 
uma CP! no estado democrático, constituir uma CP! que investigue 
os direitos humanos no estado democrático, não serviria para unir as 
Forças Armadas contra a democracia. 

Há uma abertura política em todos os setores da vida nacional. 
Todos;! o que se vê é abertura, abertura, abertura ... 

O Sr. Pedro Simon (MDB- RS)- Cuidado que está nas notas 
taquigráficas, é bom dizer que é a linguagem oficial. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO(MDB- GO)- E a lingua­
-gem oficial. 

O Sr. Pedro Simon(MDB- RS)- E para ficar registrado na 
taquigrafia. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO(MDB- GO)- Há a busca 
do verdadeiro, do substantivo estado democrático, que não é estáti­
co,~ dinâmico; Tem lançes de movimento uniformemente acelerado, e 
este estado democrático, segundo a linguagem oficial, não pactua 
Com a tortura, porque ela é criminosa, ela se constitui num crime he· 
diondo; ela se realiza, às vezes, em nome de um estado democrático 
que não a aceita, que a abomina e a repudia e, portanto, trazer os 
torturadores criminosos, que atentam contra o estado democrático, 
à execração pública, seria trabalhar pela democracia, e lutar por ela. 

E lógico, não sei como, segundo a linguagem oficial, isto é obs­
taculizar a abertura política, quando queremos que se punam os cri­
minosos, todos os criminosos, inclusive os torturadores. 

E há o problema da anistia, que é muito sério: o Governo quer 
conceder uma anistia, segundo a linguagem oficial. Vai conceder 
uma anistia.O Ministro da Justiça, político, sempre tem dito, já 
várias vezes, que "está trabalhando intensamente num projeto de 
anistia. 

Ninguém é contra a anistia, todo mundo é a favor da anistia. 
Esperem, esperem um pouquinho, não se a vexem; nós precisamos es­
perar um pouco, mas a anistia vai; nós vamos mandar a anistia; nós 
vamos enviar a anistia". 

E a anistia não vem. Creio mesmo que se o Governo já tivesse 
enviado a este Congresso Nacional um projeto de anistia que a socie­
dade exige eu não estaria, lhes roubando 35 minutos de suas vidas, 
importantíssimas para a Nação, nesta tarde. 

O Sr. Marcos Freire(MDB- PE)- Permite V.Ex• um aparte? 

O SR. HENRIQUE SANTILLO(MDB - GO) - Pois não. 

O Sr. Marcos Freire(MDB- PE)- Eu desejava dizer que este 
trabalho penoso e prolongado do Ministro da Justiça, dizendo que 
está trabalhando sobre o projeto da anistia, é mau indício, porque se 
a anistia fosse boa mesmo, aquela que a Nação quer- ampla, geral 
e irrestrita- dispensava maiores estudos a respeito. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO(MDB- GO)- Este é o nos­
so pensamento. A linguagem oficial não é esta; e nós estamos partin­
do da premissa oficial; é a linguagem calcada, fundamentada toda ela 
na linguagem oficial, quer através do Líder da ARENA,quer através 
dos porta - vozes autorizados. 

O Sr. Humberto Lucena (MDB - PB) - Permite V.Ex• um 
aparte? 

O SR.HENRIQUE SANTILL(MDB- GO)- Ouço o nobre 
Senador Humberto Lucena. 

O Sr. Humberto Lucena (MDB- PB)- Nobre Senador Henri­
que Santillo, gostaria de voltar um pouco atrás no discurso de 
V. Ex•, para referir-me ao aparte do nobre Senador José Lins, quan­
do S. Ex• convocou o MDB para participar do Conselho de Defesa 
dos Direitos da Pessoa Humana. Neste particular, desejo dar a 
V. Ex• e à Casa um depoimento; é que fui Líder do MDB, na Câma­
ra, nos idos de 1970, quando era Ministro da Justiça o Professor Al­
fredo Buzaid. Compareci a várias reuniões daquele órgão, em com­
panhia do Líder do MDB no Senado, à época o Senador Aurélio 
Viana. Tivemos vários e ardorosos debates com os demais membros 
daquele Conselho e alguns incidentes sérios com o próprio Ministro 
da Justiça, no encaminhamento dos casos que ali eram objeto de 
apreciação. Devo acrescentar a V. Ex• que, como Líderes da Oposi­
ção nas duas Casas do Congresso Nacional, apresentamos várias de­
núncias formais, de violações de direitos .twmanos, inclusive de tor­
turas pratiçadas em presos políticos, como o fez também, várias ve­
zes, o Sr. Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil. Pois bem, 
distribuídas essas denúncias autuadas em processos, os relatores, de 
um modo geral escolhidos a dedo pelo Sr. Ministro da Justiça, sem­
pre simpáticos ao Governo, limitaram-se a pareceres os mais simpló­
rios possíveis. Lembro-me de um deles, do qual pedi vista, que alega­
va o seguinte: "a denúncia é contra elementos do DOPS do Distrito 
Federal; converti o processo em diligência; o DOPS negou a acusa­
ção; portanto, peço o arquivamento do processo". Eu, como Líder 
da Oposição, pedi vista e emiti um voto em separado de cerca de seis 
laudas, na sessão seguinte, que teve apenas, como sempre tiveram os 
nossos pontos de vista naquelas reuniões, o apoio do Líder do MDB 
no Senado Federal e do Presidente da Ordem dos Advogados do 
Brasil, e do Presidente da Associação Brasileira de Imprensa. Os de­
mais membros, na sua totalidade, eram favoráveis ao pensamento 
oficial. Então, a minha conclusão é a seguinte: enquanto esse órgão 
não for profundamente reformulado na sua estrutura, enquanto ale­
gislação não for revista, nos termos dos projetos de minha autoria, 
do Senador Nelson Carneiro e de V. Ex•, esse Conselho continuará 
a ser um órgão inteiramente inócuo. 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB- GO)- Eu estava, 
nobre Senador Humberto Lucena, aguardando esse depoimento im­
postantíssimo de V. Ex• que jâ foi membro efetivo do Conselho de 
Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, quando as sessões não eram 
sigilosas e, ainda assim, tratava-se do problema oficialmente. E, 
como o Estado era o principal a se situar no banco dos réus, evi­
dentemente que seria sempre absolvido. Mas a linguagem oficial não 
é essa; a linguagem oficial diz o seguinte: "O Estado é democrático. 
Estamos caminhando celeremente para uma democracia. O Estado é 
democrático. O Estado não encampa, não avaliza a tortura". 
Portanto, a decisão da ARENA, Partido que, agora, se diz no 
Governo, na Câmara não tem explicação. 
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O Sr. Aloysio ChaveS( ARENA- PA)- Nobre Senador Henri­
qt:e Santillo, concede-me V. Ex• um aparte? 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB- GO)- Daqui a ins­
tantes, Excelência, com o maior prazer. 

Não tem explicação, porque ou se admite que a ditadura persis· 
te e que, portanto, tentar contra ela é o mesmo que cutucar com vara 
curta um vespeiro, ou se admite que a tortura não pode ser investiga· 
da, mesmo num Estado democrático e, portanto, a ARENA estaria 
compactuando-se com ela. Acho que não se pode fugir disso. O posi­
cionamento do Partido no Governo, para usar, mais uma vez, a lin­
guagem oficial, não pode fugir disso: ou o Estado não é democrâti· 
co, e, portanto- raciocínio do ilustre companheiro de Bancada- a 
constituição de uma CP! é inoportuna, altamente inoportuna, ou, 
então, segundo a lingüagem oficial, o Estado é democrático e, por· 
tanto, a ARENA estaria compactuando com a ignomínia da tortura. 
Estou colocando apenas um raciocínio, Ex•. Concedo o aparte a 
V. Ex• 

O Sr. Aloysio'Cbaves (ARENA- PA)- Nobre Senador Hen· 
rique Santillo, até o presente momento, ouvi em silêncio o discurso 
de V. Ex• e, sob certos aspectos, lembrou-me, e eu não queria adjeti· 
vá-lo de uma maneira pejorativa, uma pálida imitação do discurso 
de Antônio, perante o corpo de César. V. Ex• ora acusa, V. Ex• ora 
passa a mão suave, tentando dissimular ataques violentos contra ... 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB - GO) - Ora, Ex•, 
não tenho os dons oratórios de Antônio, diante do corpo de César. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Até porque, não temos à 
nossa frente o corpo de César. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB- GO)- Ainda não. 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA- PA)- ... o Governo. Ora, 
sabe V. Ex• que os Governos, desde 1964, têm, através da sua figura 
mais exponencial, o Presidente da República, oposto tenaz resistên· 
cia a qualquer ato isolado, esporádico de tortuta ou de violência. Re· 
cordo-me que ainda o eminente Presidente Castello Branco, cuja me· 
mória todos nós pranteamos, tomou medidas enérgicas e pessoais, 
inclusive de fiscalização contra acusações de tortura que chegaram, 
então, ao conhecimento de Sua Excelência. 

Creio que idênticas providências foram adotadas pelos outros 
governos revolucionários, sobretudo do Marechal Costa e Silva, do 
Presidente Ernesto Geisel que, inclusive, chegou ao extremo de 
destituir o comandante de um Exército. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Fato muito significativo. 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA - PA) - Concordo com 
V. Ex•. V. Ex• hâ de verificar que o Superior Tribunal Militar, atra­
vés das suas figuras mais ilustres e eminentes ... 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB- GO)- Permite-me 
V. Ex• um ligeiro contra·aparte? (Assentimento do aparteante.) 
:'lão sei do motivo por que V. Ex• omitiu o nome do ex-Presidente 
Médici na sua relação de Presidentes. 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA- PA)- V. Ex• pode incluí· lo 
nesse rol, com a minha inteira aprovação. Mas, o Superior Tribunal 
Militar, pelas suas figuras mais ilustres, mais eminentes, também, 
tem condenado e, mais do que isso, tem mandado apurar casos 
esporádicos de violência que chegaram ao conhecimento daquela 
corte de justiça. Enfim, eu diria, talvez, me aproximando do pensa­
mento de V. Ex•, que a tortura na área politica, como na área poli· 
cial, no Brasil ou no exterior, pode ter eventualmente ocorrido. E, se 
isso foi uma ocorrência eventual, tanto que nela V. Ex• não inclui a 
responsabilidade das Forças Armadas,- já deixou isso bem claro­
é óbvio que não precisamos chegar ao extremo de constituir uma 

Comissão Parlamentar de Inquérito, para investigar esses casos 
isolados. Já se disse na Imprensa e, creio que, também, o Senado, 

que a rigor não precisaríamos nem de um Conselho de Defesa dos 
Direitos Humanos, desde que o Poder Judiciário, na plenitude das 
suas prerrogativas, passar a fazer a aplicação da lei e resolver todos 
os casos que lhe forem submetidos. Ora, exatamente no momento 
em que hâ essa total abertura política; exatamente no momento em 
que se restitui à Magistratura os seus predicamentos, as suas garan· 
tias; no momento em que se abre a oportunidade de uma conciliação 
nacional, inclusive com a anistia a que se referiu o Senador Marcos 
Freire, pretender- V. Ex• ainda não o fez- mas pretender, como 
já se propôs na Câmara, constituir uma Comissão Parlamentar de 
Inquérito para agitar ainda mais a opinião pública nacional, com a 
verificação desses casos esporádicos, parece-me que não é politica· 
mente acertado. Portanto julgo conveniente, neste momento, que 
todos nós reunamos as nossas opiniões e, sobretudo, acertemos o 
nosso pensamento no sentido de evitar esses extremos que pos'"m 
prejudicar a abertura política e consolidar a implantação do regime 
democrático. Os prejudicados poderão fazer diretamente ao J udiciâ· 
rio a sua representação, para a apuração desses excessos que V. Ex• 
condena. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (MDB - GO) - Esta é a 
linguagem oficial a que já me referi. Na verdade, não se disse nada 
de novo. É linguagem oficial: o Estado é democrático, e.s torturas 
existiram, mas ... "bobaginha", bobagem, por que se preocupar com 
torturados e torturadores? E o Governo não deu o seu aval, não deu 
cobertura aos torturadores ... 

Na verdade, Sr. Presidente, cabe responder a isto: a ARENA dâ 
o seu aval aos torturadores? 

Muito obrigado. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Concedo a palavra ao 
nobre Líder Paulo Brossard. 

O SR. PAULO BROSSARD PRONUNCIA DJSCUR· 
SO QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, 
SERÁ PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Murilo Badaró. 

O SR. MURILO BADARO PRONUNCIA DISCUR­
SO QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, 
SERÁ PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - A Presidência informa 
aos Senadores Paulo Brossard e Murilo Badaró que, dentro do me­
nor prazo que for possível, a Taquigrafia encaminhará as notas 
taquigráficas para o necessário conhecimento do original do 
discurso. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Muito obrigaC:o a V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Mauro Benevides. 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB - CE. Pronuncia o se­
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Tão logo tornaram-se conhecidos os novos níveis do salário mí· 
nimo, em suas respectivas regiões, as classes operárias externaram in· 
satisfação diante do percentual de aumento, que se situou muito 
aquém daquilo que é considerado indispensável para assegurar a so­
brevivência do trabalhador e sua família. 

O Governo, por seu turno, preocupado com os índices inflacio­
nârios, não se encorajou a oferecer majoração mais significativa, 
nem anunciou diretrizes atualizadas e humanas que concorressem 
para redir«ionar a sua poHtica salarial. 

Na fase que antecedeu o I• de Maio, o Ministro Murilo Macê­
do, em sucessivas entrevistas à televisão, mencionou o propósito de 
sua Pasta de alterar os critérios de reajustamento então predominan­
tes, suscitando expectativa favorável no seio da opinião pública na­
cional. 
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Lamentavelmente, porém, o aumento se fundamentou em fór­
mulas tradicionais, sem nenhuma inovação que representasse desejo 
do Governo de acolher reivindicações dos assalariados. 

Nem mesmo a redução do número de Regiões em que se subdi­
vide o País foi alcançada, ampliando-se o sentimento de frustração 
de milhões de brasileiros. 

Ressalte-se que, nos últimos 20 anos, justas aspirações dos tra­
balhadores foram atendidas, como o salário-família e o 13• mês, ali­
viando o peso das responsabilidades entre os que auferem remunera­

. ção insuficiente para a condigna manutenção de sua respectiva famí-
lia. -

Ao insituir o auxílio-moradia, busca o presente projeto que ago­
. ra submeterei à consideração da Casa, oferecer mais um benefício a 
todas as categorias profissionais, cujos integrantes percebam até 
cinco salários mínimos regionais. 

mos: 
A proposição, Sr. Presidente, acha-se vazada nos seguintes ter-

PROJETO DE LEI DO SENADO 

Institui o auxnio-moradia para empregados que perce­
b!lm, mensalmente, remuneração inferior a cinco salários mí­
nimos regionais. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. I' Aos empregados que percebam, mensalmente, remu­

neração que não ultrapasse o valor correspondente a cinco ~alários 
mínimos regionais será atribuído, em cada mês, o auxílio-moradia, 
arbitrado em 20% do salário mínimo estabelecido para a respectiva 
região. 

Art. 2• Esta lei entrará em vigor a I' de janeiro de 1980, revoga­
das as disposições em contrário.- Mauro Benevides, 

A justificação é a seguinte: 

Os níveis de salário mínimo estabelocidos no País longe estão de 
representar uma remuneração que possibilite a condigna sobrevivên­
cia do trabalhador e sua família. 

A cada I• de maio, quando os novos níveis são fixados, os 
assalariados deixam-se dominar por um sentimento de frustração, 
ao reconhecerem que a majoração concedida não corresponde aos 
justos anseios do operariado nacional. 

Os encargos concernentes à moradia pesam, acentuadamente, 
no orçamento de cada família, levando-a a restringir outras despesas 
essenciais, numa angustiante tentativa de compatibilizar exigências 
básicas com aquilo que é, de fato, auferido no final de cada mês, 

Ao longo do tempo, têm sido instituídos benefícios para todas 
as categorias profissionais, como o salário-família e o 13• mês, com 
o que se busca aliviar as dificuldades vividas pela massa operária bra­
sileira. 

O auxílio-moradia insere-se, pois, como medida igualmente 
humana e oportuna, capaz de concorrer para a estabilidade social, 
que a todos deve preocupar. 

·Ao indicar o ano de 1980 para o início da vigência do novo 
Diploma, pretende-se oferecer às empresas oportunidade de 
enquadrar, em sua programação financeira para aquele exercício, o 
ônus decorrente do encargo previsto nesta proposição. 

Pelo alcance de que se reveste o presente projeto, é de esperar 
que venha o mesmo a ser acolhido pelas duas Casas do Congresso, 
ensejando o seu encaminhamento à sanção presidencial. 

Peço a V. Ex•, Sr. Presidente, que, nos termos regimentais, na 
sessão de amanhã mande fazer a leitura do projeto agora submetido 
à consideração do Congresso Nacional. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Mais quatro agências do Banco do Brasil serão instaladas na 
América Latina: São José, na Costa Rica; Guatemala; õfegucigalpa, 

em Honduras e Manágua, na Nicarágua. Está aprovada, também, a 
criação de uma agência em El Salvador, cuja instalação está suspen­
sa face à instabilidade política na área. 

Essas cinco novas agências na América Central têm especial 
significado em decorrência do fato de aqueles cinco países formarem 
uma união alfandegária e de que, no próximo ano, se transformarão 
numa comunidade sócio-econômica onde poucos bancos estrangei­
ros atuam. 

A decisão foi tomada em reunião da atual diretoria do Banco 
do Brasil, realizada no fim do mês passado, quando se procedeu, ain­
da, a uma revisão do plano de expansão do estabelecimento no Exte­
rior, ficando decidida a criação de mais 14 dependências a serem ins­
taladas em Copenhague, Luxemburgo, Mendonza, Oslo, Porto San 
Juan, San Salvador, Zurique, Atlanta, Dallas, Fort Worth, Hous­
ton, Port of Spain, Miami e Victória. Ficou deliberado, também, a 
realização de estudos sobre viabilidade de instalação de dependên­
cias nas cidades de Dakar, no Senegal; Luanda, na República dos 
Camarões; Kingshasa, no Zaire, Libreville, no Gabào; Lomé, no To­
go e Nouakschot, na Mauritânia. 

Verifica-se, mais uma vez, a dinâmica com que o Banco doBra­
sil vem atuando no Exterior, tornando-se, a cada dia, instrumento 
mais importante para a expansão comercial do Brasil em todo o 
mundo. Decisões como essas a que me refiro são de suma importân­
cia num instante em que a necessidade de expandir nossas exporta­
ções é mais urgente do que nunca, a fim de que superemos as dificul­
dades do momento e asseguremos condições p~ra a manutenção do 
desenvolvimento nacional. 

É por demais evident~ o significado da instalação de todas essas 
agências. Desejo, no entanto, destacar de forma especial as depen­
dências que serão instaladas em seis países africanos - Senegal, Re­
pública dos Camarões, Zaire, Gabão, Togo e Mauritânia, na confir­
mação e dinamização da política adotada no Governo Geisel com re­
lação à África. É de se notar que, a despeito do crescimento do 
comércio brasileiro com os países africanos, nossas possibilidades na 
área continuam na dependência da solução de problemas diversos, 
que dificultam o estreitamento econômico entre Brasil e África. A 
simples presença dessas agências naqueles seis países terá importân­
cia excepcional, pois implicará na solução de dificuldades que têm 
impedido a expansão comercial naquele Continente. Mais significati­
vo se tornará a instalação dessas agências se tivermos em conta que 
o saldo comercial com a África nos têm sido desfavorável, apesar 
das vastas possibilidades que ali temos. 

Registrando decisões que confirmam o esforço desenvolvido pe­
lo Banco do Brasil no Exterior, congratulo-me com a nova direção 
do estabelecimento, tendo à frente o Dr. Oswaldo Colin, pela conti­
nuidade que dá ao programa de expansão do Banco do Brasil no Ex­
terior, do que nos advirào benefícios crescentes, multiplicando-se a 
contribuição do Banco para a ampliação das relações comerciais do 
Brasil com todo o mundo, tão indispensável ao prosseguimento do 
desenvolvimento brasileiro, a despeito das dificuldades surgidas des­
de a crise do petróleo. Mostra o Banco do Brasil, mais uma vez, flexi­
bilidade e extraordinária capacidade de ação, cada dia instrumento 
mais poderoso de nossa presença comercial no Exterior. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Marcos Freire. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE. Pronuncia o seguinte 
discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Intimamente ligado à Cidade de Olinda, onde passei parte de 
minha infância e mocidade, ali morando há tantos anos em casa 
construída por meu pai, acompanhei de perto as vicissitudes do Mu­
nicípio, nessas últimas décadas. 

Dai por que, nas duas legislaturas anteriores, primeiro como De­
putado Federal, depois como Senador da República, tenho usado a 
tribuna parlamentar para, ao lado do trato dos vários aspectos da 
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realidade brasileira, enfocar problemas que poderiam parecer de na­
tureza estritamente local, mas que, sendo de Olinda, antiga Nova 
Lusitania fundada em 1537 por Duarte Coelho Pereira, tem alcance 
nacional e até universal, desde que foi ela a grande matriz, nesta par­
te do mundo ocidental, da América portuguesa. 

Já tenho denunciado, inúmeras vezes, que seus monumentos e 
pompa do seu passado glorioso encontram-se ameaçados, condenada 
Olinda em sua própria estrutura física, pelo desencadeamento da 
fúria incontrolada de uma natureza, por vezes irascível. E que só a 
disposição do Governo federal em socorrê-la, com maciça ajuda fi­
nanceira e técnica, poderá minimizar sua desdita. Isso há muito ve­
nho reclamando, seja em relação ao disciplinamento e regularização do 
Rio Beberibe - cujas enchentes e poluições tantos males nos têm causa­
do - seja em relação ao deslizamento dos morros- ameaçando os nos­
sos mais valiosos monumentos - seja em relação ao avanço do mar -
indômito, malgrado obras por tantos olindenses há tanto defendidas, e 
que vem sendo realizadas, com lamentáveis intermitências no tempo e 
por vezes danosas inobservâncias a especificações técnicas imprescindí­
veis à melhor defesa de nosso litoral. 

Não raro, os porta-vozes oficiais alegavam insuficiência de re­
cursos financeiros, tendo sido inúteis as tentativas que fiz, no início 
de minha vida parlamentar, no sentido de destinar verbas federais, 
no orçamento da União, para as grandes obras de que Olinda neces­
si~ava. 

É com o crédito da luta incessante em favor de minha terra, e de 
crítico ferrenho ao descaso governamental relativamente ao atendi­
mento de tantos reclamos passíveis de solução, que venho, hoje, 
congratular-me com a atuação do diretor do Instituto do Patrimônio 
Histórico e Artístico Nacional, Professor Aloísio Magalhães, esco­
lhido para tão importante função pelo atual Governo da República. 
Só mesmo um homem com a sua sensibilidade de artista, e profundo 
conhecedor dos nossos valores, é que\ em tão pouco tempo de gestão, 
lavraria um tento que diz respeito, tão de perto, às nossas próprias raízes 
culturais. 

Com efeito, noticia o "Jornal do Brasil'" que a área de Olinda, 
tombada pelo Patrimônio Histórico, foi aumentada em cinco vezes, 
por determinação do Ministro da Educação, Eduardo Portela, obje­
tivando a preservação das vizinhanças do núcleo histórico para evi­
tar que o crescimento da cidade e do Recife afete suas características 
arquitetõnicas. E mais: quanto ao problema do escorregamento dos 
morros de O linda, o diretor do IPHNAN, Aloísio Magalhães, usan­
do como exemplo Ouro Preto que enfrenta o mesmo tipo de fenôme­
no, pretende chamar a atenção das autoridades e da UNESCO para 
que sejam tomadas medidas antes de qualquer acidente. Nesse senti­
do, anuncia que criará, ainda neste semestre, grupo especial para cui­
dar da restauração e preservação de Olinda. 

Desta mesma tribuna. há mais de 3 anos, dizíamos que '"em cima 
de seus morros estão nossos templos sagrados. O Convento do Car­
mo. O Mosteiro de São Bento, onde, juntamente com os de São Pau­
lo, nasceram os primeiros cursos jurídicos do Brasil. O primeiro con­
vento Sanfranciscano de nosso País. O antigo Colégio dos Jesuítas, 
em que pontificou o Bispo Azeredo Coutinho e ensinou retórica o 
extraordinário Padre Vieira. A Misericórdia, que nos leva, ladeira 
abaixo, às Igrejas do Amparo, de São João e de Nossa Senhora do 
Rosário. 

Tudo isso, Sr. Presidente, Srs. Senadores, e mais todo o conjun­
to arquitetônico que lembram épocas e falam de feitos históricos, 
pode vir abaixo pela ação do tempo e a incúria dos homens. 

É que deslizam os morros de Olinda. Se é lento e paulativo o fe­
nômeno, é preciso estancá-lo urgentemente, pois se desconhece há 
quantos anos se processa e tudo em seu tempo, nunca se sabendo 
<;uando ele se dará. Muito já tenho bradado, pelos meios de que dis­
ponho. Muitos outros também já o têm feito. Técnicos, políticos, ar­
tistas. 

Fia cerca ele 20 anos o ITEP - Instituto Tecnológico de Per­
nambuco, no X Congresso Brasileiro de Geologia, realizado no Rio de 

Janeiro, em 1957, defeodia, pela palavra do Engenheiro Angelo José 
Costa, a necessidade de s.e realizar um amplo encontro de especialistas no 
assunto para se enfrentar o problema. Falou em vão. 

E. depois de transcrevermos lancinante brado que do claustro 
religioso fazia o beneditino Dom Hildebrando de Melo, apelava, 
uma vez mais, para que o Governo federal agisse, o quanto antes, 
mobilizando técnicos nacionais e estrangeiros para salvar Olinda, 
suas colinas e seus monumentos - o que representa, repita-se, toda 
sua arte, sua história, sua tradição secular. 

Os anos todos que tenho falado, em minha vida pública, sobre a 
matéria, parece que só agora começam a encontrar eco nas altas ins­
tâncias federais. E quem me responde é uma voz que julgo também 
de Olinda, alguém andarilho das suas ladeiras e conhecedor da inti­
midade de seus sobradões. Que terá visto, por certo- e mais do que 
isso, se angustiado - as rachaduras crescentes de sacristias barrocas 
e conventos antigliíssimos. Que vem sentindo, talvez, o perigo imi­
nente das águas que se infiltram pelo solo a dentro; removendo as ar­
gilas que subjazem sob os morros. E já antevê- quem sabe?- as 
ruínas de um patrimônio que, agora como diretor do IPHAN, não 
tem como descurar. Por tudo isso, encho-me de esperanças de que 
Aloísio Magalhães não admitirá de forma alguma, que seja sob sua ges­
tão que venha a se dar "a grande desolação que está para acontecer", se­
gundo advertência grave já feita por Dom Hildebrando de Melo, esma­
gando. inclusive, um acervo enorme de tesouro sacro setecentista. 

Pragmático, Aloísio Magalhães, diagnostica que "como não 
houve um acidente como em Ouro Preto, o problema em Olinda se 
alonga e parece nunca poder ser resolvido". E lembra que "em Ouro 
Preto, depois de um acidente grave, em um mês já se conseguiu equa­
cionar e conter o problema". Por entender que "acidente é cataliza­
dor de ação", pretende aproveitar o exemplo da cidade mineira e 
chamar a atenção das autoridades e da UNESCO para Olinda, "on­
de desde a década de 50 se sabe da ocorrência de deslizamentos, 
mas, até hoje, não houve uma solução". 

Os que constantemente levantaram alto suas vozes, em torno do 
assunto, e não encontravam ressonância maior junto aos setores res­
ponsáveis, sentem-se, de repente, como que recompensados, na longa 
trajetória de indiferença que palmilharam. Já há alguém-- que ;>are­
ce ter, quando nada, acesso junto ao poder decisório deste País­
nos estimulando, na velha Juta em favor de Olinda, ao declarar que o 
problema de recursos para execução das obras de que necessitamos 
não é o mais grave, pois .. vamos buscá-los onde estiverem", partindo 
"sempre do princípiO de que se deve equacionar o problema, ter um 
projeto claro com competência e determinação'". 

Senador de Pernambuco, hoje, Deputado Federal, ontem, reno­
vo todos os apelos anteriormente feitos pela antiga Capital do meu 
Estado, vem em Aloísio Magalhães um defensor dos seus anseios 
dentro da própria grei governista. E que a União- tão poderosa na 
centralização político-administrativa que sufocou a Federação brasi­
leira, inclusive esvaziando financeiramente os nossos municípios e enfra­
quecendo, como conseqüência, suas próprias autonomias - venho, de 
fato, resolver nossos mais graves problemas. 

Que se conclua, com eficiência, as obras de defesa de suas 
praias, contra o avanço do mar. Que se executem, de fato, todos os 
projetos relativos ao rio Beberibe- retificando-o, desohstrutindo-o, 
beneficiando-o, alargando-o, despoluindo-o, construindo os lagos, 
canais e barragens previstas. Que se enfrente, de uma vez. por todas, a 
questão do deslizamento de seus morros. Que se recupere, concomi­
tantemente, os seus belos e significativos monumentos e suas inesti­
máveis obras de arte barroca. 

Os Governos se sucedem e não resolvem os mais imediatos 
problemas do povo, em suas árduas condições de sobreviência -
mal pago, mal alimentado, mal instruído, mal vestido, mal assistido 
em todos os sentidos. Tém-se mostrado, não raro, seduzidos por cer­
tas obras materiais- embora nem sempre as mais consentâneas com 
os interesses gerais. Pois bem, também nesse campo de empreendi­
mentos e realizações concretas, de pedra e cal, Olinda é um desafio. 
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No Congresso Nacional, há 9 anos, tenho sido porta-voz desse 
desaf•o - e continuo esperando que ele seja aceito e enfrentado, em 
seu todo, pelo Governo federal. Mais do que eu ou quem quer que 
seja, é o que espera a própria Olinda e Pernambuco inteiro - que 
tanto já deram ao Brasil de ontem e de hoje, em busca de um amanhã 
diferente, em que haja, de fato, "o desenvolvimento do homem todo 
e de todos os homens". (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO PRONUNCIA O DIS­
CURSO QUE. ENTREGUE A REVISÃO DO ORADOR. 
SERÂ PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Nada mais havendo que 
tratar, vou encerrar a sessão, designado para a sessão ordinaria de 
amanhã, dia 15, às 14 horas e 30 minutos, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Votação, em turno único, do Requerimento n'' 128.de 1979, do 
Senador Humberto Lucena, solicitando a retirada do Projeto de Lei 
do Senado n• 73, de 1979-Complementar, de sua autoria, que acres­
centa parágrafo ao art. I• da Lei Complementar n• 5, de 29 de abril de 
1970 (Lei das Inelegibilidades). 

-2-

Votação, em turno único, do Requerimento n• 130, de 1979, do 
Senador Lourival Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais do 
Senado Federal, das Ordens do Dia baixadas pelos Ministros de Es­
tado do Exército, Marinha e Aeronáutica, por dcasião do trigésimo 
quarto aniversário do Dia da Vitória. 

-3-

Votação, em turno único, do Requerimento n• 134, de 1979, do 
Senador Orestes Quércia, solicitando o desarquivamento do Projeto 
de Lei do Senado n• 97, de 1975, de sua autoria, que altera a redação 
do § 2• do art. 67 da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei 
n• 3.807, de 26 de agosto de 1960). 

-4-

Votação, em turno único, do Requerimento n• 136, de 1979, do 
Senador Orestes Quércia, solicitando o desarquivamento do Projeto 
de Lei do Senado n• 193, de 1975, de sua autoria, que altera are­
dação do art. 73, caput, Consolidação das Leis do Trabalho. 

-5-

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n• 21, 
de 1977 (n• 880/75, na Casa de origem), que dispõe sobre o comércio · 
de armas de fogo, e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n•s. 79, 80 e 81, de 1979, das Comissões: 
- de Segurança Nacional, favorável; 
- de Economia, contrário, com voto vencido, em separado, do 

Senador Vasconcelos Torres; e 
- de Finanças, contrário. 

-6- ... ,_ 

. .• 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n• 16, c , 

de 1978 (n• 123j71, na Casa de origem), que inclui no Plano Nacional /._· 
de Viação, catalogada como BR-158, a Rodovia Vai de Serra­
lvorá-Fachinal do Soturno-Dona Francisca, tendo 

PARECERES, sob n•s. 136 a 138, de 1979, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici­

dade, com votoo vencido do Senador Otto Lehmann; 
- de Transportes, Comunicações e Obras Públicas, contrário; e 
- de Finanças, favorável. 

-7-

Discussão, em turpo único, do Projeto de Lei da Câmara n• 04, 
de 1979 (n• 5.284/78, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que dispõe sobre o Estatuto dos Policiais <: 
Militares das Policias Militares dos Territórios Federais do Amapá, :c 
de Rondônia e de Roraima, e dá outras providências, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 168 a 170, de 1979, das 
Comissões: 

- de Constituição e Justiça; e 
- de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 25 minutos.) 

~~-; 
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Titvlares S.plonto• 

1. Tarso Outra 
2. Soldonho o.n.i 
3. Mendes Canale 

1. Dirceu Cordato 
2. Adolberto Seno 

AliENA 

1. Jotlo Calmon 
2. Murilo lador6 

3. JoN Sarney 
MOB 

l. Hugo Rcimos 

An\s1ente: Mario Thtreza Magalh6es Motta - Ramal 13A 
Reuniões: Quintas-feiras, iJs 12:00 horas 
local: Solo "Cióvi• Bevilócquo"- Anexo 11- Ramal 623 

COMISSÃO DE RElAÇOES EXTERIORES- (CRE) 

( 15 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: T arso Ovtro 
lt-Vice-Presidente: Saldanha Derzi 

2t.Yic:e·Presidente: Lomonto Júnior 

Titulares Suplentes 

ARENA 

I. Torso Outro I. Aloysio Cha.,.s 

2. Bernardino Viana 2. Pedro Pedrauian 

3. Saldanha Dtrzi 3. Henrique de Lo Rocque 

4. lamento Júnior 4. José Guiomard 

5. Mendes Canale 5. Luiz Cavalc:arite 
6. Aderbol Jurema 6. 
7. Almir P.nto 

B. lenoir Vargas 

9. José Sarney 

Terça-feira IS 1753 

MDB 

1. Paulo Brassard 1. Marcos frtire 
2. Nelson CCJrneiro 2. Mauro Benevides 
3. Itamar Franco 3. Leite Chaves 
4. José Richa 
5. Amaral Peixoto 
6. Tancredo Ntives 

Assistente: Ant6nio Carlos de Nogueira- Ramal675 

Reunicles: Quartos-feiras, õ• 11 ~oo horas 
local~ Sola "Ruy Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÀO DE SAúDE - (CS) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente~ Gilvon Rocha 
Vice-Presidente: Henrique Santillo 

TituiOres Suplentes 

ARENA 
1. Lomanto Júnior I. Saldanha Derzi 
2. Almir Pinto 2. Jorge Kalume 
3. Alberto Silva 3. Benedito Canelas 
4. Jolê Guiomard 

MDB 
I. Gitvon Rocha 1. José Richa 
2. Henrique Santillo 2. Adalberto Seno 
3. Jaison Barreto 

Assistente: Carlos Guilherme Fonseca- Ramol676 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:30 horas 
Local~ Sala "Ruy Barbosa" -'Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAl- (CSN) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidentez Jorge Kalume 

Vict-Prelidente: Mauro Benevides 

Titulares Suplentes 

ARENA 
I. Jorge Kalume 1. Raimundo Parente 

2. Luiz Covalcante 2. Amaral Furlan 
3. Murilo Bodaró 3. José Guiomord 

•• Benedito Ferreiro 

MDB 
I. Mouro Benevides I. Cvnho limo 
2 . Agenor Mario 2. Jaison Barreto 
3. Hugo Ramos 

Assistente: Carlos Guilherme Fonseca- Ramo1676 
Revni6es: Quartat·feiras, às 9:30 horas 
local: Sala "Ruy Sarboso"- Anexo 11- Ramais 62l e 716 

COMISSÃO DE SERVIÇO PúBliCO CIVIl- (CSPC) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Pf•siden,e: Evondro Carreira 
Vice-Presidente: Humberto Lucena 

Titulares Suplentes 

ARENA 
1. Raimundo Parente 1 Affonso Camargo 
2 Henrique de la Rotque 2. Pedro PedrosSron 

3. Bernardino Viana 3. Aderbol Jurema 

4. Alberto Sil~a 
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1. Evandro Carreira 
2. Humberto Lucena 
3. Lózaro Barboza 

MDB 
l. O_rêstes Quércia 

2. Evefó\io Vieira 

Assistente: Sónio Andrade Peixoto - Ramal 307 

Reuniões: Quintos-feiras, às 9:30 horas 
loca\, Solo "Ruy Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOl;S 
E OBR4S PUBliCAS- (CT) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Benedito Ferreiro 

Vice-Presidente: Vicente Vuolo 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Titulares Suplentes 

ARENA 

1. Bentdito Ferreiro 1. Passos Pôrto 

2. Vicente Vuofo 2. tomanto Júnior 

3. Pedro Pedrossian 3. Alberto Silvo 

4. AHonso Camargo 

MDB 

1. Evandro Carreira 1. Leite Chaves 
2. lcizaro Barbosa 2. Agenor Mario 
3. Orestes Quércia 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira - Ramal 306 
Reuni_ões: Terços-feiras, às 10:00 horas 

Locoh Sala "Ruy Barbo'D" - Anexo 11 - Ramais 62..1 e 716 

SERVIÇO DE Cm·1ISSÕES PEit.'-tANENTES 

Maio c;e 1979 

8) SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS, ESPECIAIS 
E DE INQU~RITO 

Cominões Temporárias 

Chefe: Ruth de Souza Castro 
local: Anexo 11- Térreo 
Telefone: 22.5-8.505- Ramal 303 
1) Comissões T emporórios para Projetos do Congresso No­

dona\ 
2) Comissões Temporárias poro Apreciação de Vetos 
3) Comissões Especiais e de Inquérito, e 
4} Comissõo Mista do Projeto de lei Orçomentório (a_rt. 90 
do Regimento Comum). 

Assistentes de Comissões: Haroldo Pereiro Fernandes ~ Ro· 

mal 67 .t; Alfeu de Oliveira - Ramal 67 4; Cleide 1.\orio 8. f. 
Cruz- Ramal .598; M.auro Lopes de Sá-- Romol310; Leilo 

Leivos Ferro CO$to- Romol 314. 

HORÂRIO DAS REUNIÕES DAS COMISSÕES PEil:-11\NENTES DO SENADO FEDERJIL 

i',~dV\ O i\ NO DL 197 9 

HO!'.i"~:S 
' 

TERÇA s A L A S ASSISTENTE !IORJIS QUINTA S i\ L A S P.SS I STE~;TE --
c.T. :<UY BliR!lOSA RONALDO C. F. 

cv:lviS BEVIL.!Í.CQUA At~T.::·:ac 

Ramais-621 e 716 Ra1:1al - 623 C;>,RLOS 
10:00 09:30 

C,A.R. CL~VIS BEVILÂCQUA GUILHERHE C.S.P.C. RUY Bl\RBOSA SONIA 
namul - 623 Ramais-62J. e 716 

P.ORJIS QUARTA s A L A S ASSISTENTE 
C.E.C CLOVIS BEVILACQUA S0NIA 

Ramal - 623 
09:30 c.s.N. RUY BARBOSA GUILHERME 10:00 

Ramais-621 e 716 c.o.F. RUY BhRBOSA RONALDO 

CLÕVIS BEVILÁCQUA MARIA 
Ramais-621 e 716 

c.c.J. 
Ramal - 623 HELENA 

10:30 c.s. RUY BARBOSA GUILHERHE 10:00 Ramais-621 e 716 
C.A. RUY BARBOSA SÕNIA 

Ramais-621 e 716 11: o o C.L.S. CLÕVIS BEVILÁCQUA DANIEL 

RUY BARBOSA Ramal - 623 
10:30 C.E. DANIEL 

Ramais-621 e 716 12:00 C.R. CLOVIS BEVILÃCQUA ~IARIA 
Ramal - 623 THEREZA 

C.R.E. RUY BARBOSA ANTÔNIO 
Rarnais-621 e 716 CARLOS 

11:00 

C.M.E. ANEXO •a• RONALDO 
Ramal - 484 



REFORMA DO SISTEMA DE PENAS 

Lei nC? 6.416, de 24-5-77 

ANTECEDENTES E HISTÓRICO 

QUADRO 
COMPARATIVO 

Lei nC? 6.416/77 
Código Penal 
Código de Processo Penal 
Lei das Contravenções Penais 

"Revista de Informação Legislativa" 
n' 54- 328 páginas 

Preço: Cr$ 30,00 

À VENDA NO SENADO FEDERAL. SUBSECRETARIA DE EDIÇÓES TÉCNICAS (Anexo I) 

Os pedidos de publicaçilo deverilo ser dirigidos à 

SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES Ti:CNICAS DO SENADO FEDERAL- BRAS I LIA- DF -70160 

acompanhados de cheque nominal, visado, pagével em Brasllia e emitido a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL. 

ou pelo sistema de Reembolso Postal. 



·--~ 

O PODER LEGISLATIVO 
E A CRIAÇÃO DOS 

CURSOS JURIDICOS 

Obra comemorativa do Sesquicentenário 
da lei de 11 de agosto de 1827, que criou os Cur­
sos Jurídicos de São Paulo e Olinda. 

Precedentes históricos, debates da Assem­
bléia Constituinte de 1823, Decreto de 1825 com 
os Estatutos do Visconde da Cachoeira, completa 
tramitação legislativa da lei de 11-8-1827, com a 
íntegra dos debates da Assembléia Geral legislati­
va (1826-1827), sanção imperial e inauguração dos 
Cursos de São Paulo e OI inda. 

índices onomástico e temático 

410 páginas , 

PREÇO: Cr$ 70,00 

Pedidos pelo reembolso postal à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇOES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL 

(Anexo I)- Brasília -DF- 70160 



SEGURANCA NACIONAL • 

I - Legislação Constitucional 

11 - Quadro Comparativo: Decreto-Lei nC? 898/69 

Decreto-Lei nC? 510/69 

Decreto-Lei nC? 314/67 

Lei nC? 1.802/53 

111- Notas 

IV- Jurisprudência 

"Revista de Informação Legislativa" n' 39 
421 páginas 

PREÇO: Cr$ 25,00 

À VENDA NO SENADO FEDERAL, SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TtCNICAS (Anexo I) 

Os pedidos de publicação deverão ser dirigidos à 

SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL- BRASÍLIA- DF -70160 

acompanhados de cheque nominal. visado, pagável em Brasflia e emitido a favor do 

CENTRO GRÂFICO DO SENADO FEDERAL, 

ou pelo sistema de Reembolso PostaL 



I 

REPRESENTACÕES POR • 

I NC ONSTITUC I O NA LI DAD E 
DISPOSITIVOS DE 

CONSTITUICÕES ESTADUAIS 
• 

Acórdãos do STF (íntegras) em Representações por mconstltUc1onal1dnde dfl d1spos1t1vos 

de Const1tu1ções estaduaiS Resoluções do Senado Federa.l. suspendendo 

' a execução de d1spos1t1VOS julgados mconst1tuc1onals pelo STF 

EDIÇÃO: 1976 

2 tomos 

Preco: • 

Cr$ 150,00 

À VENDA NO SENADO FEDERAL. SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TtCNICAS (Anexo I) 

Os pedidos de publicaçêo deverilo ser dirigidos à 

SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES TI:CNICAS DO SENADO FEDERAL- BRASiLIA- DF -70160 

acompanhados de cheque nominal, visado, pagével em Brasllia e emitido a favor do 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL, 

ou pelo sistema de Reembolso Postal. 



DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 

PREÇO DE ASSINAT.URA 

Seç6o I (CAmara dos Deputados) 

Via-Superfície: 

Semestre . . . . . . . . . . . . . Cr$ 200,00 

Ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 400,00 

Exemplar avulso . . . . . . . Cr$ 1,00 

Via-Aérea: 

Semestre . . . . . . . . . . . . . Cr$ 400,00 

Ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 800,00 

Exemplar avulso . . . . . . . Cr$ 2,00 

Seç6o 11 (Senado Federal) 

Via-Superfície: 

Semestre . . . . . . . . . . . . . Cr$ 200,00 

Ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 400,00 

Exemplar avulso . . . . . . . Cr$ 1,00 

Via-Aérea: 

Semestre . . . . . . . . . . . . . Cr$ 400,00 

Ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 800,00 

Exemplar avulso . . . . . . . Cr$ 2,00 

Os pedidos devem ser acompanhados de Cheque Visado, Vale Postal, 
pagãveis em Brasília ou Ordem de Pagamento pelo Banco do Brasil S.A. 
Agência Parlamento, Conta-Corrente n9 498705/5, a favor do: 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Praça dos Três Poderes - Caixa Postal 1 . 203 - Brasllia - DF 



EDIÇÃO DE HOJE: 40 PAGINAS 

Centro Gráfico do Senado Federal 
Caixa Postal 1.203 

Brasília - DF 

PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr~ 


